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AVISO DE ABERTURA EDITAL 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, para atender ao CODANORTE, Acolhimentos Institucionais, Aterros e 
Usinas de Triagem e Compostagem e a demanda dos municípios consorciados ao 
CODANORTE, nos termos da lei 14.133/2021, no valor total estimado de R$255.289.918,46 
(duzentos e cinquenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e dezoito 
reais e quarenta e seis centavos),  no modo de disputa aberto. 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A  P A R T I R  D O  D I A  1 2  D E  
J U N H O  D E  2 0 2 4 ,  À S  1 8 : 0 0 H .  

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 24 D E  J U N H O  D E  2 0 2 4 ,  À S  
0 8 : 3 0 H .  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 
 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br   
 

INFORMAÇÕES DOS DADOS PARA PARTICIPAÇÃO: 
www.portaldecompraspublicas.com.br     

 

PREGOEIRO: Luiz Carlos Maia e Silva 
 

E-MAIL: licitacoes@codanorte.mg.gov.br   
 

TELEFONE: (38) 3215-3644  
 
EDITAL DISPONÍVEL NO SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.codanorte.mg.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br 
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EDITAL Nº  011/2024 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 
 
 
O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 
Norte de Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes 
Claros/MG, Inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, isento de inscrição estadual, através 
de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº 002/2024, torna público a abertura do 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024, NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024, tendo como critério de, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei FederaL n.º 
14.133/2021, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, 
Resolução 012/2023 do CODANORTE, Lei 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições 
fixadas neste Edital. 
 
OBSERVAÇÕES: 
1 – TODOS OS ITENS QUE ESTIVEREM DISCRIMINADOS COMO “COTA 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU EQUIPARADAS”, DEVERÃO SER COTADOS, 
EXCLUSIVAMENTE, POR MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
OU EQUIPARADAS, DO RAMO PERTINENTE AO OBJETO LICITADO, QUE 
ATENDAM ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COMO DETERMINA O INCISO III, DO ARTIGO 
48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. OS DEMAIS ITENS 
SERÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
 
2 - O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA 
POR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU 
QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO AO PREGOEIRO, 
SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADA POR INFRINGIR O QUE REZA O §5º 
DO ARTIGO 30 DO DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A   P A R T I R   D O   D I A  12 DE 
JUNHO D E 2024 , À S 1 8  H 0 0m i n .   
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 2 4  DE J U N H O  DE 2024 ÀS  
08:30H. 
 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria 002/2024 do CODANORTE. 
 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 
proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública; 
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Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o mesmo 
será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.024/2019 e desde edital; 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
1.1 – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, para atender ao CODANORTE, Acolhimentos Institucionais, Aterros e Usinas de 
Triagem e Compostagem e a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE, nos 
termos da lei 14.133/2021, no valor total médio estimado de R$255.289.918,46 (duzentos e 
cinquenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e 
seis centavos),  no modo de disputa aberto. 
1.2 – Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
Portal de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações constantes 
deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
OBSERVAÇÕES: 
Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a determinada marca é mera 
referência de capacidade, tipo, padrão de qualidade e desempenho, podendo ser ofertados produtos 
com características semelhantes, equivalentes ou superiores, sendo o mesmo avaliado e aprovado 
ou não pelo(a) Pregoeiro(a), mediante comparação  de capacidade, qualidade e desempenho. O 
Pregoeiro poderá para tanto, solicitar auxílio de outros setores, e até de profissionais externos para 
concluir pela aprovação ou não, com os devidos fundamentos. 
 
Todas as decisões do Pregoeiro e do Presidente do CODANORTE, serão publicadas no Diário 
Oficial da AMM (https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg), site oficial do CODANORTE 
(www.codanorte.mg.gov.br), no diário oficial do CODANORTE 
(www.diario.oficial.codanorte.mg.gov.br), no diário oficial da UNIÃO, no Diário Oficial de Minas 
Gerais e na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 – A despesa anual para o forencimento do objeto desta licitação é estimada em 
R$255.289.918,46 (duzentos e cinquenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e nove mil, 
novecentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos),  conforme os orçamentos anexos ao 
procedimento. 
 
SEÇÃO III – ORGÃOS PARTICIPANTES   
 3.1 – O fornecimento deverá ser efetuado ao CODANORTE e aos municípios consorciados ao 
CODANORTE, como abaixo discriminado, com a possibilidade de adesão de outros interessados: 

1 AUGUSTO DE LIMA 22 IBIAÍ 43 MIRAVANIA 
2 BOCAIÚVA 23 IBIRACATU 44 MONTALVANIA 
3 BONITO DE MINAS 24 ICARAÍ DE MINAS 45 MONTE AZUL 
4 BOTUMIRIM 25 ITACAMBIRA 46 MONTES CLAROS 
5 BRASILIA DE MINAS 26 ITACARAMBI 47 OLHOS D'ÁGUA 
6 BUENÓPOLIS 27 ITAOBIM 48 PADRE CARVALHO 
7 BURITIZEIRO 28 JAIBA 49 PADRE PARAISO 
8 CAMPO AZUL 29 JANUARIA 50 PATIS 
9 CAPITÃO ENEAS 30 JAPONVAR 51 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

10 CATUTI 31 JEQUITAÍ 52 PIRAPORA 
11 CLAROS DOS POÇÕES 32 JOAQUIM FELICIO 53 PONTO CHIQUE 
12 CÔNEGO MARINHO 33 JOSENOPOLIS 54 SÃO FRANCISCO 
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13 CRISTÁLIA 34 JURAMENTO 55 SÃO JOÃO DA LAGOA 
14 DIAMANTINA 35 JUVENILIA 56 SÃO JOÃO DA PONTE 
15 DIVISA ALEGRE 36 LAGOA DOS PATOS 57 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 
16 ENGENHEIRO NAVARRO 37 LASSANCE 58 SÃO JOÃO DO PACUÍ 
17 FRANCISCO DUMONT 38 LONTRA 59 UBAÍ 
18 FRANCISCO SÁ 39 LUISLANDIA 60 VARZEA DA PALMA 
19 GLAUCILÂNDIA 40 MANGA 61 VARZELÂNDIA 
20 GRÃO MOGOL 41 MATIAS CARDOSO 62 VERDELÂNDIA 
21 GUARACIAMA 42 MIRABELA   

 
3.2 – Os municípios que se encontram destacados em amarelo na planilha acima, demonstraram 
interesse em participar do certame, assinaram a autorização para realização de compras 
compartilhadas datada do dia 29 de novembro de 2023 elaborada pelo CODANORTE, para 
vigência no ano de 2024.  
3.3 – Dessa forma, os municípios que não foram destacados na planilha acima, não poderão ser 
considerados órgãos participantes do certame, porém, caso haja interesse, poderão solicitar 
“carona” após a formalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços, nos termos do inciso II, §3° do 
artigo 86 da Lei 14.133/2021.  
3.4 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 
(um) ano, que poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  
3.5 – No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
registradas poderão ser renovadas1. 
3.6 – Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) 
ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes.  
3.7 – Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial do CODANORTE. 
3.8 – Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo.  
3.9 – A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados 
(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 
Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da 
vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são 
órgãos participantes do registro de preços, conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° 
da Lei 14.133/2021.  
3.10 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços 
(municípios consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se 
extrapolar o limite legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada 
decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 
consorciados), uma vez que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da 

 
1 Enunciado 42 do CJF (2023). 
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obrigação de atender aos órgãos participantes do registro de preços (municípios 
consorciados). 
 
SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 – Poderão participar deste Pregão, empresas com o mesmo objeto social e/ou serviços de 
mesma natureza das que são objeto deste certame, previamente credenciadas na plataforma Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
4.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
4.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao CODANORTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.4 – Não poderão participar deste Pregão: 
a) Empresa que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou 
contratar com a Administração em decorrência de sanção de declaração de inidoneidade que lhe 
foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98 e do art. 
12 da Lei nº 8.429/92; 
b) O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do CODANORTE ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) Empresa controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
e) Empresa que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
h) Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
i) Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
j) Empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.5 – Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 
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4.6 – Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição2; 
4.7 – Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada, conforme 
disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012; 
4.8 – O Pregão verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na Condição anterior 
mediante consulta ao: 
a) Portal eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a 
fim de verificar a composição societária das empresas; 
b) As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e de eventual matriz ou 
filial e de seu sócio majoritário. 
 
SEÇÃO V – DA PROPOSTA 
5.1 – A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), até 01 (um) minuto antes do 
horário previsto para abertura da sessão, de acordo com o AVISO DE ABERTURA publicado, 
momento em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado; 
5.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual 
da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto; 
5.3 – A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou 
desclassificação, declarar que: 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do Edital; 
b) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura 
deste Pregão. 
5.4 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que: 
a) Atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 
lei; 
b) No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada (§2º, artigo 
4º, Lei 14.133/2021). 
c) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
5.5 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
2 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 
da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 
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5.6 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
5.7 – Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 
5.8 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
5.8.1 – Caso a proposta não traga em seu bojo o prazo de validade, prevalecerá o prazo indicado 
no item 5.8; 
5.8 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
5.9 -  O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$0,10(dez centavos), 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta. 
 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
6.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 
valor consignados no registro de cada lance. 
7.2 – A licitante somente poderá oferecer maior percentual de desconto ao último lance por ela 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 
7.3 – A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.4 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
7.5 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.6 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
7.7 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível. 
7.8 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
7.9 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
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após a comunicação expressa do fato aos participantes no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
7.10 – Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no artigo 32 do 
Decreto 10.024/2019 e §2º do artigo 56 da Lei 14.133/2021. 
7.11 – A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
SEÇÃO VIII – DA NEGOCIAÇÃO 
8.1 – Na hipótese de a proposta do primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade 
relacionado ao preço, mesmo após a negociação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, seguindo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, após definido o resultado 
do julgamento. 
8.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
SEÇÃO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
9.1 – A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo 
único, no prazo máximp de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação 
efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
9.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 
9.3 – O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
CODANORTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
9.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
9.5 – Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
9.6 – Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 
9.7 – Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 
valores unitários estimativos da contratação. 
9.8 – Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado do objeto deste Pregão. 
9.9 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive nas propostas cujos 
valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo CODANORTE, ou, 
ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 
na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 
9.10 – Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo Pregoeiro. 
9.11 – A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
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Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
9.12 – Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital; 
9.13 – Registrar como anexo da Ata de Registro de Preços os valores e itens que os licitantes 
concordarem em fornecer com o mesmo valor do 1º colocado, mantida a classificação do certame. 
 
SEÇÃO X – DA HABILITAÇÃO 
10.1 – A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao  Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
10.2 – Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista, previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 
14.133/2021 e indicadas no Anexo III deste Edital, e a documentação comprobatória das 
exigências de qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições 
adicionais, deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública; 
10.2.1 –  Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, 
o mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.024/2019; 
10.3 – Será analisada a documentação de habilitação apenas da licitante cuja proposta tenha sido 
aceita na fase de julgamento; 
10.4 – Os documentos deverão ser apresentados em FORMATO DIGITAL EM PDF 
PESQUISÁVEL; 
10.5 – O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes; 
10.6 – Os documentos remetidos por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro; 
10.7 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 
Norte de Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes 
Claros/MG, aos cuidados do Pregoeiro, indicando: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 
031/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024; 
10.8 – Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ; 
10.9 – As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre; 
10.10 – Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas; 
10.11 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz; 
10.12 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
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pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
10.13 – O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação; 
10.14 – A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa; 
10.15 – A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 
10.16 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora; 
10.17 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.17.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame(Acórdão TCU 
1211/2021 - Plenário). 
10.17.2 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
10.18 – Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
SEÇÃO XI – DO RECURSO 
11.1 – Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata, após 
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
11.2 – As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema do Portal de Compras Públicas, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de 
lavratura da ata do Pregão, limitado ao horário das 23:59 horas(horário oficial de Brasília/DF), do 
último dia útil do referido prazo. 
11.2.1 – Porém, excepcionalmente, desde que comprovado a impossibilidade de remeter pelo 
Campo próprio no Portal de Compras Públicas, será aceito o envio por email, 
licitacoes@codanorte.mg.gov.br;  
11.3 – As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 
11.4 – Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.5 – As respostas aos recursos apresentados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os 
interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br. 
11.6 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 
 
SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 – A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente do CODANORTE. 
12.2 – O objeto deste Pregão será adjudicado POR MENOR VALOR UNITÁRIO à licitante 
vencedora. 
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SEÇÃO XIII – DA ASSINATURA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
13.1 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
I – serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 15; 
II – será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
III – será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata; 
§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do 
inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso; 
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II 
do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29; 
§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
13.2 – Após os procedimentos previstos no art. 18 da Resolução 012/2023, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
I – a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
II – a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
§ 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
13.3 –   Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no art. 19 da Resolução 012/2023, observado o disposto no § 3º do art. 18, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do inciso II 
do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
I – convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 18 para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
II – adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
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a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
13.4 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
13.5 – Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
13.6 – O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados por meio do 
Departamento de Gestão de Contratos, quanto a: 
I – os quantitativos e os saldos; 
II – as solicitações de adesão; e 
III – o remanejamento das quantidades. 
13.7 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
II – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 
III – na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.8 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto no § 3º do art. 28. 
§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 
13.9 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
§1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
§2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
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registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 
§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18. 
§4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
§5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
§6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 
 
SEÇÃO XIV – DAS SANÇÕES 
14.1 – As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
no Anexo I deste Edital, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 
14.2 – Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for 
o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e- mail) 
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
14.3 – A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado 
junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e CODANORTE,  
e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do CODANORTE, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das   comunicações   por   este   meio   como    justificativa    para    
se    eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
SEÇÃO XV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
15.1 – Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília/DF; 
15.1.2 – Porém, excepcionalmente, desde que comprovado a impossibilidade de remeter pelo 
Campo próprio no Portal de Compras Públicas, será aceito o envio por email, 
licitacoes@codanorte.mg.gov.br;  
15.2 – Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.3 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico do Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br);  
15.4 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br. 
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SEÇÃO XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 – Ao Presidente do CODANORTE compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
16.2 – A anulação do Pregão induz à do contrato. 
16.3 – As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
16.4 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
16.5 – Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
normas deste Edital. 
 
SEÇÃO XVII – DOS ANEXOS 
São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência com as especificações Técnicas Gerais, especificações Técnicas 
dos Serviços e orçamento Estimativo; 
Anexo II – Modelo de proposta de preços; 
Anexo III – Documentos de Habilitação; 
Anexo IV - Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 
Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 
Anexo V – Modelo de Declarações; 
Anexo VI – Declaração de enquadramento ME/EPP ou EQUIPARADA;  
Anexo VII – Declaração de pleno conhecimento do edital e das condições e de fornecimento dos 
itens; 
Anexo VIII – Declaração de que o código CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 
Anexo IX – Declaração de que não possui no seu quadro societário servidor público. 
Anexo X – Declaração de consentimento do Licitante para a realizar o tratamento de dados 
pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 
Anexo XI – Declaração Imunidade e/ou Isenção IRPJ Constante do Inciso III do Art. 3º 
Anexo XII – Minuta do Contrato; 
Anexo XIII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo XIV – Estudo Técnico Preliminar. 
 
SEÇÃO XIII – DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Montes Claros/MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Montes Claros/MG, 04 de junho de 2024. 

 
 

Eduardo Rabelo Fonsca. 
Presidente do CODANORTE. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, para atender ao CODANORTE, Acolhimentos Institucionais, Aterros e Usinas de 
Triagem e Compostagem e a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE. 
 
JUSTIFICATIVA: O CODANORTE tem como finalidade orientar a tomada de decisões dos 
Municípios consorciados, para que estes cumpram a legislação pertinente, em atenção aos 
princípios que regem a Administração Pública. O CODANORTE visa colaborar com os 
municípios consorciados na busca de alternativas conjuntas para os problemas comuns que são 
apresentados anualmente, com o propósito de ampliar o diálogo entre os municípios, com um 
espaço para debates e decisões políticas capazes de representar os interesses dos consorciados. A 
principal missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacionalização integral 
das atividades finalísticas (atividades atreladas às funções de Estado) de forma contínua, eficiente, 
flexível, ágil, segura e confiável. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, 
de forma racional e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a 
eficácia e eficiência de suas ações. Além de colaborar com os municípios consorciados, o 
Consórcio gerencia dois Acolhimentos Institucionais, sendo um localizado no município de Pedras 
de Maria da Cruz e o outro no município de São João da Ponte, além da gestão associada dos 
Aterros localizados em Pedras de Maria da Cruz, Pirapora e da Usina de Triagem e Compostagem 
em Varzelândia e Icaraí de Minas. Além dos Aterros e UTC informados, teremos a gestão 
associada do Aterro de Pequeno Porte do arranjo de Manga, Icaraí de Minas e Varzelândia. Na 
Sede Administrativa, contamos com os departamentos de Coordenação, Secretaria Executiva, 
Licenciamento Ambiental, Saneamento, Serviços Sociais, Compras Compartilhadas, 
Almoxarifado, Patrimônio, Frota, Desenvolvimento Regional, Procuradoria, Assessoria Jurídica, 
Turismo, além dos serviços terceirizados de Projetos e Educação Ambiental, Saúde, Convênios, 
Tecnologia da Informação, Comunicação, entre outros. 
 
Considerando que, nos últimos anos os equipamentos de informática tornaram-se uma ferramenta 
fundamental para a execução dos serviços, principalmente na operação de sistemas, sendo utilizado 
pelo consórcio diversos sistemas, entre eles: Saúde, Licitação, Licenciamento Ambiental, 
Contabilidade Pública, administrativo, etc; 
 
Considerando que a maior parte das tecnologias (computadores e equipamentos) de interconexão 
passam por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização e a evolução 
tecnológica, cabendo aos gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das 
informações de forma proficiente; 
 
Considerando o que o Apoio Tecnológico-TI juntamente com o setor de Planejamento efetuou um 
levantamento minucioso dos computadores, periféricos e componentes de informática existentes 
nas dependências do Consórcio e dos Acolhimentos Institucionais gerenciados pelo consórcio, 
restando configurado que boa parte dos bens se encontram em estado de depreciação visível com 
vida útil comprometida, outros sem memória suficiente para atendimento das demandas e outros 
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destituídos como bens e materiais inservíveis; 
 
Considerando o desgaste natural decorrente do uso diário destes equipamentos e também pelo fato 
de alguns equipamentos se tornarem obsoletos diante dos constantes avanços na área de 
informática, objetivando assim um melhor desempenho na realização das atividades 
 
Considerando que o Consórcio CODANORTE é responsável pela gestão dos Aterros Sanitários e 
Usinas de Triagem e Compostagem nos municípios de Pedras de Maria da Cruz, Pirapora, 
Varzelândia e Icaraí de Minas e futuramente Manga; 
 
Considerando que o Consórcio CODANORTE é responsável pela gestão dos Acolhimentos 
Institucionais em Pedras de Maria da Cruz, atualmente com 13 (treze) acolhidos que atende os 
municípios de Bonito de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi e Pedras de Maria da Cruz e São 
João da Ponte com 08 (oito) acolhidos, que atende aos municípios de Ibiracatu, Lontra, São João 
da Ponte e Varzelândia, e que nesses acolhimentos contamos com os profissionais que executam 
os serviços de Coordenação, Psicólogo, Assistente Social, Pedagogo e Assessoria Jurídica, 
utilizado os materiais e equipamentos de informática no seu dia a dia; 
 
Considerando a necessidade em modernizar as ferramentas de trabalho, renovando e acrescendo 
ao patrimônio tecnológico do Consórcio, com os insumos essenciais ao desenvolvimento das 
atividades a serem cumpridas, que impactará positivamente nos resultados a serem alcançados, 
objetivando a promoção de boas condições de trabalho dos servidores, assim como, a prestação de 
serviços com mais qualidade nas atividades desenvolvidas, há se a necessidade de aquisição de 
materiais e equipamentos de informática. 
 
A presente contratação tem por objetivo fortalecer a estrutura tecnológica e a gestão da informação 
no Consórcio, bem como nos municípios consorciados, haja vista que as aquisições propostas 
promoverá a substituição de computadores, notebooks, periféricos, entre outros, que compõem o 
parque tecnológico do órgão, os quais se encontram defasados, descontinuados e fora de garantia 
do fabricante para receber atualização e substituição de componentes de hardware e acessórios, 
bem como para atender novas demandas de usuários e suportar os sistemas operacionais e sistemas 
integrados inerentes aos serviços internos diários. Diante da imperiosa necessidade de provisão de 
equipamentos para sustentar a continuidade de suas atividades, os órgãos, com a frequência 
necessária providencia aquisições para renovação de seus parques tecnológicos com fins de que 
cada vez mais suas operações sejam executadas de forma mais célere e eficaz. Por estes motivos, 
solicitamos a aquisição pelo valor médio total estimado de R$255.289.918,46 (Duzentos e 
cinquenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado: 

Item Qtd Unid. Descrição 
Médio 

Unitário 
Médio Total 

1 5631 UNID. 
APOIO PARA OS PÉS COM PLATAFORMA EM MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA E TEXTURA ANTIDERRAPANTE (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

136,75 770.039,25 

2 625 UNID. 
APOIO PARA OS PÉS COM PLATAFORMA EM MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA E TEXTURA ANTIDERRAPANTE (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

136,75 85.468,75 

3 558 UNID. 
ACCESS POINT WIFI 6 DE ALTO DESEMPENHO PARA MONTAGEM EM 
TETO E PROJETADO PARA AMBIENTES CORPORATIVOS. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

1.064,75 594.130,50 



 
 
 
 
 
 
 

17  

4 62 UNID. 
ACCESS POINT WIFI 6 DE ALTO DESEMPENHO PARA MONTAGEM EM 
TETO E PROJETADO PARA AMBIENTES CORPORATIVOS. (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

1.064,75 66.014,50 

5 279 UNID. 
ACCESS POINT WIFI 5 802.11AC WAVE 2, PROJETADO PARA 
SUPORTAR REDES WI-FI DE ALTA DENSIDADE E APLICAÇÕES 
CRÍTICAS. (AMPLA CONCORRENCIA) 

890,00 248.310,00 

6 31 UNID. 
ACCESS POINT WIFI 5 802.11AC WAVE 2, PROJETADO PARA 
SUPORTAR REDES WI-FI DE ALTA DENSIDADE E APLICAÇÕES 
CRÍTICAS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

890,00 27.590,00 

7 567 CX. 
CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A AZUL. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

1.048,68 594.601,56 

8 62 CX. 
CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A AZUL. (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

1.048,68 65.018,16 

9 567 CX. 
CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A AMARELO. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

1.100,00 623.700,00 

10 62 CX. 
CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A AMARELO. (COTA 
ME, EPP OU EQUIPARADA) 

1.100,00 68.200,00 

11 4464 UNID. CHROMEBOOK (AMPLA CONCORRENCIA) 2.187,75 9.766.116,00 
12 496 UNID. CHROMEBOOK (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 2.187,75 1.085.124,00 
13 2250 UNID. DESKTOP I5. (AMPLA CONCORRENCIA) 3.962,50 8.915.625,00 
14 250 UNID. DESKTOP I5. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 3.962,50 990.625,00 
15 2832 UNID. ESTABILIZADOR (AMPLA CONCORRENCIA) 171,00 484.272,00 
16 314 UNID. ESTABILIZADOR (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 171,00 53.694,00 

17 288 UNID. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA.  
(AMPLA CONCORRENCIA) 

2.615,00 753.120,00 

18 32 UNID. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA. (COTA 
ME, EPP OU EQUIPARADA) 

2.615,00 83.680,00 

19 9486 UNID. 
LICENÇAS SOFTWARES DE SEGURANÇA, CONTROLE E 
GERENCIAMENTO REMOTO DE DISPOSITIVOS (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

275,83 2.616.523,38 

20 1054 UNID. 
LICENÇAS SOFTWARES DE SEGURANÇA, CONTROLE E 
GERENCIAMENTO REMOTO DE DISPOSITIVOS (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

275,83 290.724,82 

21 9486 UNID. LICENÇAS ANTIVIRUS. (AMPLA CONCORRENCIA) 59,85 567.737,10 
22 1054 UNID. LICENÇAS ANTIVIRUS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 59,85 63.081,90 
23 2807 UNID. MEMÓRIA 4GB DDR4. (AMPLA CONCORRENCIA) 157,92 443.281,44 
24 311 UNID. MEMÓRIA 4GB DDR4. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 157,92 49.113,12 
25 2807 UNID. MEMÓRIA 8GB DDR4. (AMPLA CONCORRENCIA) 198,93 558.396,51 
26 311 UNID. MEMÓRIA 8GB DDR4. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 198,93 61.867,23 
27 3348 UNID. MINI PC I3 (AMPLA CONCORRENCIA) 3.703,25 12.398.481,00 
28 372 UNID. MINI PC I3 (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 3.703,25 1.377.609,00 
29 4464 UNID. MINI PC I5. (AMPLA CONCORRENCIA) 4.822,75 21.528.756,00 
30 496 UNID. MINI PC I5. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 4.822,75 2.392.084,00 
31 2679 UNID. MINI PC I7. (AMPLA CONCORRENCIA) 6.147,69 16.469.661,51 
32 297 UNID. MINI PC I7. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 6.147,69 1.825.863,93 
33 2834 UNID. MONITOR LED 21,5” LCD LED (AMPLA CONCORRENCIA) 635,73 1.801.658,82 
34 314 UNID. MONITOR LED 21,5” LCD LED (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 635,73 199.619,22 
35 5690 UNID. MOUSE USB ÓTICO (AMPLA CONCORRENCIA) 35,79 203.645,10 
36 632 UNID. MOUSE USB ÓTICO (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 35,79 22.619,28 
37 2832 UNID. MOUSE SEM FIO (AMPLA CONCORRENCIA) 63,45 179.690,40 
38 314 UNID. MOUSE SEM FIO (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 63,45 19.923,30 

39 569 UNID. 
NOBREAK 6KVA NOBREAK (UPS) ONLINE MONOFÁSICO. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

7.032,25 4.001.350,25 

40 63 UNID. 
NOBREAK 6KVA NOBREAK (UPS) ONLINE MONOFÁSICO. (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

7.032,25 443.031,75 

41 11160 UNID. NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS. (AMPLA CONCORRENCIA) 2.397,00 26.750.520,00 
42 1240 UNID. NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 2.397,00 2.972.280,00 
43 9497 UNID. NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS. (AMPLA CONCORRENCIA) 6.535,00 62.062.895,00 
44 1055 UNID. NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 6.535,00 6.894.425,00 
45 168 UNID. PROJETOR FULL - HD 3000 LUMENS. (AMPLA CONCORRENCIA) 3.900,25 655.242,00 
46 18 UNID. PROJETOR FULL - HD 3000 LUMENS. (COTA ME, EPP OU 3.900,25 70.204,50 
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EQUIPARADA) 

47 632 UNID. 
RÉGUA AC PADRÃO RACK 19 POLEGADAS. (EXCLUSIVO ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

102,47 64.761,04 

48 1116 UNID. 
SCANNER COM TECNOLOGIA CCD (CHARGE COPLED DEVICE) OU 
CIS (CONTACT IMAGE SENSOR) OU CMOS (COMPLEMENTARY 
METAL OXIDE SEMICONDUCTOR). (AMPLA CONCORRENCIA) 

1.813,51 2.023.877,16 

49 124 UNID. 
SCANNER COM TECNOLOGIA CCD (CHARGE COPLED DEVICE) OU 
CIS (CONTACT IMAGE SENSOR) OU CMOS (COMPLEMENTARY 
METAL OXIDE SEMICONDUCTOR). (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

1.813,51 224.875,24 

50 2808 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 240GB, SATA. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

218,54 613.660,32 

51 312 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 240GB, SATA. (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

218,54 68.184,48 

52 2808 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 480GB, SATA. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

317,41 891.287,28 

53 312 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 480GB, SATA. (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

317,41 99.031,92 

54 2808 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 960GB, SATA. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

585,46 1.643.971,68 

55 312 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 960GB, SATA. (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

585,46 182.663,52 

56 17856 UNID. TABLET 10.1 (AMPLA CONCORRENCIA) 2.293,25 40.948.272,00 
57 1984 UNID. TABLET 10.1 (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 2.293,25 4.549.808,00 
58 9486 UNID. TABLET 8 POLEGADAS. (AMPLA CONCORRENCIA) 1.077,25 10.218.793,50 
59 1054 UNID. TABLET 8 POLEGADAS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 1.077,25 1.135.421,50 

60 2902 UNID. 
TECLADO PADRÃO ABNT-2, CONECTOR USB. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

55,93 162.308,86 

61 322 UNID. 
TECLADO PADRÃO ABNT-2, CONECTOR USB. (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

55,93 18.009,46 

62 1709 KIT TECLADO E MOUSSE SEM FIO KIT. (AMPLA CONCORRENCIA) 131,39 224.545,51 
63 189 KIT TECLADO E MOUSSE SEM FIO KIT. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 131,39 24.832,71 

VALOR MÉDIO TOTAL 255.389.918,46 

 
 

Itens Especificação Detalhada dos Itens 

1 e 2 
APOIO PARA OS PÉS com plataforma em material de alta resistência e textura antiderrapante; plataforma com cantos arredondados e 
dimensões aproximadas de 410x300mm (podendo variar em +/- 10%); regulagem de altura em três estágios com altura mínima de 50mm a 
150mm de altura máxima; ajuste fácil de inclinação de até 25°; apresentar conformidade com a Norma Regulamentadora n°17. 

3 e 4 

ACCESS POINT WIFI 6 DE ALTO DESEMPENHO PARA MONTAGEM EM TETO E PROJETADO PARA AMBIENTES 
CORPORATIVOS. Características: Suporte a Wi-Fi 6 (Bandas 2.4 e 5 GHz); Throughput Agregado de 5.3 Gbps; (1) Porta RJ-45 GbE (PoE 
In) (*); Com gerenciamento remoto através de aplicação especifica para todos os itens do memos fabricante. Dimensões Ø197 x 35 mm; Peso 
Sem Montagem: 460g; Resistência ao Tempo IP54; Hardware; Interfaces de Gerência Ethernet e Bluetooth; Interface de Rede (1) RJ-45 Gigabit 
Ethernet; Botão Reset de Fábrica; LED* Branco/Azul; Método de Alimentação PoE; Fonte de Alimentação Switch PoE UniFi Ou Injetor PoE 
48V, 0.5A (Não Incluído); Voltagem Suportada 44 a 57 VDC; Consumo Máximo de Energia 13W; Potência Máxima de Transmissão: 2.4 GHz 
= 22 dBm; 5 GHz = 26 dBm; MIMO 2.4 Ghz: 2 x 2 (UL MU-MIMO); 5 GHz: 4 x 4 (DL/UL MU-MIMO); Taxa de Transmissão 2.4 Ghz: 
573.5 Mbps; 5 GHz: 4.8 Gbps; Ganho de Antena 2.4 Ghz: 4 dBi; 5 GHz: 6 dBi; Montagem Parede/Teto (Incluído); Temperatura de Operação 
-30 a 60° C; Umidade de Operação 5 a 95% Sem Condensação; Certificações Anatel, CE, FCC, IC; Software Padrões Wi-Fi: 802.11a/b/g 
(WiFi 4/WiFi 5/WiFi 6); Segurança Sem Fio WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2/WPA3); BSSID 8 por Rádio; VLAN 802.1Q; QoS 
Avançado: Restrição de Banda por Usuário; Isolamento do Tráfego de Visitantes: Suportado; Clientes Simultâneos: 300+; Taxas de Dados 
Suportadas (Mbps); 802.11a 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps; 802.11b 1, 2, 5.5, 11 Mbps; 802.11g 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps; 802.11n 
(WiFi 4)6.5 Mbps a 450 Mbps (MCS0 – MCS23, HT 20/40); 802.11ac (WiFi 5) 6.5 Mbps a 1.7 Gbps (MCS0 - MCS9 NSS1/2/3/4, VHT 
20/40/80 

5 e 6 

ACCESS POINT WIFI 5 802.11AC WAVE 2, projetado para suportar redes Wi-Fi de alta densidade e aplicações críticas. O Access Point 
de alto desempenho, capaz de atingir throughput agregado de +2 Gbps nas duas bandas através dos seus rádios de 5 GHz (4x4 MU-MIMO) e 
2,4 GHz (4x4 MIMO). O Access Point deve possuir um sistema de antenas que melhora a capacidade da sua rede e reduz a interferência de 
outros APs vizinhos. Esse AP é alimentado via PoE+ e possui duas interfaces RJ-45 GbE, além de uma porta USB. O UAP AC HD pode ser 
configurado em poucos minutos e gerenciado via web ou app móvel através da aplicação específica do fabricante. Características: Tecnologia 
Wi-Fi 5 802.11ac Wave 2; Banda de 5 GHz (4x4 MU-MIMO) com Throughput de até 1.7 Gbps; Banda de 2.4 GHz (4x4 MIMO) com 
Throughput de até 800 Mbps; Alimentado via PoE+ (*); 2 Portas RJ-45 GbE; 1 Porta USB; Interface de Rede 2 Portas Ethernet 10/100/1000; 
Portas: 2 RJ-45 Ethernet; 1 USB Tipo C; Botão Reset; Antenas 2 Antenas Internas em 2.4G, Polaridade Dupla 2 Antenas Internas em 5G, 
Polaridade Dupla; Método de Alimentação PoE+; Fonte de Alimentação Adaptador PoE de 48V/0.5A (*); Consumo Máximo de Energia 17W; 
Range de Voltagem Suportado 44 a 57VDC; Potência Máxima TX 25 dBm; Montagem Parede/Teto (Kits Incluídos); Temperatura de Operação 
-10 a 70° C; Umidade de Operação 5 a 95% Sem Condensação; Padrões Wi-Fi 802.11a/b/g/n/ac/ac-Wave2; Segurança Wireless WEP, WPA-
PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2, TKIP/AES); BSSID 4 por Rádio; VLAN 802.1Q; QoS Avançado Limite de Banda por Usuário; Modo 
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Economia de Energia Suportado; Isolamento do Tráfego de Visitantes Suportado; WMM Suportado; Clientes Simultâneos 500+ 

7 e 8 

CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A AZUL, cabo de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 
24 AWG, isolados em polietileno especial; capa externa em PVC na opção CMX; Marcação sequencial métrica decrescente (305 - 0 m) na 
embalagem FASTBOX, com gravação de dia/mês/ano hora de fabricação, proporcionando rastreamento do lote NVP (Velocidade Nominal de 
Propagação) = 68%; Produto pode ser fornecido em atendimento às diretivas européias RoHs. Certificado pela ANATEL; Comprimento: 305m; 
Diâmetro nominal de 5,2mm. Cor Azul. 

9 e 10 

CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A AMARELO, cabo de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre 
nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial; capa externa em PVC na opção CMX; Marcação sequencial métrica decrescente (305 - 0 m) na 
embalagem FASTBOX, com gravação de dia/mês/ano-hora de fabricação, proporcionando rastreamento do lote NVP (Velocidade Nominal de 
Propagação) = 68%; Produto pode ser fornecido em atendimento às diretivas européias RoHs. Certificado pela ANATEL; Comprimento: 305m; 
Diâmetro nominal de 5,2mm. Cor Amarelo 

11 e 12 

CHROMEBOOK PROCESSADOR: 01 (um) processador octacore, padrão 64 bits e frequência mínima de clock de, no mínimo, 2.4 GHz de. 
A litografia máxima aceita é de 8nm.TELA/GRÁFICOS: Tela de vídeo integrada ao gabinete do Chromebook, formato padrão widescreen 
com no mínimo de 11,6” de tecnologia TFT, com resolução gráfica de: 1366x768 pixels com tecnologia LED e touchscreen multitoque. 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: Deverá ser fornecido com no mínimo 01 (uma) unidade de armazenamento memória flash de 32GB 
ou superior. MEMÓRIA RAM: Deverá ser fornecido no mínimo 4GBytes de memória RAM tipo LPDDR4X ou superior, com frequência 
mínima de 2.133 MHz. TECLADO E TOUCHPAD: Teclado com teclas mecânicas fixas que garantem a integridade do teclado e touchpad 
multi gestual com suporte aos comandos de produtividade, que seja resistente a derramamento de água com proteção mínima a 330ml. 
CONEXÃO/COMUNICAÇÃO: Compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac - MIMO 2x2, com suporte 
as redes wifi de frequencia 2.4Ghz e 5Ghz. Deverá fornecer compatibilidade com WiFi-5 e Bluetooth 5.0 integrados em System-on-a-Chip e 
com suporte para WWAN. Não será aceita solução USB para as interfaces de conectividade. Deverá conter conectividade HSPA+/4G LTE, 
compatível com os padrões brasileiros para todas as operadoras do Brasil integrada com modem interno LTE com nano chip eSim e tecnologia 
de downlink LTE mínima de 600Mps e 150Mbps uplink. ACESSÓRIOS: Deverá estar integrado ao gabinete do Chromebook 1 (um) 
microfone, com som estéreo e 2 (dois) alto-falantes. Deverá ser fornecido 01 (uma) webcam integrada ao gabinete do Chromebook com 
resolução mínima 1 Megapixel (720p HD) com redução de ruído multi-frame. PORTAS DE COMUNICAÇÃO: a) 03 (três) portas USB sendo 
pelo menos: 01 (uma) porta do Tipo USB-C 3.1 ou superior; 02 (duas) portas do Tipo USB-A 3.1 ou superior; 01 (um) leitor de cartão de 
memória e microSD (adaptadores não serão aceitos). BATERIA E ALIMENTAÇÃO: Deverá ser interna, não removível, do tipo Ions de Lítio 
ou Polímero de Lítio de no mínimo 45W, com 3 células. Com duração mínima de 19 horas de uso através de teste executado pelo Google de 
acordo com sua fórmula de teste e padrão impressos em catálogo. Deverá ser fornecida fonte de potência mínima de 45W com cabo de 
alimentação elétrica padrão brasileiro NBR 14136:2002. DIMENSÕES E CORES: Deverá possuir dimensão máxima 30cm x 22cm x 2,4cm 
com peso máximo de 1.38kg e cor neutra: preto e/ou cinza e/ou azul escuro. DIVERSOS: Deverá ter, no mínimo, a certificação MIL-STD 
810G para os seguintes aspectos: temperaturas altas, temperaturas baixas, chuva, umidade, vibração, shock mecânico, e resistência para quedas 
com altura mínima de 76 cm. Garantia mínima exigida de 1 ano. Deverá possuir slot Kensington ou Nano slot. O modelo ofertado deverá estar 
em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta. SISTEMA OPERACIONAL E ATUALIZAÇÕES: O 
equipamento deverá vir instalado com sistema operacional Chrome OS, e suportar atualizações futuras do sistema no mínimo por 3 anos. 
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DESKTOP I5. MICROCOMPUTADOR: Deve possuir no mínimo 02 (dois) slots de expansão, sendo 1 PCI-e 4.0 x16 e 1 slots M2. Possuir 
no mínimo 07 (sete) portas USB, sendo no mínimo 4 (quatro) USB 3.2 e 2 (duas) USB 2.0, uma porta USB 3.2. Não serão aceitos hubs ou 
outros extensores de porta; A placa mãe deverá possuir conector para ligação de sensor de intrusão; Chipset deverá ser do mesmo fabricante 
do processador ofertado; Deve possuir uma porta de conexão no padrão RJ45 10/100/1000 MB/s; Placa mãe deve ser do mesmo fabricante do 
equipamento e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas soluções em regime OEM ou personalizações ou de livre comercialização 
no mercado; O nome do fabricante do microcomputador deverá estar serigrafado na placa mãe. PROCESSADOR; Processador com 10 (DEZ) 
núcleos, 16 threads, cache de no mínimo 20 MB cache; de 2.5 GHz e turbo de 4.60 GHz Atinge índice de, no mínimo, 24900 pontos para o 
desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
Pertencer a no mínimo a 13ª (decima terceira) geração do fabricante ou superior; BIOS Deve ser implementada em “flash ROM” atualizável 
diretamente pelo microcomputador; Capacidade de habilitar / desabilitar portas, USB e interface SATA;Possibilitar a configuração de senhas 
no setup que controlem acesso ao boot do sistema operacional e acesso ao setup; Sempre que o equipamento for inicializado deve ser mostrado 
no monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; MEMÓRIA: SDRAM DDR4 3200 MHZ ou superior; No mínimo 2 slots 
permitindo expansão para no mínimo 64 GB; Deve implementar tecnologia dual-channel; Possuir 8GB (oito gigabytes) de memória RAM 
instalada em módulo único. Deverá possuir 01 slot livre para expansão. ARMAZENAMENTO: Suportar no Mínimo duas unidades de 
armazenamento, sendo uma para HDD mínimo de 2TB e uma unidade M.2SSD. nas funções de aplicações, mesmo as mais sutis. Uma unidade 
de armazenamento SSD instalada, com, no mínimo, 256 GB ou superior; GRÁFICOS: Controladora de vídeo integrada a placa mãe com 
frequencia básica de 300Mhz mínimo; Suporte DirectX 12 e OpenGL 4.5; Suporte a 04 monitores simultaneamente; Deve possuir no mínimo 
1 (uma) saída padrão VGA e 1 saída digital DisplayPort E 1 Saída HDMI, sendo aceito o uso de adaptadores do próprio fabricante para a 
interface VGA; ÁUDIO: O microcomputador deverá possuir som onboard (placa mãe), conector (ou conectores) para entrada e saída de áudio. 
Controladora de áudio integrada; Alto-falante de alta precisão integrado ao gabinete com pelo menos 1W. Não serão aceitas caixa de som 
externas em substituição a este item; Conectores frontais para fone de ouvido e microfone, sendo aceita interface tipo combo; Painel traseiro: 
mínimo de 01 conexões, sendo interface tipo combo ou line out. CONTROLADORA / REDE E WIRELESS Possibilidade de operar a 100 e 
1000 Mbps BaseT, com conector RJ-45 e com reconhecimento automático da velocidade da rede; Capacidade de operar no modo full-duplex 
e autosense; Suporte ao protocolo SNMP. Comunicação wireless, padrões 802.11ax + Bluetooh 5.1 ou superior. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
Fonte de alimentação de 100 – 230 VAC compatível com o gabinete; A fonte deve possuir tecnologia PFC (Power Factor Correction; Fator de 
Proteção de Força) ativa; GABINETE Padrão SFF (Small Form Factor); Slot para instalação de dispositivo de segurança que impeça abertura 
e/ou remoção do gabinete (não serão aceitos quaisquer tipos de adaptação ao gabinete para adequações às exigências deste item); O gabinete 
deverá possuir sensor de intrusão, não sendo aceito uso de adaptações; Possuir botão liga/desliga; O microcomputador deverá ter sido projetado 
para manter-se dentro da faixa de temperatura adequada ao uso, sem necessidade de entrada/saída de ar nas faces superior, laterais e inferior, 
podendo usar para a referida finalidade, apenas a face frontal e/ou traseira; O gabinete deverá ter dimensões máximas de 170 x 490 x 330 mm 
e Kensington Security Slot com Padlock Loop. TECLADO: Com interface USB; Padrão ABNT2; Do mesmo fabricante do equipamento ou 
desenvolvido especialmente para o mesmo em regime de OEM, acompanhando as cores primarias do gabinete; Deve conter, no mínimo, 104 
teclas no padrão ABNT e com todos os caracteres da língua portuguesa; O teclado deve ter ajuste de inclinação. MOUSE Mouse óptico com 
interface USB; Do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvido especialmente para o mesmo em regime de OEM, acompanhando as 
cores primarias do gabinete, acompanhando as cores primarias do gabinete; Resolução mínima de 1000 dpi, com dois botões incluindo tecla 
de rolagem – scroll; SISTEMA OPERACIONAL:O equipamento deverá ser entregue com o sistema operacional, MS-Windows 11 Professional 
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64 Bits, pré-instalado, em português do Brasil, na modalidade OEM. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, monitor, teclado e mouse) 
devem ser da mesma marca e terem gradações neutras das cores preta ou cinza e manter o mesmo padrão de cor; GARANTIA E SUPORTE O 
equipamento proposto deverá possuir garantia on-site de no mínimo 12 meses para reposição de peças e mão de obra; Durante o prazo de 
garantia será substituída sem ônus para a contratante, a parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 
equipamentos; MONITOR Tipo de tela com a tecnologia LED. Tempo de resposta máximo de 5 (cinco) ms; Tamanho da Imagem Visível 
(diagonal) de no mínimo 19 polegadas de área visível, no formato widescreen no padrão 16:9; Do mesmo fabricante do equipamento, com o 
mesmo padrão de cores do gabinete. Não serão aceitos monitores em regime de OEM ou de livre comercialização no mercado; Deverá suportar 
resolução digital de 1366 x 768; Contraste de no mínimo 1000:1; Com no mínimo um conetor VGA e um DisplayPort ou HDMI; ser compatível 
com o monitor ofertado, podendo ser utilizado um adaptador do mesmo fabricante do equipamento e que deve ser 1 (Um) cabo de vídeo, de 
forma a interligar a entrada do monitor ofertado e saída da placa de vídeo do computador ofertado. Deve fornecido juntamente com o 
equipamento; 1 (Um) Cabo de energia para o monitor de acordo com o novo padrão ABNT (NBR 14136). Computadores novos, idênticos e 
sem uso anterior. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta.  
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ESTABILIZADOR Tensão de Entrada: 115V; Tensão de Saída: 115V; Fusível: 5ª; Corrente nominal: 2,61ª; Tempo de resposta: Menor ou 
igual a 6 semiciclos; 2 indicadores luminosos: rede branco e carga vermelho; Potência: 300VA/W; Tensão/Voltagem: 110; 4 Tomadas de saída. 
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA. Memória RAM de no mínimo 24MB. Interface de conexão: USB 
de alta velocidade; Ethernet. Integração com AD/LDAP. SCANNER: Resolução mínima de 600 DPI nativo com saídas em formato JPEG e 
PDF. Suporte a papéis: Deverá suportar no mínimo A4, A5. Alimentação automática de folhas de no mínimo 50 folhas ou superior. 
IMPRESSORA: Resolução mínima de 600 DPI. Suportar formatos A4, A5 ou superior. Possuir bandeja de alimentação para no mínimo 150 
folhas. Velocidade de impressão mínima de 21 PPM no modo simplex. Ciclo de trabalho mensal de no mínimo 10.000 páginas. Compatível 
com toner D201L para Samsung M4080FX 
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LICENÇAS SOFTWARES DE SEGURANÇA, CONTROLE E GERENCIAMENTO REMOTO DE DISPOSITIVOS O sistema de 
controle e monitoramento deverá ser baseada no modelo que permita monitoramento e gerenciamento centralizado em nuvem (Cloud), que 
deverá prover modulo de monitoramento de todas as soluções descritas no mesmo painel de gerenciamento de segurança com objetivo de 
facilitar a operação e funcionar tanto de forma integrada, quanto de forma isolada (“stand alone”). Todos os componentes necessários à 
implementação desta solução corporativa deverão pertencer à mesma família de solução corporativa contra códigos maliciosos e ameaças de 
rede (integrar uma única solução corporativa). Todos os componentes tratados no item anterior deverão funcionar de forma integrada na 
solução. Não deverão ser soluções diferentes. A solução deverá permitir que haja troca de informações entre painel de gerenciamento e seus 
clientes. As informações de que trata o presente item são aqueles relevantes para a realização das ações de combate a código maliciosos e 
proteção de computadores ligados em rede. A troca de informações de que trata o tópico anterior deverá permitir o recolhimento de informações 
sobre o estado de funcionamento da solução nas diferentes estações. As seguintes informações deverão ser contempladas, no mínimo: versão 
do sistema operacional, nome do host, possuindo ainda um recurso exclusivo somente para as versões desenvolvidas para sistemas operacionais 
Windows, uma versão de antimalware, status e informações CPU, MEMÓRIA, DISCO. Verificar todos os tipos de códigos maliciosos contra 
os quais oferece proteção e realizar as tarefas de proteção de computadores ligados em rede em tempo real. O acesso para ferramenta de 
configuração do gerenciamento em nuvem (Cloud) deverá ser com acesso seguro via HTTPS. Deve possuir agente para monitoramento dos 
sistemas operacionais Linux prevendo ao menos o funcionamento nas versões CentOs 7 e 7, Debian 8, 9 e 10, Ubuntu 14, 16 e 18 e Chrome 
OS última versão. Ter possibilidade de, através de uma senha administrativa, bloquear a desinstalação do agente de segurança e monitoramento.  
Funcionalidades de gerenciamento em nuvem (Cloud) e administração centralizada da solução, trabalhar obrigatoriamente na língua portuguesa 
do Brasil e inglês, o sistema de gerenciamento em nuvem deverá permitir a criação de políticas, por grupo ou território e permitir criação de 
regras das políticas, porém sem ser aplicadas, ou seja, permitir configurar a regra como neutra, ativa ou inativa. A solução deverá permitir 
gerência granular com gerenciamento de políticas por nível hierárquico, permitindo ao usuário configurar políticas seguindo uma ordem de 
hierarquia determinada por grupos ou conjunto de computadores, sendo possível permitir a configuração de políticas como dominantes, ou 
seja, que não podem ser reescritas por políticas em nível hierárquico mais baixo. Caso possua mais de uma unidade organizacional, permitir a 
organização por meio de hierarquia em árvore que permita definição de permissão de acesso por cada unidade organizacional e/ou por toda a 
organização. A ferramenta deverá prover gerência de acesso para usuários de administração com vários níveis de permissão configuráveis pelo 
administrador principal. No caso dos sistemas operacionais Windows, permitir definir regras de funcionamento dos bloqueios comportamentais 
do antivírus, com no mínimo configuração do tipo de alerta, se o usuário será notificado para tomar uma ação, se o usuário será notificado e a 
ação será automática ou função silencio onde a ação é tomada e o usuário não é notificado. Possuir exclusivamente para a versão Windows 
recursos que possibilitem visualizar tempo de uso de cada aplicação e software filtrado pelo nome do usuário. A solução deverá proteger os 
arquivos através de análise comportamental, ou seja, proteger arquivos mesmo que a solução não disponha de assinatura para esse artefato. 
Permitir a inclusão de arquivos na lista branca ou negra para análise comportamental de arquivos, inclusão de um arquivo somente para 
monitoramento bem como definir um arquivo ou aplicação que deverá ser bloqueada, permitindo configurar se tal ação será ou não notificada 
ao usuário, sendo que essa notificação ao usuário deverá ser em português do Brasil. Para sistemas Windows, a solução deverá proteger os 
arquivos através de assinaturas de arquivos maliciosos já conhecidos e além dos componentes responsáveis pelo combate a códigos maliciosos, 
possuir também componente responsável por implementar uma camada de proteção para acesso à internet que impeça abertura de sites com 
risco de acesso a conteúdos maliciosos. Permitir a inclusão de arquivos na lista branca ou negra para com base em assinaturas, inclusão de um 
arquivo somente para monitoramento bem como definir um arquivo ou aplicação que deverá ser bloqueada, permitindo configurar se tal ação 
será ou não notificada ao usuário, sendo que essa notificação ao usuário deverá ser em português do Brasil, para esse item deverá permitir 
ativação ou não de proteção quanto PUP do acrônico em inglês Possible Unintended Programs, ou seja, programas possivelmente indesejados 
como exemplos Adwares e Spywares. Disponibilizar na aplicação antivírus tanto no cliente da versão cliente/servidor como na versão Stand 
Alone ferramenta para envio de amostras para o laboratório e posterior análise, enviado da própria aplicação. A solução deverá prover proteção 
quanto a navegação, para sistemas Windows. Essa função a solução deverá funcionar sem a necessidade de instalação de outro agente ou 
plugins nos navegadores. Para a proteção de navegação nos sistemas Windows a solução deverá permitir no mínimo proteção quanto sites 
maliciosos com base própria, sites com conteúdo indesejados (PUP - Possible Unintended Programs), bem como permitir a inclusão manual 
pelo administrador de sites na lista branca bem como na lista negra. A solução deverá permitir agendamento de scan na rede, podendo criar 
mais do que uma regra de agendamento como por exemplo um agendamento de scan rápido em um determinado horário do dia e um 
agendamento completo durante a noite, a solução deverá conter tecnologia de identificação de condição de carga do equipamento para que 
nessa condição o scan seja colocado em segundo plano evitando aplicar lentidão ao equipamento, essa tecnologia deverá ser configurada para 
ocorrer ou não em cada tarefa de agendamento de scan, para o agendamento deverá permitir no mínimo frequência diária, semana ou mensal 
podendo definir o horário para execução, para sistemas Windows. A solução deverá permitir executar comandos remotos na estação, deverá 
permitir no mínimo desinstalar ou instalar o antimalware, reiniciar dispositivo, desligar dispositivo e permitir monitoramento de inventario de 
software e hardware. Trazer a localização georreferenciada por IP do dispositivo de maneira automática ou permitir configurar de maneira 
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manual a latitude e longitude para localização do dispositivo. Nos sistemas Windows, permitir acessar remotamente o equipamento direto do 
painel cloud, a solução deverá solicitar autorização da estação de trabalho a ser acessada quanto a autorização do acesso, remover o software 
remotamente direto do painel cloud e ativar ou desativar recebimento de alerta dos dispositivos e a solução deverá permitir bloquear o uso de 
pendrive ou storage externo, essa restrição deverá ser granular. Permitir configuração de tipos de alertas, para monitoramento dos dispositivos 
tais como: percentuais de CPU, MEMÓRIA e DISCO e tais informações deverão estar disponíveis em um painel ou dash board específico para 
monitoramento. Trazer as informações de cada dispositivo com status do dispositivo, data em que os dados foram coletados, o número da 
licença do sistema operacional Windows bem como o status da licença daquele dispositivo, nome do host, versão do antivirus/antimalware, 
versão do sistema operacional, usuário logado no dispositivo, tempo de atividade, consumo e total de CPU, consumo e total de memória RAM, 
consumo e total de memória swap, consumo e volume total de disco, interfaces de rede, serviços que estão em execução, serviços que estão 
parados, processos que estão mais consumindo CPU, processos que estão mais consumindo memória, informações de hardware como drivers 
de impressora, CD-ROM, Dispositivos gerais, IDE, USB, SOM, VÍDEO, Adaptador de Rede, Processador, BIOS, MEMÓRIA, PLACA DE 
SOM, DISCO, MEMÓRIA e informações dos softwares instalados, tais como: fabricantes, software e versão. A solução deverá prover modulo 
de relatórios com no mínimo relatório de inventário de software e hardware, relatório de licenças do Windows com seu status e relatórios de 
ameaças encontradas, os relatórios deverão ao menos ser gerados no formato PDF, CSV e HTML. O console de gerenciamento Web deverá 
prover na tela principal um Dashboard com no mínimo informações sobre o percentual de máquina com número de antivírus/antimalware 
instalado e ameaças neutralizadas. A solução deverá prover dashboard detalhado do gerenciamento do antimalware, do monitoramento e do 
inventário da rede com no mínimo as seguintes informações, estatísticas sobre ameaças identificadas, ameaças em quarentena, estatística de 
aplicação de licenças, informações quanto aos dispositivos ligados, desligados, informações sobre monitoramento de servidores, informações 
de monitoramento de banco de dados SQLServer, MySQL, PostgreSQL, Oracle, monitoramento do serviço do Microsoft Active Directory e 
DNS, informações quanto aos sistemas operacionais instalados, versão do sistema operacional, informações quanto ao número de maquinas 
com licença ativa do Windows bem como licenças não validas, vencidas ou sem licença além de resumo dos 10 maiores fornecedores de 
software. Ter um painel de visualização que permita verificar através de cores e com informações básicas quais dispositivos estão com 
problemas, quais estão com alertas e quais estão com execução sem nenhum problema. Ter painel de visualização que permita verificar somente 
o status dos servidores por meio visual. Tendo em vista o sistema operacional Windows como referência, a solução deverá prover relatórios 
referente as informações extraídas dos dispositivos, no mínimo deverá conter relatórios de inventário de software e hardware, relatório contendo 
equipamento e licença do Windows e seu status, informações da existência de algum software virtualizado instalado em algum dispositivo, 
relatório licença do antimalware e suas aplicações, relatório de infecções equipamento infectados, nome da infecção e nível de risco dela. A 
solução deverá trazer informações sobre sistemas operacionais descontinuados, informando qual o sistema operacional bem como o 
equipamento que apresenta a condição. No caso de sistema operacional da família Windows, ter controle e relatório de uso de aplicação por 
horário, quantidade de dados trafegados por usuário com possibilidade de exclusão de determinadas aplicações e sistemas. Disponibilizar 
recursos que permitam inclusão de hostname e serial do dispositivo, abertura de ticket via agente, configurar e-mail em nuvem para 
direcionamento de informações disponíveis via formulário via agente (solicitação de abertura de ticket) e que o e-mail seja enviado com os 
dados do dispositivo em que foi aberto o ticket; e ainda o link para visualização dos detalhes do dispositivo em nuvem. Enviar e-mail 
informando o usuário requerente da solicitação de atendimento, informando detalhes do ticket, e ainda com a possibilidade de personalizar 
com logomarca no e-mail de retorno. Possuir QR Code no agente local, com direcionamento para o dispositivo direto para a gestão em nuvem, 
exibição de log, mostrar informações do dispositivo diretamente no agente local com acesso rápido e facilitado e que as informações do device 
ID sejam copiadas, informações de serial ou hostname do dispositivo com duplo clique. O patch manager de alta qualidade deve atender a 
vários requisitos avançados para garantir a segurança e a estabilidade dos sistemas que gerencia.: Avaliação e priorização de patches: Deve 
conter mecanismos de verificação e análise automatizada das informações sobre novos patches. Deve oferecer priorização dos patches com 
base no risco, criticidade e impacto no ambiente. Agendamento e implantação de patches: Deve oferecer agendamento flexível para implantação 
de patches em horários específicos ou em janelas de manutenção. Deve permitir implantação de patches em etapas, com suporte para testes em 
grupos selecionados de dispositivos antes da implantação geral. Compatibilidade e integração: Deve conter suporte para uma ampla variedade 
de sistemas operacionais e aplicativos. Deve oferecer integração com ferramentas de gerenciamento de sistemas e soluções de segurança 
existentes. Relatórios e monitoramento: Deve fornecer relatórios detalhados e atualizados sobre o status dos patches e a conformidade com as 
políticas de segurança. Deve permitir monitoramento em tempo real do progresso das implantações de patches e alertas para eventuais 
problemas. Políticas e automação: Deve oferecer a possibilidade de criar e aplicar políticas de patch personalizadas para diferentes grupos de 
dispositivos e usuários. Deve conter funcionalidades de automação para reduzir a intervenção manual e melhorar a eficiência do processo de 
gerenciamento de patches. Segurança e controle: Deve garantir a integridade e autenticidade dos patches por meio de assinaturas digitais e 
verificações de hash. Deve permitir controle granular de acesso para administradores e usuários com base em funções e permissões. Suporte e 
atualizações: Deve oferecer suporte técnico abrangente e atualizações regulares para garantir a eficácia contínua do gerenciamento de patches. 
Fornecer proteção, no mínimo, contra os seguintes tipos de códigos maliciosos: vírus de computador (em todas as suas variações), bombas 
lógicas e vermes (worms). Salvo a versão para Linux, a solução deverá também fornecer proteção, no mínimo, contra os seguintes tipos de 
códigos maliciosos: vírus de computador (em todas as suas variações), bombas lógicas, vermes (“worms”), cavalos de tróia (“trojan”), códigos 
espiões (“spyware”, “keylogger”, “screenlogger” etc.), códigos de apoio à invasão e escalada de privilégio (“rootkit”, “backdoor” etc.), código 
e conteúdo indesejado (“dialer”, “adware”, “joke” etc.). Permitir a execução de escaneamentos nos servidores, nas estações de trabalho 
(programada ou não) e um sistema avançado de limpeza que reduza risco de estabilidade do sistema operacional. As versões para sistemas 
operacionais Windows, deverão apresentar a possibilidade de rastreamento manual nas estações de trabalho (programada ou não) de 
dispositivos móveis de armazenamento (ou não) e mídias removíveis ou quaisquer outros que permitam a transferência de arquivos para a 
estação de trabalho. A solução precisa possuir como recurso, camada de proteção contra acesso a sites fraudulentos e perigosos no sistema 
Windows. No sistema Windows, deverá negar acesso ao arquivo infectado antes que ele seja carregado em memória, aberto e/ou executado. 
Após negar o acesso ao arquivo infectado o antimalware deverá limpar o arquivo, e/ou apagar o arquivo infectado e enviar o arquivo infectado 
para uma área de segurança (quarentena). Para sistemas operacionais Windows possuir proteção avançada de mídias removíveis (“CD”, 
“DVD”, “pendrive”, “HD” externo), sem a necessidade de configurações adicionais e permitir detecção de ameaças em arquivos compactados 
nos principais algoritmos (“ZIP”, “RAR”, “7zip”). A solução precisa dispor de comunicação via protocolo SNMP nos sistemas Windows assim 
como também antiransomware ativo e inteligência artificial trabalhando de forma passiva na detecção de comportamento suspeito. A proteção 
de tempo real deverá trabalhar também com listas brancas (whitelist) permitindo adicionar um arquivo em específico ou um diretório, 
permitindo assim todos os arquivos de serem executados e recursivamente. Em sua camada de proteção de arquivos contra sequestro de 
informações devera ainda ter como adicional, camada de proteção comportamental contra programas e/ou comportamentos suspeitos. O seu 
módulo de histórico com uma lista de ações executadas pelo sistema antivírus/antimalware precisa ser integrado com geração de “kit de 
emergência” para sistemas Windows, que permitirá usuário dar boot na máquina e efetuar limpeza manual; e ainda possuir módulo de bloqueio 
por meio de comportamento dos processos, sistemas e programas. Todos os itens acima deverão atender sistemas operacionais da família 
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Windows da versão Windows 10 e servidores Windows server 2016 R2 em diante e dispor de opção para ativar ou desativar recebimento de 
alerta dos dispositivos, desde que tais sistemas ainda estejam na lista de sistemas oficiais com suporte e atualização do fabricante. Trazer as 
seguintes informações de cada dispositivo como status do dispositivo, data em que os dados foram coletados, nome do host, versão do sistema 
operacional, usuário logado no dispositivo e consumo geral e total de CPU. Permitir configuração de tipos de alertas, para monitoramento dos 
dispositivos tais como: percentuais de CPU, MEMÓRIA e DISCO e tais informações deverão estar disponíveis em um painel ou Dash Board 
específico para monitoramento. Mostrar o consumo total de memória RAM, memoria Swap e volume de disco e partições, de todas as interfaces 
de rede, os serviços que estão em execução, os serviços que estão parados, os processos que estão mais consumindo CPU, os processos que 
estão mais consumindo memória, o histórico de comandos executados e por fim localização do dispositivo em mapa georreferenciado. A 
solução deverá permitir configurar quais serviços o agente irá monitorar, em caso de parada do serviço o agente deverá reiniciar o mesmo e 
ainda mediante compatibilidade única com sistemas operacionais Windows, o sistema deverá permitir monitoramento por meio de protocolo 
SNMP de qualquer dispositivo conectado na rede. Possuir proteção contra sequestro de informações, artefatos maliciosos, proteção contra 
invasão através de dispositivos desprotegidos e proteção contra criptografia de arquivos. Deve possuir inteligência heurística para dentro dos 
sistemas Windows, desencapsular e analisar todas as informações contidas em artefatos maliciosos (ransomware) que chegarem oriundos da 
rede externa para a rede interna. Todos os pacotes de dados devem ser desencapsulados e todas as informações contidas nos mesmos devem 
ser lidas e analisadas. Deve trabalhar com o recurso Sandbox, para que as informações lidas sejam simuladas em um ambiente de testes para 
prever e estudar o comportamento do artefato malicioso (ransomware), uma vez que for alocado na rede interna. Deve conter o recurso para, 
após a leitura e simulação como nos passos anteriores, nomeação do artefato malicioso (ransomware) onde o mesmo deverá ser posto fora do 
ambiente de produção para que um banco de informações próprias seja criado com dados sobre o artefato malicioso (ransomware) e seu possível 
funcionamento, o que manterá a segurança contra novas ameaças. O monitoramento comportamental personalizado para detecção de 
criptografia em massa deve impedir a propagação do artefato malicioso (ransomware) antes de ocorrer o sequestro de dados. Identificando 
comportamento suspeito e variações nas funções de aplicações, mesmo as mais sutis. Todas as funcionalidades descritas, deverão ser 
comprovadas por meio de documento oficial do fabricante, a fim de garantir que as funcionalidades de grande importância para proteção 
estejam contempladas. Deverá apresentar catálogos, folhetos, manuais técnicos e semelhantes produzidos pelo fabricante, referenciando o 
endereço web para consultas e diligências de todo material apresentado.  icação não ser realizada pelo fabricante da solução, deverá apresentar 
comprovação que a empresa fornecedora da certificação é devidamente credenciada para emitir tal documentação. Deverá disponibilizar 
treinamento especializado em segurança da informação do fabricante da solução, com certificação, com carga horária mínima de 40 horas, 20 
participantes na turma. 

21 e 22 

LICENÇAS ANTIVIRUS Deverá ser compatível com: Microsoft Windows Server 2008 R2; Microsoft Windows Server 2016; Microsoft 
Windows 7 (todas as edições, 32 e 64 bits); Microsoft Windows 8.1 (todas as edições, 32 e 64 bits); Microsoft Windows 10 (todas as edições, 
32 e 64 bits); Microsoft Windows 11 (todas as edições, 32 e 64 bits); Possuir console de gerenciamento baseada no modelo cliente/servidor 
acessada via MMC(software) ou WEB; Deve permitir atribuição de perfis para os administradores da solução; Expirada sua validade o produto 
deverá permanecer funcional contra códigos maliciosos utilizando das definições até o momento da expiração da licença; Possuir ferramenta 
de remoção de soluções antivírus própria ou de outros fabricantes; Capacidade de instalar e desinstalar remotamente a solução de antivírus, 
com integração ao Active Directory, incluindo descobrimento de máquinas; A console deve permitir visualizar o número total de licenças 
gerenciadas; A console deve ter a capacidade de gerar relatórios em HTML ou PDF, visualizar eventos e gerenciar políticas; Capacidade de 
atualizar os pacotes de instalação com as últimas vacinas; Capacidade de desinstalar remotamente qualquer software da ferramenta nas 
máquinas cliente; Capacidade de definir diferentes políticas de configuração para grupos de estações; Capacidade de fornecer informações 
básicas sobre os computadores: se o antivírus está instalado, iniciado, atualizado, última conexão com o servidor administrativo, tempo desde 
a última atualização das vacinas, sistema operacional etc; Capacidade de enviar e-mail em caso de determinados eventos, como ocorrência de 
vírus etc; Capacidade de escolher quais módulos serão instalados em cada cliente ou grupo de clientes; Capacidade de adicionar aplicativos a 
uma lista de "aplicativos confiáveis"; Capacidade de agendar varreduras nos clientes; A solução deve fornecer proteção contra ameaças em 
tempo real; A solução deverá possuir um gerenciador de senhas, para gerar, armazenar e gerenciar facilmente todas as senhas do usuário; 
Deverá conter junto da solução firewall inteligente para Windows/Mac, para ajudar na monitoração entre computadores, bem como ajudar a 
bloquear tráfego não autorizado; A solução deverá fornecer backup em nuvem, para armazenação de arquivos e documentos como medida 
preventiva contra perdas e danos devido a possíveis falhas na unidade de disco rígido, dispositivos roubados e até mesmo ransonware; O 
licenciamento deverá ser pelo período de 36(trinta e seis) meses; todas as licenças que compõem a solução devem contar com manutenções 
corretivas, sem ônus adicional para a contratante, durante o ciclo de vida do software indicado pelo fabricante, para o caso de vícios, defeitos 
ou falhas. 

23 e 24 MEMÓRIA 4GB DDR4 Velocidade 2666Mhz, latência 17, Capacidade: 4GB. 
25 e 26 MEMÓRIA 8GB DDR4 Velocidade 2666Mhz, latência 17, Capacidade: 8GB. 

27 e 28 

MINI PC I3 PLACA MÃE: Placa mãe Deve ser do mesmo fabricante do equipamento e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas 
soluções em regime OEM ou personalizações ou de livre comercialização no mercado; O nome do fabricante do microcomputador deverá estar 
serigrafado na placa mãe. Deve possuir no mínimo 03 (três) slots de expansão M2 2280 PCIE NVME, sendo 1 para WIFI, 1 para SSD e 1 para 
futura expansão. Deve possuir no mínimo 2 slots para memoria DDR4; Possuir no mínimo 08 (oito) portas USB, sendo no mínimo 4 (quatro) 
USB 3.0 e 4 (quatro) USB 2.0, quatro portas USB devem ser na frontal do equipamento. Não serão aceitos hubs ou outros extensores de porta; 
deverá possuir chipset do mesmo fabricante do processador ofertado; deverá possuir slot na placa mãe para SIM card; deverá possuir uma porta 
de conexão no padrão RJ45 10/100/1000 MB/s; PROCESSADOR: Processador com 2 (Dois) núcleos, 4 threads, cache de no mínimo 6 MB 
cache; 4.10 GHZ Atinge índice de, no mínimo, 6000 pontos para o desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU Mark 
disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; Pertencer a no mínimo a 11ª (decima primeira) geração do fabricante ou 
superior; BIOS: Deve ser implementada em “flash ROM” atualizável diretamente pelo microcomputador; Capacidade de habilitar / desabilitar 
portas, USB e interface SATA; Possibilitar a configuração de senhas no setup que controlem acesso ao boot do sistema operacional e acesso 
ao setup; Sempre que o equipamento for inicializado deve ser mostrado no monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; 
MEMÓRIA: SDRAM DDR4 2600 MHZ ou superior; No mínimo 2 slots permitindo expansão para no mínimo 64 GB; Deve implementar 
tecnologia dual-channel; Possuir 8 GB de memória RAM instalada em módulo único; Deverá possuir 01 slot livre para expansão. 
ARMAZENAMENTO: Suportar no Mínimo duas unidades de armazenamento, sendo uma para HDD mínimo de 2TB e uma unidade M.2SSD. 
Uma unidade de armazenamento SSD instalada, com, no mínimo, 240 GB ou superior; GRÁFICOS: Controladora de vídeo integrada a placa 
mãe com frequência básica de 300Mhz mínimo; Suporte DirectX 12 e OpenGL 4.5; Deve possuir no mínimo 1 (uma) saída padrão VGA e 1 
Saída HDMI; ÁUDIO: O microcomputador deverá possuir som onboard (placa mãe), conector (ou conectores) para entrada e saída de áudio; 
Controladora de áudio integrada; Conectores no painel traseiro para fone de ouvido e microfone, sendo aceita interface tipo combo; 
CONTROLADORA / REDE E WIRELESS Possibilidade de operar a 100 e 1000 Mbps Base T, com conector RJ-45 e com reconhecimento 
automático da velocidade da rede; Capacidade de operar no modo Full-duplex e autosense; Suporte ao protocolo SNMP; Comunicação wireless 
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Wifi 5, 802.11ac; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de alimentação de 100 – 230 VAC compatível com o gabinete; GABINETE: De 
tamanho reduzido com dimensão máxima de 200 X 185 X 35 mm; Possuir botão liga/desliga na parte frontal; Leitor de cartão SD frontal (não 
sendo aceito uso de adaptações); O gabinete deverá conter um alto-falante interno de alta definição (não serão aceitas caixas de som externas 
em substituição a este item); O gabinete deverá ter Kensington Security Slot. TECLADO: Com interface USB; Padrão ABNT2; Do mesmo 
fabricante do equipamento ou desenvolvido especialmente para o mesmo em regime de OEM, acompanhando as cores primarias do gabinete; 
Deve conter, no mínimo, 104 teclas no padrão ABNT e com todos os caracteres da língua portuguesa; O teclado deve ter ajuste de inclinação. 
MOUSE: Mouse óptico com interface USB; Do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvido especialmente para o mesmo em regime 
de OEM, acompanhando as cores primarias do gabinete, acompanhando as cores primarias do gabinete; Resolução mínima de 1000 dpi, com 
dois botões incluindo tecla de rolagem – scroll; MONITOR: Tipo de tela com a tecnologia LED. Tempo de resposta máximo de 5 (cinco) ms; 
tamanho da Imagem Visível (diagonal) de no mínimo 19 polegadas de área visível, no formato widescreen no padrão 16:9; do mesmo fabricante 
do equipamento, com o mesmo padrão de cores do gabinete. Não serão aceitos monitores em regime de OEM ou de livre comercialização no 
mercado; deverá suportar resolução digital de 1366 x 768; Contraste de no mínimo 1000:1; com no mínimo um conetor VGA e um DisplayPort 
ou HDMI; ser compatível com o monitor ofertado, podendo ser utilizado um adaptador do mesmo fabricante do equipamento e que deve ser 1 
(Um) cabo de vídeo, de forma a interligar a entrada do monitor ofertado e saída da placa de vídeo do computador ofertado. Deve fornecido 
juntamente com o equipamento; 1 (Um) Cabo de energia para o monitor de acordo com o novo padrão ABNT (NBR 14136). SISTEMA 
OPERACIONAL: O equipamento deverá ser entregue com o sistema operacional, MS-Windows 11 Professional 64 Bits, pré-instalado, em 
português do Brasil, na modalidade OEM. GARANTIA E SUPORTE: O equipamento proposto deverá possuir garantia on-site de no mínimo 
12 meses para reposição de peças e mão de obra; durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a contratante, a parte ou peça 
defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos.  

29 e 30 

MINI PC I5 PLACA MÃE: Placa mãe Deve ser do mesmo fabricante do equipamento e exclusiva para o modelo ofertado; O nome do 
fabricante do microcomputador deverá estar serigrafado na placa mãe. Deve possuir no mínimo 03 (tres) slots de expansão, sendo 3 slots M2: 
1 para WIFI, 1 para SSD, 1 para expansão podendo ser SSD ou Bluetooth ou ainda modulo 4G. Deve possuir slot para SIM Card na placa; 
possuir no mínimo 08 (oito) portas USB, sendo no mínimo 4 (quatro) USB 3.0 e 4 (quatro) USB 2.0, quatro portas USB devem ser na frontal 
do equipamento. Não serão aceitos hubs ou outros extensores de porta; Chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador ofertado; deve 
possuir uma porta de conexão no padrão RJ45 10/100/1000 MB/s; PROCESSADOR: Processador com 4 (Quatro) núcleos, 8 threads, cache 
de no mínimo 8 MB cache;  com clock mínimo de 2.4Ghz e turbo mínimo de 4.10 GHZ; TDP máximo de 30W; Atinge índice de, no mínimo, 
9700 pontos para o desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; Pertencer a no mínimo a 11ª (decima primeira) geração do fabricante ou superior; BIOS: Deve ser 
implementada em “flash ROM” atualizável diretamente pelo microcomputador; Capacidade de habilitar / desabilitar portas, USB e interface 
SATA; Possibilitar a configuração de senhas no setup que controlem acesso ao boot do sistema operacional e acesso ao setup; Sempre que o 
equipamento for inicializado deve ser mostrado no monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; MEMÓRIA: SDRAM DDR4 
2600 MHZ ou superior; No mínimo 2 slots permitindo expansão para no mínimo 64 GB; Deve implementar tecnologia dual-channel; Possuir 
16 GB de memória RAM instalada em módulo único; Deverá possuir 01 slot livre para expansão. ARMAZENAMENTO: Suportar no Mínimo 
duas unidades de armazenamento, sendo uma para HDD mínimo de 2TB e uma unidade M.2SSD. Uma unidade de armazenamento SSD 
instalada, com, no mínimo, 256 GB ou superior; GRÁFICOS: Controladora de vídeo integrada a placa mãe com frequência básica de 300Mhz 
mínimo; Deve possuir no mínimo 1 (uma) saída padrão VGA e 1 Saída HDMI, sendo aceito o uso de adaptadores do próprio fabricante para a 
interface VGA A GPU deverá ser do mesmo fabricante do processador com capacidade de Suporte DirectX 12 e OpenGL 4.5; Deve possuir 
resolução mínima de video para porta HDMI 4096*2160@30Hz; Deve possuir resolução mínima de video da porta VGA de 
1920x1080@60Hz. ÁUDIO: O microcomputador deverá possuir som onboard (placa mãe), conector (ou conectores) para entrada e saída de 
áudio; Controladora de áudio integrada; Conectores no painel traseiro para fone de ouvido e microfone, sendo aceita interface tipo combo; 
CONTROLADORA / REDE E WIRELESS: Possibilidade de operar a 100 e 1000 Mbps Base T, com conector RJ-45 e com reconhecimento 
automático da velocidade da rede; Capacidade de operar no modo Full-duplex e autosense; Suporte ao protocolo SNMP; Comunicação wireless 
Wifi 5, 802.11ac; Deverá possuir duas antenas instaladas na parte traseira do gabinete (não serão aceitas adaptações); FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: Deverá ser fornecido 01 fonte do tipo adaptador AC/DC com tensão de entrada no mínimo na faixa de 100VAC a 240VAC. 
Frequência de operação de 50Hz a 60Hz.Tensão de saída de 12V com potência de 84W. Deverá ser fornecido cabo de alimentação elétrica 
padrão brasileiro NBR 14136:2002. GABINETE: De tamanho reduzido com dimensão máxima de 210 X 190 X 40 mm; Possuir botão 
liga/desliga na parte frontal; Leitor de cartão SD frontal (não sendo aceito uso de adaptações); O gabinete deverá conter um alto-falante interno 
de alta definição (não serão aceitas caixas de som externas em substituição a este item); Peso máximo do equipamento de 1kg; O gabinete 
deverá ter Kensington Security Slot na parte traseira. Deverá possuir suporte VESA para instalação traseira no monitor. TECLADO: Com 
interface USB; Padrão ABNT2; Do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvido especialmente para o mesmo em regime de OEM, 
acompanhando as cores primarias do gabinete; Deve conter, no mínimo, 104 teclas no padrão ABNT e com todos os caracteres da língua 
portuguesa; O teclado deve ter ajuste de inclinação. MOUSE: Mouse óptico com interface USB; Do mesmo fabricante do equipamento ou 
desenvolvido especialmente para o mesmo em regime de OEM, acompanhando as cores primarias do gabinete, acompanhando as cores 
primarias do gabinete; Resolução mínima de 1000 dpi, com dois botões incluindo tecla de rolagem – scroll; MONITOR: Tipo de tela com a 
tecnologia LED. Tempo de resposta máximo de 5 (cinco) ms; tamanho da Imagem Visível (diagonal) de no mínimo 19 polegadas de área 
visível, no formato widescreen no padrão 16:9; do mesmo fabricante do equipamento, com o mesmo padrão de cores do gabinete. Não serão 
aceitos monitores em regime de OEM ou de livre comercialização no mercado; deverá suportar resolução digital de 1366 x 768; Contraste de 
no mínimo 1000:1; com no mínimo um conetor VGA e um DisplayPort ou HDMI; ser compatível com o monitor ofertado, podendo ser 
utilizado um adaptador do mesmo fabricante do equipamento e que deve ser 1 (Um) cabo de vídeo, de forma a interligar a entrada do monitor 
ofertado e saída da placa de vídeo do computador ofertado. Deve fornecido juntamente com o equipamento; 1 (Um) Cabo de energia para o 
monitor de acordo com o novo padrão ABNT (NBR 14136). SISTEMA OPERACIONAL: O equipamento deverá ser entregue com o sistema 
operacional, MS-Windows 11 Professional 64 Bits, pré-instalado, em português do Brasil, na modalidade OEM. DECLARAÇÕES: Apresentar 
catálogo técnico do equipamento ofertado contendo todas as especificações técnicas solicitadas editadas pelo fabricante. GARANTIA E 
SUPORTE: O equipamento proposto deverá possuir garantia on-site de no mínimo 12 meses para reposição de peças e mão de obra; durante 
o prazo de garantia será substituída sem ônus para a contratante, a parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso 
inadequado dos equipamentos. 

31 e 32 

MINI PC I7 PLACA MÃE: Placa mãe Deve ser do mesmo fabricante do equipamento e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas 
soluções em regime OEM ou personalizações ou de livre comercialização no mercado; O nome do fabricante do microcomputador deverá estar 
serigrafado na placa mãe. Deve possuir no mínimo 03 (tres) slots de expansão, sendo 3 slots M2: 1 para WIFI, 1 para SSD, 1 para expansão 
podendo ser SSD ou Bluetooth ou ainda modulo 4G. Deve possuir slot para SIM Card na placa; Possuir no mínimo 08 (oito) portas USB, sendo 
no mínimo 4 (quatro) USB 3.0 e 4 (quatro) USB 2.0, quatro portas USB devem ser na frontal do equipamento. Não serão aceitos hubs ou outros 
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extensores de porta; Chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador ofertado; Deverá possuir uma porta de conexão no padrão RJ45 
10/100/1000 MB/s; PROCESSADOR: Processador com 4 (Quatro) núcleos, 8 threads, cache de no mínimo 12 MB cache; frequencia base 
mínima 2.8Ghz frequencia turbo de no mínimo 4.70 GHZ Atinge índice de, no mínimo, 10.000 pontos para o desempenho, tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; Pertencer a no mínimo a 11ª 
(decima primeira) geração do fabricante ou superior; BIOS: Deve ser implementada em “flash ROM” atualizável diretamente pelo 
microcomputador; Capacidade de habilitar / desabilitar portas, USB e interface SATA; Possibilitar a configuração de senhas no setup que 
controlem acesso ao boot do sistema operacional e acesso ao setup; Sempre que o equipamento for inicializado deve ser mostrado no monitor 
de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; MEMÓRIA: SDRAM DDR4 2600 MHZ ou superior; No mínimo 2 slots permitindo 
expansão para no mínimo 64 GB; Deve implementar tecnologia dual-channel; Possuir 8 GB de memória RAM instalada em módulo único; 
Deverá possuir 01 slot livre para expansão. ARMAZENAMENTO: Suportar no Mínimo duas unidades de armazenamento, sendo uma para 
HDD mínimo de 2TB e uma unidade M.2SSD. Uma unidade de armazenamento SSD instalada, com, no mínimo, 240 GB ou superior; 
GRÁFICOS: Controladora de vídeo integrada a placa mãe com frequência básica de 300Mhz mínimo; Suporte DirectX 12 e OpenGL 4.5; 
Deve possuir no mínimo 1 (uma) saída padrão VGA e 1 Saída HDMI, sendo aceito o uso de adaptadores do próprio fabricante para a interface 
VGA; ÁUDIO: O microcomputador deverá possuir som onboard (placa mãe), conector (ou conectores) para entrada e saída de áudio; 
Controladora de áudio integrada; Conectores no painel traseiro para fone de ouvido e microfone, sendo aceita interface tipo combo; 
CONTROLADORA / REDE E WIRELESS: Possibilidade de operar a 100 e 1000 Mbps Base T, com conector RJ-45 e com reconhecimento 
automático da velocidade da rede; Capacidade de operar no modo Full-duplex e autosense; Suporte ao protocolo SNMP; Comunicação wireless 
Wifi 5, 802.11ac; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de alimentação de 100 – 230 VAC compatível com o gabinete; GABINETE: De 
tamanho reduzido com dimensão máxima de 210 X 190 X 40 mm; Possuir botão liga/desliga na parte frontal; Leitor de cartão frontal (não 
sendo aceito uso de adaptações); O gabinete deverá conter um alto-falante interno de alta definição (não serão aceitas caixas de som externas 
em substituição a este item); O gabinete deverá ter Kensington Security Slot. TECLADO: Com interface USB; Padrão ABNT2; Do mesmo 
fabricante do equipamento ou desenvolvido especialmente para o mesmo em regime de OEM, acompanhando as cores primarias do gabinete; 
Deve conter, no mínimo, 104 teclas no padrão ABNT e com todos os caracteres da língua portuguesa; O teclado deve ter ajuste de inclinação. 
MOUSE: Mouse óptico com interface USB; Do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvido especialmente para o mesmo em regime 
de OEM, acompanhando as cores primarias do gabinete, acompanhando as cores primarias do gabinete; Resolução mínima de 1000 dpi, com 
dois botões incluindo tecla de rolagem – scroll; MONITOR: Tipo de tela com a tecnologia LED. Tempo de resposta máximo de 5 (cinco) ms; 
tamanho da Imagem Visível (diagonal) de no mínimo 19 polegadas de área visível, no formato widescreen no padrão 16:9; do mesmo fabricante 
do equipamento, com o mesmo padrão de cores do gabinete. Não serão aceitos monitores em regime de OEM ou de livre comercialização no 
mercado; deverá suportar resolução digital de 1366 x 768; Contraste de no mínimo 1000:1; com no mínimo um conetor VGA e um DisplayPort 
ou HDMI; ser compatível com o monitor ofertado, podendo ser utilizado um adaptador do mesmo fabricante do equipamento e que deve ser 1 
(Um) cabo de vídeo, de forma a interligar a entrada do monitor ofertado e saída da placa de vídeo do computador ofertado. Deve fornecido 
juntamente com o equipamento; 1 (Um) Cabo de energia para o monitor de acordo com o novo padrão ABNT (NBR 14136). SISTEMA 
OPERACIONAL: O equipamento deverá ser entregue com o sistema operacional, MS-Windows 11 Professional 64 Bits, pré-instalado, em 
português do Brasil, na modalidade OEM. DECLARAÇÕES: Apresentar catálogo técnico do equipamento ofertado contendo todas as 
especificações técnicas solicitadas editadas pelo fabricante. GARANTIA E SUPORTE: O equipamento proposto deverá possuir garantia on-
site de no mínimo 12 meses para reposição de peças e mão de obra; durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a contratante, a 
parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos. 

33 e 34 
MONITOR LED 21,5 POLEGADAS Tecnologia da tela: LCD LED; Resolução: 1920x1080; Tempo de Resposta: 6,5ms; Brilho: 250 
CD/m2; Contraste: 3000:1; Furação Vesa: VESA 75mm; Tipo de Fonte: Externa; Entradas: VGA/HDMI 

35 e 36 
MOUSE USB ÓTICO Resolução: 800dpi; Conexão: USB; Cor: preto; Sensor: Ótico; Botões: 2 + 1 wheel; Tamanho mínimo 10cm; 
comprimento do cabo mínimo 1,2m, Compatível: Window 9X/Me/2000/XP/Vista/7/10 – Linux. 
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MOUSE SEM FIO; 1000 DPI; BOTÕES: 03; DIMENSÕES MÍNIMAS: 90x55MM Referência: "Dell WM126 (conjunto com 02 unidades)" 
ou similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade 
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NOBREAK 6KVA Nobreak (UPS) online monofásico. Potência: 6 kVA / 6 kW. Tensão entrada: 115/220V~ (Bivolt). Tensão saída: 
110/220/110+110V~ (FFNT). Forma de Onda: Senoidal pura. Fator de potência de saída: 1. Conexão de entrada: Bornes. Conexão de saída: 
Bornes + 8 tomadas NBR 14136 (20A). Tempo de autonomia (máximo): 28min expansível. Expansão de autonomia: sim. Formato: Torre. By-
pass: Automático e Manutenção. Hotswap de baterias: sim. Função economia de energia: sim. Transformador: Isolador. Disjuntor: sim. 
Autodiagnostico de bateria: sim. Microprocessador: Microprocessador DSP (Processador Digital de Sinais) que proporciona melhor 
desempenho e confiabilidade. Auto teste: sim. DC Start: sim. Sinalizações: Display LCD com diversas sinalizações relevantes que auxiliam o 
usuário na tomada de decisão adequada. Exemplo: tensão de entrada, tensão de saída, nível de potência consumida, nível de carga da bateria, 
tempo de autonomia, entre outros. Inversor sincronizado com a rede elétrica (sistema PLL): sim. Gerenciamento: USB / RS-232 / EPO / Slot 
de comunicação (SNMP ou Contato Seco). Proteções para a carga: Queda de rede (Blackout); Ruído de rede elétrica; Sobretensão de rede 
elétrica; Subtensão de rede elétrica; Surtos de tensão na rede; Correção linear de variação da rede elétrica; Variação de frequência da rede 
elétrica; Distorção harmônica da rede elétrica; Afundamento de tensão (SAG). Dimensões A x L x P (mm): 821 x 272 x 657. Peso líquido (kg): 
1,25 
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NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS PROCESSADOR: Com mínimo de dois núcleos e dois threads, frequencia base do processador mínima 
de 1.1Ghz e frequencia burst mínima de 2.80 GHz;; Possuir litografia de no máximo 10 nm; Cache mínimo de 4MB e TDP máximo de 6W;1 
porta HDMI 1.4; 1 entrada para fonte DC-in com conector 3.5mm; 3 USB 3.2 Gen 1 Tipo A; 1 USB 3.2 Gen 1 Tipo C; 1 soquete para SIM 
card nano slot para chip de dados 4GLTE; 1 micro SD slot; 1 conector de áudio P2/3,5mm, podendo ser do tipo combo; 1 conector RJ45; 1 
conector Kensignton; SISTEMA DE SOM: Interface de som com auto falantes duplo embutidos de no mínimo 1W;  Possuir, Microfone duplo 
integrado;  CAMERA: Câmera frontal de definição mínima de 2MPx com opção de rotacionar 360º de acordo com a necessidade;  Não serão 
aceitas câmeras externas ou adaptadores;  MEMÓRIA RAM: Memória RAM, tipo DDR4 ou superior, com 4 (quatro) GigaBytes, instalados; 
UNIDADE DE DISCO: Disco com capacidade mínima de 128GB instalado; MONITOR: Tela Plana com tamanho mínimo de 11,4 Polegadas 
e máximo de 12 Polegadas, com Resolução Mínima de 1366 X 768 IPS; Touch screen multitoque instalado com no mínimo 10 pontos de toque 
do tipo capacitivo; PLACA DE VÍDEO: Integrada; Capaz de executar vídeos em 4K sem redução da definição original e capturar vídeos em 
4K 30FPS; Capaz de executar vídeos em H.264 e H265 e capturar vídeos H.264 e H.265; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIAS: A 
Fonte de Alimentação, acompanhada de adaptador externo para corrente alternada, oferece suporte às tensões de entrada: 100-240V, mínimo 
da tensão de saída: 12V e 2A e proteção contra surtos de corrente; O cabo de alimentação oferece plug de acordo com o padrão utilizado no 
Brasil, especificado pela NBR 14136; Bateria mínima principal de: 5000mAh de Polímero de Lítio. Bateria mínima reserva: deverá ser externa, 
portátil, do tipo Polímeto de Litio ou Ions de Lítio de no mínimo 80Wh e 24000MAH com saída de tensão fixa de 12Volts compatível com o 
notebook. Com capacidade de carga da bateria principal de 2 vezes e capacidade de carregar outros equipamentos em conjunto através de 
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portas USB. Deverá possuir 1 porta DC de 60W para notebook com cabo específico de acordo com o modelo ofertado. Possuir display para 
demonstrar a voltagem ou capacidade restante de uso e com peso máximo de 550gr. Deverá vir em caixa separada com acomodação para a 
bateria e seu(s) cabo(s). Deverá possuir um carregador AC/DC com tensão de entrada de 110/220V. TECLADO: Teclado padrão, macio e de 
fácil digitação com teclas de função; DISPOSITIVO APONTADOR, TOUCH PAD: Dispositivo Apontador Integrado tipo TOUCHPAD 
integrado no gabinete, com as funções de botões; Aceita Multi-toques; INTERFACE DE REDE WIRELESS: Rede sem fio, WIFI, IEEE 
802.11ac 2X2 com dual band RTL8822CE; A interface deverá ser integrada ao hardware; Suporte módulo interno para instalação de módulo 
4G LTE compatível com o padrão brasileiro; Não serão aceitas adaptações com dispositivos USB, cartões externos padrão, para as interfaces 
wireless ou LTE; SENSOR G: O equipamento deverá possuir sensor G de forma a rotacionar a tela de acordo com a necessidade de uso 
automaticamente; SISTEMA OPERACIONAL E LICENCA: Licença Windows 11 (ou superior) ou Google Chrome para cada equipamento, 
com todos os recursos, sendo eles na forma de assinatura ou subscrição, para garantir atualizações de segurança gratuitas durante todo o prazo 
de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, o qual deverá vir instalado e configurado no equipamento; COMPATIBILIDADE: Todos 
os dispositivos de hardware, além de seus drivers e outros softwares fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com o sistema 
operacional Windows Pro; DIMENSOES E GABINETE: Deverá ter a dimensão máxima de 23x212x300 mm; O notebook deve ser de material 
plástico e apresentar gradações neutras das cores preta, prata ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; O peso máximo do notebook sem 
fonte deverá ser de 1,3kg; Capacidade de virar 360 graus podendo ser usado no modo tablet ou no modo stand ou ainda no modo 
laptop/notebook; Com alça lateral no próprio gabinete de forma a recolher quando não está em uso; CERTIFICAÇOES: A interface Wireless 
e a interface 4G ofertada deverão possuir, na data da entrega da proposta, homologação junto a Anatel. O equipamento deverá possuir 
resistência IP54 com resistência a quedas de 75cm; A garantia será pelo período de 12 (doze) meses contada a partir do Recebimento Definitivo 
do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do 
usuário e de referência em língua portuguesa, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, 
operação e administração. 
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NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS, PROCESSADOR 01 (um) processador, padrão de arquitetura do processador x64 de 64 bits e frequência 
mínima 1.7 GHz e velocidade turbo mínima de 4.7Ghz; Com mínimo de 10 núcleos e mínimo de 12 threads; Memória cache do processador 
em 12 MB ou superior; TDP máximo padrão de 15W e potencia máxima em modo turbo não pode exceder 55W; Índice mínimo de 13700 
pontos tendo como referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site: http://www.cpubenchmark.net/. O processador ofertado 
deverá ser da 12ª geração ou superior para processadores Intel ou série 7000 ou superior para processadores AMD; MEMÓRIA RAM no 
mínimo 16GBytes de memória RAM tipo DDR4 com clock mínimo de 2800MHz; Deverá possuir pelo menos dois slots para memórias. Deverá 
suportar expansão de memória em no mínimo 64GB. Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar 
o notebook e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS; Deverá possuir integrado ao hardware do notebook, subsistema de 
segurança dTPM (Discrete Trusted Plataform Module) com chip integrado;Deverá possuir tecnologia V-PRO inclusa; System BIOS AMI 
suporte a ACPI 5.0 ou superior PORTAS DE COMUNICAÇÃO;02 portas do Tipo USB-A 3.2 ou superior;01 porta do Tipo USB-C 3.2 ou 
superior; 01 conector DC-in para adaptador AC; 01 porta HDMI 1.4; 01 leitor de cartão micro SD que suporte as tecnologias 
SD/SDXC/SDHC(adaptadores não serão aceitos); 01 kit de áudio composto por 01 (uma) saída de áudio e 01 (uma) entrada para microfone ou 
combo de áudio (microfone/fone de ouvido em uma única saída); 01 entrada para cartão Nano SIM slot para LTE; 01 Kensington slot para 
segurança; 01 Leitor Smartcard; 01 Lan port RJ45; REDES LAN, WIRELESS,  WWAN; Deverá possuir pelo menos 01 porta ethernet LAN 
RJ45 com suporte Gigabit (10/100/1000); A Rede LAN deverá possuir suporte PXE e WOL (recurso Wake on Lan); Deverá possuir pelo 
menos 01 rede wireless 802.11 ax, 2x2 (5GHz/2.4GHz dual band support); Deverá possuir pelo menos 1 porta WWAN com suporte 4G as 
frequencias do Brasil: LTE-FDD: B1/B3/B5/B7/B8/B20/B28/B321; LTE-TDD: B38/B40/B41 Up to 2 × CA: B1+B1/B5/B8/B20/B28; 
B3+B3/B5/B7/B8/B20/B28; B7+B5/B7/B8/B20/B28; B20+B32 ; B38+B38; B40+B40; B41+B41; WCDMA: B1/B3/B5/B8; Compatibilidade 
funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11 AX (Dual Band) e MIMO integrados; Os Alto falantes duplos deverão estar integrados 
ao gabinete do notebook com potência mínima de 4W; O Microfone deverá estar integrado ao gabinete do notebook. Do tipo dinâmico com 
dois microfones; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO; Deverá ser fornecido com no mínimo 01 (uma) unidade de armazenamento, tipo 
interno ao gabinete no padrão SSD M.2 2280 com 256 GB ou superior; WEBCAM; Deverá ser fornecido 01 (uma) Webcam integrada ao 
gabinete do notebook com microfone digital integrado com resolução mínima de 2M. Não será aceito solução de CÂMERA externa. MOUSE; 
Deverá ser fornecido 01 (um) mouse integrado tipo Touchpad com suporte multigesto para 2 dedos (mínimo); TELA DE VÍDEO Tela de vídeo 
integrada ao gabinete do notebook, formato padrão widescreen com no mínimo 15,6” IPS, com resolução gráfica de 1920 x 1080 pixels, IPS, 
com o recurso Antirreflexo incluso. CARREGADOR DE BATERIA Deverá ser fornecido 01 (um) carregador de bateria do tipo adaptador 
AC/DC com tensão de entrada no mínimo na faixa de 100VAC a 240VAC. Com potência mínima de 65W e conector para alimentar o notebook 
do tipo USB-C. Frequência de operação de 50Hz a 60Hz. Deverá ser fornecido cabo de alimentação elétrica padrão brasileiro NBR 14136:2002. 
BATERIAS: Bateria principal: deverá ser interna, não removível, do tipo Polímero de Ions de Lítio ou Polímero de Lítio de no mínimo 45Wh 
e com no mínimo 3 celulas;Bateria mínima reserva: deverá ser externa, portátil, do tipo Polímeto de Litio ou Ions de Lítio de no mínimo 80Wh 
e 30000MAH com saída de tensão fixa de 12Volts compatível com o notebook. Com capacidade de carga da bateria principal de 2 vezes e 
capacidade de carregar outros equipamentos em conjunto através de portas USB. Deverá possuir 1 porta DC de 65W para notebook com cabo 
específico de acordo com o modelo ofertado. Possuir display para demonstrar a voltagem ou capacidade restante de uso e com peso máximo 
de 550gr. Deverá vir em caixa separada com acomodação para a bateria e seu(s) cabo(s). Deverá possuir um carregador AC/DC com tensão de 
entrada de 110/220V. GABINETE Gabinete monobloco com todos os conectores das portas de comunicação solicitadas. Deverá possuir 01 
(uma) fenda para fixação de cabo antifurto que permita prender o notebook em objetos ou móveis fixos do tipo Kensington slot; Deverá possuir 
01 slot lateral para cartão SIM 4G; Deverá possuir dimensão máxima de 37 cm x25 cm x 2,5 cm; O equipamento deverá ter peso máximo de 
1,9kg sem a bateria externa; Deverá possuir resistência de proteção mínima do tipo IP5X; Deverá possuir 01 slot para encaixe de SmartCard. 
INDICADORES LUMINOSOS: Deverá possuir indicadores de estado de carregamento da bateria (azul/vermelho); Deverá possuir indicadores 
de carga da bateria não completa e carga completa (cores diferentes); Deverá possuir indicador luminoso de bateria fraca com menos de 10% 
de carga; Deverá possuir indicador luminoso de WLAN e SSD; BOTAO DE INICIO: Deverá possuir Botão de liga/desliga On/Off: Deverá 
possuir modo de suspensão e modo de desligar o sistema;  SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS Deverá ser fornecida licença do Sistema 
Operacional Microsoft Windows 11, com build atualizada à ocasião da entrega, pré-instalada na imagem oferecida pela CONTRATANTE. 
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PROJETOR FULL - HD 3000 LUMENS Especificações técnicas: Brilho: no mínimo 4.000 Lumens (cume) ou superior. Fonte Luminosa: 
Lâmpada (durabilidade entre 10.000 a 20.000 horas no mínimo). Interface de Entrada: no mínimo HDMI (2), VGA (1), A/V RCA (1), USB-
A (1), USB-B (1) Display, RJ45 Display (1), Audio in mini jack,3.5mm (1); Interface de Saída: VGA (1), Audio out mini-jack,3.5mm para 
equipamento de som e fone de ouvido. Tamanho da Projeção: no mínimo 300 polegadas ou superior. Polegadas x Distância (aprox.) formato 
16:10: 30” (mín.) – 0,942 m / 300” – 11,595m, Resolução: Nativa no mínimo WXGA (1280 x 800). Proporção da Tela: 4:3 e 16:9. Taxa de 
Contraste: 25000:1. Sistema de Projeção: 3x0.59” LCD. Formas de Projeção: Frontal, traseiro, teto frontal e teto traseiro.Função Keystone 
(Ajuste Trapezoidal) Vertical: Sim, manual e digital (30º).Função Keystone (Ajuste Trapezoidal) Horizontal: Sim, manual (30º). Controle por 
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Rede: Control-RoomView  Control-AMX Discovery, LAN Control-PJ Link. Alto-falante: Sim (16W RMS). Resolução de sinais de projeção 
suportados: VGA, SVGA, XGA, SXGA, WXGA, UXGA, WUXGA, NTSC, NTSC4.43, PAL, SECAM, PAL-M, PAL-N. Idioma do Menu:  
Português, inglês, espanhol, francês e outros. 

47 
RÉGUA AC PADRÃO RACK 19 POLEGADAS, filtro RF, 12 Tomadas de 10 A cada no painel frontal, Bivolt Automático, Potência: 1250w 
em 120v / 2500w em 220volts, Cabo de força: 1,5m de comprimento, Padrão: Rack 19", largura: 482,6 milímetros, altura: 45 milímetros, 
profundidade: 81 milímetro. 
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SCANNER COM TECNOLOGIA CCD (CHARGE COPLED DEVICE) OU CIS (CONTACT IMAGE SENSOR) OU CMOS 
(COMPLEMENTARY METAL OXIDE SEMICONDUCTOR); Resolução mínima de 2592 x 1944;Taxa de quadros 20 FPS; Tamanho da 
área a ser digitalizada A4; Velocidade de digitalização 1s; Suporte a digitalização em cores com profundidade de, no mínimo 24bit; Possuir 
recursos para gravação de vídeo; Permitir a digitalização de documentos, dados, contas, certificados, livros e objetos 3D; Deve possuir 
iluminação auxiliar em LED; Permitir a digitalização e armazenagem de documentos para o formato de arquivos: PDF, WORD, TXT, TIFF, 
JPEG, PDF, BMP, TGA, PCX, PNG, RAS e OCR; Com ajuste de foco automático; Possuir ajuste de zoom via software; Com formatos de 
vídeo AVI e WMV; Interface de comunicação padrão USB versão 2.0 ou superior; Compatível com os sistemas operacionais Windows 8, 10 
(32 bits e 64 bits) ou mais recente;  Equipamentos novos, idênticos e sem uso anterior. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, 
sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta. Informar na proposta a marca e modelo e apresentar descritivo técnico do 
modelo ofertado. A empresa vencedora deverá apresentar uma amostra do equipamento, idêntico, ou seja, todos os componentes externos e 
internos com os mesmos modelos, marca e fabricante para aprovação em até 05 (cinco) dias úteis da data do certame 
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SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 240GB, SATA, Leitura mínima de 500MB/s, Gravação mínima de 350MB/s para instalação interna 
com medida de 2,5 Polegadas e interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)  

52 e 53 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 480GB, SATA, Leitura mínima de 500MB/s, Gravação mínima de 350MB/s para instalação interna 
com medida de 2,5 Polegadas e interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)  

54 e 55 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 960GB, SATA, Leitura mínima de 500MB/s, Gravação mínima de 350MB/s para instalação interna 
com medida de 2,5 Polegadas e interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)  
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TABLET 10.1 POLEGADAS PROCESSADOR de no mínimo 08 núcleos sendo, no mínimo, 2.0 GHz cada; TELA DE VÍDEO: Tamanho 
da tela de vídeo de no mínimo 10.1 polegadas ou superior. A tela dever resolução mínima de 1920 x 1200 Colorida FULL HD ou superior; tela 
touchscreen capacitiva multitoque; MEMÓRIA RAM Deverá ser fornecido no mínimo 4 GB RAM; ARMAZENAMENTO INTERNO Tipo 
flash ROM interno ao gabinete; Capacidade mínima de armazenamento de 64 GBytes (expansão até 1TB com cartão de memória ou superior). 
PORTAS DE COMUNICAÇÃO 01 (uma) porta USB 2.0 ou superior, 01 (uma) interface Wireless, 01 conector fone de ouvido, 01 entrada 
para leitor de cartão SD. CONECTIVIDADE: Suporte a conexão 4G quadriband nas frequencias: 2G:GPRS class 12/EDGE; GPRS class 12 / 
EDGE; HSDPA 21M, HSUPA 5.76M; 4G:LTE-FDD3G:HSPA+ com suporte a 2 SIM Cards simultâneos para acesso a rede quadriband; 
Acesso a rede wireless em conformidade com o padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac 2,4G/5G; Interface Bluetooth v5.0 ou superior integrado ao 
equipamento; Conexão USB 2.0 do tipo C para carregamento do equipamento; Áudio e vídeo: Câmera, frontal de, no mínimo, 8 megapixels; 
Microfone integrado ao equipamento; Alto-falantes (dois) integrados ao equipamento; O Microfone deverá ser integrado ao gabinete do Tablet. 
CARREGADOR DE BATERIA Deverá ser fornecido 1 (um) carregador de bateria por Tablet com potência mínima de 20W. O carregador de 
bateria deverá ser do tipo adaptador AC/DC. BATERIAS Deverá ser fornecida 1 bateria integrada por Tablet, com capacidade mínima de 6000 
mAh ou superior. CANETA STYLUS PEN ATIVA: Caneta de metal; De tecnologia ATIVA com bateria interna e tecnologia capacitiva com 
maior precisão e sem atrasos. Com conector para carregar do tipo type C ou conector Lightning ou conexão de pinos ao conectar internamente 
ao tablet. Deverão seguir o padrão utilizado no tablet. A caneta deverá ficar fixada junto ao equipamento na lateral na capa em slot especifico 
em uma das laterais, ou em slot específico dentro tablet. Canetas fixadas na parte traseira NÃO serão aceitas, evitando quaisquer desgastes, 
quebra ou perda. Teclado: NÃO serão aceitos equipamentos com teclados. Notebooks e laptops NÃO serão aceitos. SISTEMA 
OPERACIONAL O Tablet deverá ser entregue com um dos três sistemas operacionais seguintes, sendo necessário todo o lote de mesma versão: 
a) Android, versão 12.0 ou superior; b) IOS, versão IpadOS 17 ou superior; c) ChromeOS (Chrome qualquer versão). GABINETE: Gabinete 
de metal, podendo ser de alumínio de cor preferencialmente escura como: preta, azul ou cinza; Gabinetes de plástico não serão aceitos; Outros 
recursos: Serviço de localização GPS; Sensores Gravidade. Sistema de reconhecimento facial nativo no tablet para desbloqueio por faces 
cadastradas no equipamento; Cartão SD para expansão atingindo no mínimo 1TB; Tamanho e Peso: Tamanho máximo de 250*180*10mm; 
Peso máximo, incluindo a bateria, de 600g; ANATEL: Deverá apresentar número de certificado ANATEL, podendo ser consultado no site. 
ACESSÓRIOS: Carregador para o tablet do tipo AC/DC de potência mínima de 20W; Deverá ser fornecido película protetora de vidro para 
cada tablet; Deverá ser fornecido 01 caneta Stylus Pen com ponta de plástico; Os acessórios poderão ser entregues em separado, sem que seja 
necessário violação da caixa do tablet. Capa de proteção do tipo livro, em material de couro sintético, nylon, neoprene ou poliuretano, que 
atenda as especificações para proteção do equipamento.Com Slot para armazenamento da caneta na lateral; Manuais originais, em português, 
contendo todas as informações sobre os produtos e suas funcionalidades com as instruções para instalação, configuração, operação das 
funcionalidades e administração do equipamento, confeccionados pelo fabricante podendo ser em meio físico ou digital (não serão aceitos 
manuais em outros idiomas traduzidos pelo licitante, impressão de páginas de ajuda ou site, cópias ou qualquer outro tipo de documento que 
não seja o adotado pelo fabricante para a comercialização do equipamento no Brasil).GARANTIA mínima de 12 (doze) Meses O modelo 
ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta.  
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TABLET 8 POLEGADAS PROCESSADOR: Processador de no mínimo 08 núcleos sendo o clock no mínimo 2.0ghz. MEMÓRIA RAM;no 
mínimo 3 GBytes interno; ARMAZENAMENTO INTERNO; de no mínimo 32 GBytes (expansão até 512GB com cartão de memória). 
PORTAS DE COMUNICAÇÃO; 01 (uma) porta USB 2.0 tipo C ou superior; 01 (uma) interface Wireless; 01 (um) conector fone de ouvido; 
01 entrada para leitor de cartão micro SD;  Bluetooth integrado 5.0; INTERFACE WIRELESS LAN / REDE MÓVEL; A interface Wireless 
LAN deverá estar integrada ao gabinete do Tablet;  Compatibilidade funcional e operacional com os padrões 802.11 b/g/n/ac (dual band 2.4Ghz 
e 5Ghz; Suporte à rede móvel 2G/3G/4G interno, com suporte a dual SIM CARD; ÁUDIO; 01 (uma) Controladora de som interna, 01 (um) 
Alto-falante interno e 01 (um) Microfone. O Alto-falante deverá ser integrado ao gabinete do Tablet; O Microfone deverá ser integrado ao 
gabinete do Tablet. G-Sensor e GPS integrados; TELA DE VÍDEO; Tamanho da tela de vídeo de no mínimo 8 polegadas; Tecnologia Full HD 
IPS ou superior; Tela touchscreen; Resolução gráfica suportada mínima de 1.900 x 1200 pixels  CAMERA: Câmera frontal de no mínimo 2 
Mpixel; Câmera traseira de no mínimo 5 Mpixel; Dimensão máxima 210 X 122 X 9mm; Conexão USB 2.0 do tipo C para carregamento do 
equipamento; ENTRADA PARA FONE: do tipo P2 de 3.5mm ACESSORIOS: Fone de Ouvido, Capa Tipo Book Cover,  Carregador AC/DC 
100-240VAC 50/60Hz; SISTEMA DE RECONHECIMENTO FACIAL:Reconhecimento facial nativo no sistema do Tablet para desbloqueio 
sem necessidade de senha ou biometria da impressão digital. A(s) Face(s) poderão ser cadastradas ou alteradas nas próprias configurações do 
tablet.CERTIFICAÇÃO ANATEL O modelo do equipamento ofertado deve possuir, certificação ANATEL.ACONDICIONAMENTO O 
Tablet e seus acessórios deverão estar devidamente acondicionados em embalagens e calços de proteção apropriados. GARANTIA Garantia 
mínima de 12 (doze) Meses. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência, contendo 
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todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e administração. Informar na proposta a 
marca e modelo do tablet e apresentar catálogo técnico do produto ofertado em português.  

60 e 61 

TECLADO PADRÃO ABNT-2, Conector USB, ajuste de inclinação de tipo estendido, com no mínimo 102 teclas; Teclado alfanumérico; 
conexão USB, idioma Português, compatibilidade Windows, Mac, Linux, Plug&Play sim, comprimento do cabo: 1,35m; alimentação USB, 
material polipropileno; cor preto; peso aproximado com embalagem 535g; dimensões do produto com embalagem: largura 46cm, altura 2,5cm, 
profundidade 15,6cm. 

62 e 63 

TECLADO E MOUSSE SEM FIO KIT: Tipo de conexão: Protocolo Logitech não unifying (2.4GHz) com receptor Nano USB; Alcance 
sem fio: 10 metros (33 pés); Suporte de software: Logitech SetPoint; Teclas de perfil baixo; Altura do teclado ajustável; Bateria: 2 x AAA; 
Duração das pilhas (não recarregável): 36 meses Teclas especiais: 15 teclas de função acessíveis com a tecla fn. Dimensões: Altura: 13.75 cm; 
Largura: 43,55 cm; Profundidade: 2,05 cm; Peso: 0.475 kg; Peso: 0.425 kg. Mouse: Conectar/Energia: Botão de ligar/desligar; Tecnologia do 
sensor: Rastreamento óptico avançado; Bateria: 1 x AA; Duração das pilhas (não recarregável): 12 meses; Mouse: Altura: 9,77 cm; Largura: 
6,15 cm; Profundidade: 3,52 cm; Peso: 0.0705 kg Requisitos de sistema: Windows 8, Windows 10 ou posterior; Chrome OS; Linux de kernel 
2.6+; Porta USB. . Receptor Nano: Altura: 18,7 cm; Largura: 14,4 cm; Profundidade: 6,6 cm; Peso: 0.002 kg. Conteúdo da embalagem: 
Teclado; Mouse; receptor sem fio; Documentações do usuário; Duas pilhas AAA para teclado; 1 AA bateria para mouse 

 
1 – OBSERVAÇÕES: 
a) A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 
Contratante no que se refere ao objeto, e entregar os materiais nos locais por ela indicado; 
b) Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 
sejam tomadas as providências legais pertinentes; 
c) A empresa licitante deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de entrega do objeto; 
d) Em todos os itens onde constem marcas serão aceitos produtos similares, equivalentes ou 
superiores a aquele indicado na descrição; 
e) Os equipamentos de informática deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, e os demais a 
garantia do fabricante. Caso a garantia não esteja expressa como sendo de 01(um) ano, ainda assim, 
prevalecerá o período de 01(um) ano; 
f) A empresa licitante deverá informar na sua proposta a marca e modelo dos itens, especialmente 
dos itens Chromebook, Desktop I5, Mini Pc I3, Mini PC I5, Mini PC I7, notebooks 11.4 e 15.6 
polegadas, Tablet 10.1 e Tablet 8 polegadas; 

 Para os itens especificados na letra f, o modelo ofertado deverá estar em linha de produção, 
sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta; 

g) Apresentar descritivo técnico do(s) item(ns) que participar, juntamente com todos os 
documentos solicitados no certame; 
h) Apresentar para os itens 56 e 57 (tablets 10.1) e 58 e 59 (Tablet 8 polegadas), a certificação IP52 
do produto feita por laboratório competente, juntamente com todos os documentos solicitados no 
certame; 
i) O Consórcio poderá solicitar amostras dos produtos antes da formalização dos contratos para 
verificação de sua conformidade com as especificações definidas, a compatibilidade do produto 
ofertado e a equivalência da qualidade em relação à marca citada como referência, mediante 
emissão de parecer técnico; 
j) A apresentação de amostras obedecerá aos seguintes termos: 
 Após a fase de habilitação e conferência dos catálogos apresentados, as empresas 

declaradas vencedoras do certame, deverão apresentar, no prazo máximo de 05(cinco) dias 
úteis, as amostras observando apenas os itens adjudicados a seu favor;  

 As amostras deverão ser entregues diretamente na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Bairro Melo, 
na cidade de Montes Claros, em horário comercial, ou seja, 08h00min as 12h00min e 
13h30min as 17h30min, em suas embalagens originais, idênticas às cotadas no certame, 
nas quais deverá conter identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e composição; 

 Os produtos serão analisados pela Comissão designada pelo CODANORTE, o qual emitirá 
laudo de aceitação ou de negativa de aceitação do produto, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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 Em caso de laudo negativo, o item será desclassificado, e será passado para o segundo 
colocado, que deverá cumprir as mesmas exigências indicadas na letra h; 

k) Em todas as etapas, será observada a ampla defesa e o contraditório; 
l) A entrega dos itens será parcelada, devendo ser feita em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
da ordem de fornecimento, sem nenhum custo adicional para o Contratante, podendo tal prazo ser 
prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada; 
m) O critério de julgamento será de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2 – LOCAL, HORÁRIO DE ENTREGA E QUANTIDADE ESTIMADA 
2.1 – Os equipamentos e materiais poderão ser adquiridos pelo CODANORTE e por todos os 
municípios consorciados ao CODANORTE, como abaixo indicado: 

1 AUGUSTO DE LIMA 22 IBIAÍ 43 MIRAVANIA 
2 BOCAIÚVA 23 IBIRACATU 44 MONTALVANIA 
3 BONITO DE MINAS 24 ICARAÍ DE MINAS 45 MONTE AZUL 
4 BOTUMIRIM 25 ITACAMBIRA 46 MONTES CLAROS 
5 BRASILIA DE MINAS 26 ITACARAMBI 47 OLHOS D'ÁGUA 
6 BUENÓPOLIS 27 ITAOBIM 48 PADRE CARVALHO 
7 BURITIZEIRO 28 JAIBA 49 PADRE PARAISO 
8 CAMPO AZUL 29 JANUARIA 50 PATIS 
9 CAPITÃO ENEAS 30 JAPONVAR 51 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

10 CATUTI 31 JEQUITAÍ 52 PIRAPORA 
11 CLAROS DOS POÇÕES 32 JOAQUIM FELICIO 53 PONTO CHIQUE 
12 CÔNEGO MARINHO 33 JOSENOPOLIS 54 SÃO FRANCISCO 
13 CRISTÁLIA 34 JURAMENTO 55 SÃO JOÃO DA LAGOA 
14 DIAMANTINA 35 JUVENILIA 56 SÃO JOÃO DA PONTE 
15 DIVISA ALEGRE 36 LAGOA DOS PATOS 57 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 
16 ENGENHEIRO NAVARRO 37 LASSANCE 58 SÃO JOÃO DO PACUÍ 
17 FRANCISCO DUMONT 38 LONTRA 59 UBAÍ 
18 FRANCISCO SÁ 39 LUISLANDIA 60 VARZEA DA PALMA 
19 GLAUCILÂNDIA 40 MANGA 61 VARZELÂNDIA 
20 GRÃO MOGOL 41 MATIAS CARDOSO 62 VERDELÂNDIA 
21 GUARACIAMA 42 MIRABELA   

 
2.1.2 – Houve a realização de reuniões estratégicas com os Secretários Municipais da área 
Ambiental, Saúde, Educação, no ano de 2023, o qual manifestaram o interesse em participar do 
certame. Além das reuniões, procedemos a publicação do procedimento de Intenção de Registro 
de Preços, como previsto no artigo 4° do Decreto 7.892/2013, e remetidos e-mails, aos municípios 
que não assinaram a autorização para realização de compras compartilhadas datada do dia 29 de 
novembro de 2023 elaborada pelo CODANORTE; 
2.1.3 – Os municípios que se encontram destacados em amarelo na planilha acima, demonstraram 
interesse em participar do certame, assinaram a autorização para realização de compras 
compartilhadas datada do dia 29 de novembro de 2023 elaborada pelo CODANORTE, para 
vigência no ano de 2024; 
2.1.4 – Dessa forma, os municípios que não foram destacados na planilha acima, não poderão ser 
considerados órgãos participantes do certame, porém, caso haja interesse, poderão solicitar 
“carona” após a formalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços, nos termos do inciso II, §3° do 
artigo 86 da Lei 14.133/2021;  
2.2 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 
(um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,  
como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de 
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regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-
las ao respectivo processo; 
2.3 – A contratação será para o exercício financeiro do ano corrente, contados a partir da assinatura 
do contrato; 
2.4 – A(s) empresa(s) vencedora(s) terá(ão) obrigação de atender a todos os municípios que 
são considerados órgãos participantes, nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro 
da estimativa do Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações 
posteriores da vencedora no sentido de não atender aos municípios que são considerados 
órgãos participantes, conforma disciplina a Resolução 012/2023 do CODANORTE e inciso 
IV do artigo 2° do Decreto Federal 7892/2013; 
2.5 – A formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços (órgãos 
participantes), será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o 
limite legal permitido para adesões de outros órgãos (art. 32, Resolução 012/2023, 
CODANORTE e §4°, art. 22 do Decreto Federal 7892/2013), não cabendo à Contratada 
decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços, uma vez que, 
a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos 
órgãos participantes do registro de preços; 
 
2.6 – A estimativa das quantidades foi levantada, levando-se em consideração os seguintes 
parâmetros: 
a) Atendimento da demanda administrativa do Consórcio, bem como dos Acolhimentos 
Institucionais, Aterros e Usinas de Triagem e Compostagem sob gerenciamento do Consórcio; 
b) Demanda dos municípios consorciados: 

Item Especificação 
Qtd. 
Total  

Unid. 
Qtd p/ 
Adesão 

62 

Qtd. Por 
município 

62 

Qtd 
CODANORTE 

Qtd. 
Acolhimento 

Qtd 
UTC / 
Aterro 

1 e 2 

APOIO PARA OS PÉS COM 
PLATAFORMA EM MATERIAL 
DE ALTA RESISTÊNCIA E 
TEXTURA ANTIDERRAPANTE 

6256 Unid. 6200 100 40 4 12 

3 e 4 

ACCESS POINT WIFI 6 DE ALTO 
DESEMPENHO PARA 
MONTAGEM EM TETO E 
PROJETADO PARA AMBIENTES 
CORPORATIVOS.  

620 Unid. 620 10 * * * 

5 e 6 

ACCESS POINT WIFI 5 802.11AC 
WAVE 2, PROJETADO PARA 
SUPORTAR REDES WI-FI DE 
ALTA DENSIDADE E 
APLICAÇÕES CRÍTICAS.  

310 Unid. 310 5 * * * 

7 e 8 
CABO DE REDE (PATCH CORD) 
CAT.5E CM T568A AZUL 

629 Cx. 620 10 2 1 6 

9 e 10 
CABO DE REDE (PATCH CORD) 
CAT.5E CM T568A AMARELO 

629 Cx. 620 10 2 1 6 

11 e 12 CHROMEBOOK  4960 Unid. 4960 80 * * * 
13 e 14 DESKTOP I5. 2500 Unid. 2480 40 10 4 6 
15 e 16 ESTABILIZADOR  3146 Unid. 3100 50 30 4 12 

17 e 18 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

320 Unid. 310 5 2 2 6 

19 e 20 
LICENÇAS SOFTWARES DE 
SEGURANÇA, CONTROLE E 

10540 Unid. 10.540 170 * * * 
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GERENCIAMENTO REMOTO DE 
DISPOSITIVOS  

21 e 22 LICENÇAS ANTIVIRUS  10540 Unid. 10.540 170 * * * 

23 e 24 

MEMÓRIA 4GB DDR4 
VELOCIDADE 2666MHZ, 
LATÊNCIA 17, CAPACIDADE: 
4GB. 

3118 Unid. 3100 50 10 2 6 

25 e 26 

MEMÓRIA 8GB DDR4 
VELOCIDADE 2666MHZ, 
LATÊNCIA 17, CAPACIDADE: 
8GB. 

3118 Unid. 3100 50 10 2 6 

27 e 28 MINI PC I3  3720 Unid. 3.720 60 * * * 
29 e 30 MINI PC I5 4960 Unid. 4.960 80 * * * 
31 e 32 MINI PC I7  2976 Unid. 2.976 48 * * * 
33 e 34 MONITOR LED 21,5” LCD LED 3148 Unid. 3100 50 40 2 6 
35 e 36 MOUSE USB ÓTICO  6322 Unid. 6200 100 100 10 12 
37 e 38 MOUSE SEM FIO 3146 Unid. 3100 50 30 4 12 

39 e 40 
NOBREAK 6KVA NOBREAK 
(UPS) ONLINE MONOFÁSICO.  

632 Unid. 620 10 4 2 6 

41 e 42 NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS   12400 Unid. 12.400 200 * * * 
43 e 44 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS 10552 Unid. 10.540 170 4 2 6 

45 e 46 
PROJETOR FULL - HD 3000 
LUMENS 

186 Unid. 186 3 * * * 

47 
RÉGUA AC PADRÃO RACK 19 
POLEGADAS 

632 Unid. 620 10 4 2 6 

48 e 49 

SCANNER COM TECNOLOGIA 
CCD (CHARGE COPLED DEVICE) 
OU CIS (CONTACT IMAGE 
SENSOR) OU CMOS 
(COMPLEMENTARY METAL 
OXIDE SEMICONDUCTOR) 

1240 Unid. 1240 20 * * * 

50 e 51 
SSD PARA INSTALAÇÃO 
INTERNA 240GB, SATA 

3120 Unid. 3100 50 10 4 6 

52 e 53 
SSD PARA INSTALAÇÃO 
INTERNA 480GB, SATA 

3120 Unid. 3100 50 10 4 6 

54 e 55 
SSD PARA INSTALAÇÃO 
INTERNA 960GB, SATA 

3120 Unid. 3100 50 10 4 6 

56 e 57 TABLET 10.1 Polegadas 19840 Unid. 19.840 320 * * * 
58 e 59 TABLET 8 Polegadas 10540 Unid. 10.540 170 * * * 

60 e 61 
TECLADO PADRÃO ABNT-2, 
CONECTOR USB 

3224 Unid. 3100 50 100 12 12 

62 e 63 
TECLADO E MOUSSE SEM FIO 
KIT 

1898 Kit 1860 30 20 6 12 

 
2.7 – Quando solicitado pelo CODANORTE, a entrega será realizada na Sede Administrativa, 
situada na Rua Tupis, n° 437, 1° andar, bairro Melo, Montes Claros- MG, CEP 39.401-068, sem 
nenhum custo adicional. 
 
3 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1 – Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter 
ciência de que os itens deverão estar de acordo com as exigências indicadas pelo Consórcio, sendo 
que, somente aqueles itens solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento da Ata/contrato; 
3.2 – Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de realizar a entrega com as 
especificações indicadas em sua proposta, deverá informar ao Consórcio, no prazo máximo de 24h 
(vinte e quatro horas); 
3.3 – Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas com a 
entrega do objeto licitado; 
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3.4 – Em todos os itens onde constem marcas serão aceitos produtos similares, equivalentes ou 
superiores a aquele indicado na descrição; 
3.5 – Os equipamentos de informática deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, e os demais a 
garantia do fabricante. Caso a garantia não esteja expressa como sendo de 01(um) ano, ainda assim, 
prevalecerá o período de 01(um) ano; 
3.6 – A empresa licitante deverá informar na sua proposta a marca e modelo dos itens, 
especialmente dos itens Chromebook, Desktop I5, Mini Pc I3, Mini PC I5, Mini PC I7, notebooks 
11.4 e 15.6 polegadas, Tablet 10.1 e Tablet 8 polegadas; 

 Para os itens especificados na letra d, o modelo ofertado deverá estar em linha de produção, 
sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta; 

3.6.1 – Apresentar descritivo técnico do(s) item(ns) que participar, juntamente com todos os 
documentos solicitados no certame; 
3.6.2 – Apresentar para os itens 56 e 57 (tablets 10.1) e 58 e 59 (Tablet 8 polegadas), a certificação 
IP52 do produto feita por laboratório competente, juntamente com todos os documentos solicitados 
no certame; 
3.7 – O Consórcio poderá solicitar amostras dos produtos antes da formalização dos contratos para 
verificação de sua conformidade com as especificações definidas, a compatibilidade do produto 
ofertado e a equivalência da qualidade em relação à marca citada como referência, mediante 
emissão de parecer técnico; 
3.7.1 – A apresentação de amostras obedecerá aos seguintes termos: 
 Após a fase de habilitação e conferência dos catálogos apresentados, as empresas 

declaradas vencedoras do certame, deverão apresentar, no prazo máximo de 05(cinco) dias 
úteis, as amostras observando apenas os itens adjudicados a seu favor;  

 As amostras deverão ser entregues diretamente na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Bairro Melo, 
na cidade de Montes Claros, em horário comercial, ou seja, 08h00min as 12h00min e 
13h30min as 17h30min, em suas embalagens originais, idênticas às cotadas no certame, 
nas quais deverá conter identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e composição; 

 Os produtos serão analisados pela Comissão designada pelo CODANORTE, o qual emitirá 
laudo de aceitação ou de negativa de aceitação do produto, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

 Em caso de laudo negativo, o item será desclassificado, e será passado para o segundo 
colocado, que deverá cumprir as mesmas exigências indicadas na letra h; 

3.8 – Em todas as etapas, será observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 
licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 
4.2 – A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer da aquisição dos 
equipamentos e materiais contratados, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por 
meio da rede conveniada; 
4.3 – A Contratada se obriga a realizar a entrega dos itens nos locais indicados pelos contratantes, 
no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, podendo tal prazo ser 
prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada; 
4.3.1 – Quando solicitado pelo CODANORTE, a contratada deverá realizar a entrega na Sede 
Administrativa, situada na Rua Tupis, n° 437, 1° andar, bairro Melo, Montes Claros- MG, CEP 
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39.401-068; 
4.3.2 – A(s) nota(s) fiscal(is) deverão ser encaminhada(s) para os e-mails 
compras@codanorte.mg.gov.br e financeiro@codanorte.mg.gov.br e/ou entregues na Sede do 
CODANORTE, situada na Rua Tupis, nº 437, Bairro Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG; 
4.4 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que a 
entrega seja fornecida de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa; 
4.5 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
4.6 – Responder perante o Município/CODANORTE, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
4.7 – Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Administração por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 
Município/Consórcio; 
4.8 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município, ao CODANORTE ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 
4.9 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos itens ofertados, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
4.10 – O contrato firmado com o Município Contratante ou CODANORTE não poderá ser objeto 
de cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 
sanções, inclusive rescisão; 
4.11 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 
Município Contratante/CODANORTE, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
4.12 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 
decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE ou algum município; 
4.13 – Oferecer para os equipamentos de informática garantia mínima de 01 (um) ano, e os demais 
a garantia do fabricante. Caso a garantia não esteja expressa como sendo de 01(um) ano, ainda 
assim, prevalecerá o período de 01(um) ano; 
4.14 – A empresa licitante deverá informar na sua proposta a marca e modelo dos itens, 
especialmente dos itens Chromebook, Desktop I5, Mini Pc I3, Mini PC I5, Mini PC I7, notebooks 
11.4 e 15.6 polegadas, Tablet 10.1 e Tablet 8 polegadas; 
4.14.1 – Para os itens especificados no item 4.14.1, o modelo ofertado deverá estar em linha de 
produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta; 
4.14.2 – Apresentar descritivo técnico do(s) item(ns) que participar, juntamente com todos os 
documentos solicitados no certame. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.15 – Exercer a fiscalização da entrega do objeto licitado; 
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4.16 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
4.17 – Emitir, por meio da Coordenadoria de Compras, a ordem de compra; 
4.18 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
4.19 – Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
4.20 – Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
4.21 – Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste termo; 
4.22 – Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 
especificações são as mesmas descritas no termo de referência; 
4.23 – Notificar, por escrito, o fornecedor, ocorrências de eventuais anormalidades na entrega dos 
itens, em consonância com o prazo estipulado para a sua regularização; 
4.24 – Aplicar, as penalidades e sanções previstas no contrato; 
4.25 – Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato; 
4.26 – Cumprir com as obrigações financeiras junto a CONTRATADA, mediante apresentação de 
nota fiscal e documentações exigidas pela CONTRATANTE, para que o processo ocorra no prazo 
previsto; 
4.27 – Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
4.28 – O contrato firmado com o município/Consórcio não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive 
rescisão; 
4.29 – O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela 
Tesouraria, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar 
do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato e 
verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 
manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade junto ao FGTS e à 
seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública Federal, 
Estadual e à justiça do Trabalho; 
4.30 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 
Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 
5 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
5.1 – A proposta deverá ser elaborada considerando a quantidade de unidades a serem adquiridas 
e valor unitário; 
5.2 – Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e outros ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a 
cargo única e exclusivamente da CONTRATADA; 
5.3 – Responsabilizar-se por todos os custos relativos a despesas de entrega do objeto; 
5.4 – Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-se a 
comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 
5.5 – Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo; 
5.6 – O preço deverá ser oferecido em reais, com duas casas decimais; 
5.6.1 – Aplicar arredondamento no custo unitário, sendo considerado apenas duas casas decimais. 
Observar a Lei do Real (“Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário 
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Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal em todo o território nacional. [...] § 5º Admitir-
se-á fracionamento especial da unidade monetária [...] na determinação da expressão monetária 
de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as 
frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos”). 
 
6 – DO MODO DE DISPUTA 
6.1 – O pregão será processado no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 
31 Decreto Federal 10.024/2019 cumulado com o inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/2021, a etapa 
de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública; 
6.1.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários; 
6.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente; 
6.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
no § 1º do artigo 32 do Decreto Federal 10.024/2019, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa. 
 
7 – FORMA DE JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1 – Além das regras comuns dos Atos Convocatórios baseados nas legislações que regem a 
matéria, impõe-se as seguintes: 
7.2 – O julgamento deverá ser por menor preço; 
7.2.1 – O vencedor deverá apresentar em no máximo 03 (três) horas após declarado vencedor e 
convocação, planilha com os preços, já aplicados linearmente o desconto obtido na fase lances 
e/ou negociação com o(a) Pregoeiro. Será este documento denominado de proposta final. Na 
elaboração desta proposta, deve-se usar apenas duas casas decimais após a vírgula, com 
arredondamento para baixo em cada item, sem uso de fórmulas de Excel que não sejam 
“truncar;2”; 
7.3 – A Proposta Comercial deverá satisfazer na forma e no conteúdo as exigências deste TR e do 
respectivo instrumento convocatório, especialmente o seguinte: serem datados e assinados pelo 
representante legal da empresa proponente, devidamente comprovado no processo, constar o nome 
completo e número do documento de identificação do signatário, o endereço completo e atualizado 
da licitante, o número de inscrição no CNPJ, Inscrição Estadual (se houver) telefone e FAX, se 
houver; 
7.4 – A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro; 
7.5 – Nos preços apresentados deverão estar inclusos obrigatoriamente todos os custos, impostos 
etc., com o objeto da aquisição; 
7.6 – A última folha da proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, 
devidamente identificado e as demais por ele rubricadas. 
 
8 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO3 

 
3 Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
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8.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, Resolução 012/2023 e Portaria 015/2023 do 
CODANORTE, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
8.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila;  
8.3 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias; 
8.4 – Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.5 – Do Preposto 
a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do fornecimento 
e/ou prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado; 
b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante toda a 
vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial; 
c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do consorcio no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis; 
d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade; 
e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail, 
para esse fim; 
f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.6 – Rotinas De Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 e Resolução 012/2023 e 
Portaria 15/2023. 
 
8.7 – Fiscalização Técnica 
a) A fiscal técnica do contrato, será a Sra. Doralice Neves de Oliveira, e acompanhará a execução 
do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração; 
b) A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 
qualidade do fornecimento e/ou da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento 
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos; 
c) Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar o nível de qualidade do fornecimento e/ou serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 
d) O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade do fornecimento e/ou a 
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prestação dos serviços realizada; 
e) O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 
f) A contratada poderá apresentar justificativa para o fornecimento e/ou prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle; 
g) Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade do fornecimento e/ou prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 
h) É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade do fornecimento 
e/ou da prestação dos serviços por ela realizada; 
i) O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante o fornecimento e/ou a execução dos serviços, 
para aferir o desempenho e qualidade do fornecimento e/ou prestação dos serviços; 
j) A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade do fornecimento e/ou na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na 
Lei n. 14.133/2021; 
k) A conformidade da técnica a ser utilizada no fornecimento e/ou na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 
8.7.1 – A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 
c) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual; 
d) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade; 
8.7.2 – As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 
por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 
8.7.3 – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
8.7.4 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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8.7.5 – O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
8.7.6 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
8.7.7 – O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual; 
8.7.8 – Para efeito de recebimento provisório, ao final do fornecimento e/ou da prestação de 
serviços, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade do fornecimento e/ou da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
8.8 – Das Obrigações do Fiscal do Contrato 
8.8.1 – Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 
aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  
I – acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  
II – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 
do objeto contratado;  
III – recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 
pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 
despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  
IV – conforme o caso, realizar ou aprovar o fornecimentos efetivamente realizados, em 
consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado pelas partes;  
V – realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for o caso;  
VI – manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  
VII – adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  
a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 
esclarecer eventuais dúvidas;  
b) utilização de check list, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos referentes 
à aquisição e/ou contratação;  
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 
reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  
e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 
sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 
registrando em ata o conteúdo das deliberações; 
VIII – registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
IX – determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 
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contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução;  
X – rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência;  
XI – exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 
contrato e respectivos termos aditivos;  
XII – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  
XIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 
trabalho, quando cabível;  
XIV – verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 
quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 
serviços ou dos bens a serem adquiridos;  
XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  
XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 
de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público;  
XVII – formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 
de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 
prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 
encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 
respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  
XVIII – em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 
contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 
previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 
instrução do processo;  
XIX – propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  
XX – preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 
recebido;  
XXI – manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 
qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com 
a emissão de parecer;  
XXII – consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  
XXIII – exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 
atribuída.  
 
8.9 – Das Obrigações do Gestor do Contrato 
8.9.1 – O gestor do Contrato, para o CODANORTE, será a Srta. Jussara Alves Corgozinho, 
competindo a ela, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato 
ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos 
gerenciais, especialmente: 
I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 
objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 
proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 
econômico-financeira do contrato;  
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II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 
e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 
quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 
vigente, quando admitida;  
III – manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 
ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 
vigência, quando for o caso;  
IV – prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 
aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 
do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 
bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 
prestados;  
V – avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 
serem decididos pela autoridade competente;  
VI – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
VII – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado;  
VIII – decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 
Termo de Suspensão;  
IX – adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 
contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 
necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 
na legislação de regência;  
X – aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 
regulamento;  
XI – analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 
conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 
execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 
o caso;  
XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 
ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 
setor responsável;  
XIII – acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 
for o caso, respeitando a competência do exercício;  
XIV – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 
nos sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP);  
XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 
nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando 
saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  
XVI – exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  
 
8.10 – Do Recebimento 
a) Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 03(três) dias, pelo fiscal técnico, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
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e administrativo4; 
b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga; 
c) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
d) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 
e) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo; 
f) Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
g) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
 
8.11 – Da Liquidação 
8.11.1 – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de 26 
de junho de 2023 e Portaria 013/20235; 
8.11.2 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
8.11.3 – A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
8.11.4 – A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
8.11.5 – Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante; 
8.11.6 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 
4 Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022. 
5 Portaria 013/2023 disponível no site do CODANORTE https://www.codanorte.mg.gov.br 
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8.11.7 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa; 
8.11.8 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 
regularidade fiscal.  
 
9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
9.1 – O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o fornecimento, emissão de Nota 
Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista; 
9.2 – Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento 
apresentadas; 
9.3 – A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos itens 
e/ou serviços; 
9.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, NÃO superior a 10 (dez) dias após o prazo 
de 10(dez) dias, o valor da nota fiscal não sofrerá acréscimos a qualquer título; 
9.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, SUPERIORES a 10 (dez) dias após o prazo 
de 30(trinta) dias, o valor da Nota Fiscal/fatura sofrerá acréscimos com base nos índices do IGP-
M/FGV, INPC/FGV ou IPCA/FGV, sendo que será aplicado o índice mais favorável para o 
Consórcio; 
9.6 – Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 
9.8 – A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços 
será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a entrega das Propostas; 
9.9 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento e/ou prestação dos serviços; 
9.10 – O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
9.11 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada; 
9.12 – Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 
9.13 – O Consórcio CODANORTE passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda sobre 
os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras, conforme Portaria 013/20236; 
9.13.1 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura; 
9.13.2 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da citada 
Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 
9.13.3 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR será 
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feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 
9.13.4 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 
observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 
INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 
mencionados no art. 2º desta Lei; 
9.13.5 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais 
em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 
2145, de 26 de junho de   2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem 
as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento; 
9.13.6 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o 
destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 
9.13.7 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por 
serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 
pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 
9.13.8 - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela entidade 
apresentando documento equivalente, ambos em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 
9.13.9 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 
indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares 
ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO 
POR ME//EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, § 4ºI, alínea a da 
Resolução CGSN nº 140/2018; 
9.13.10 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, 
de 26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova portaria atualizando. 
 
10 – CONDIÇÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS7 
10.1 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
I – serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 15; 
II – será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
III – será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata; 
§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do 
inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso; 
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II 
do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital; ou 
II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29; 
§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
10.2 – Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
I – a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
II – a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
§ 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
10.3 –   Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3º do art. 18, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do inciso II 
do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
I – convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 18 para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
II – adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
10.4 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
10.5 – Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
10.6 – O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados por meio do 
Departamento de Gestão de Contratos, quanto a: 
I – os quantitativos e os saldos; 
II – as solicitações de adesão; e 
III – o remanejamento das quantidades. 
10.7 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
II – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 
III – na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
10.8 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto no § 3º do art. 28. 
§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 
10.9 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18. 
§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 
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11– DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO  
11.1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no site do CODANORTE e no PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, e que o adjudicatário 
cumpra as exigências de regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a Administração consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida na forma prevista no art. 36.  
 
12 – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 – O gerenciamento deste instrumento caberá ao CONSÓRCIO CODANORTE, no seu aspecto 
operacional e à Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 
12.2 – A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo Presidente do CODANORTE 
e do Fornecedor Beneficiário.  
12.3 – Compete ao Consórcio, órgão gerenciador, praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP, em especial: 
I – realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, 
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 
II – aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
III – consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;  
IV – realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação 
direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos 
e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 
V – confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a 
entidade gerenciadora entenda pertinente; 
VI – promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a 
sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 
VII – remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 
X – deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 
XI – verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do art. 8º, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3º e 
indeferir os pedidos que não o atendam; 
XII – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las; 
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XIII – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, e registrá-las; e 
XIV – aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos 
do disposto no § 3º do art. 31. 
§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a V do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.  
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades 
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VI do caput. 
§ 3º Na hipótese de compras centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar 
a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços para todos os participantes. 
§ 4º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação 
direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da 
entidade gerenciadora. 
§ 5º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de 
divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III 
do caput. 
 
13 – DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
13.1 – Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar 
seu interesse em participar do registro de preços: 
I – manifestar sua intenção de participar do registro de preços, o que poderá ser efetuado por e-
mail, ou pessoalmente na sede do CODANORTE, acompanhada: 
a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar; 
b) da estimativa de consumo; e 
c) do local de entrega; 
II – garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 
III – solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de 
mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 
IV – manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, o que poderá ser efetuado por e-mail, 
ou pessoalmente na sede do CODANORTE, sua concordância com o objeto, anteriormente à 
realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 
V – auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º; 
VI – tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
VII – assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
VIII – zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou de obrigações contratuais; 
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IX – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; 
e 
X – prestar as informações solicitadas pela entidade gerenciadora, CODANORTE, quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  
 
14 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a) A detentora da Ata de Registro de Preços fornecerá e/ou prestará os serviços objeto desta 
licitação, de acordo com as especificações e normas requeridas, utilizando recursos apropriados; 
b) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para representá-la 
perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato; 
c) A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente manutenção da 
validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa; 
d) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade 
toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da Ata/Contrato; 
e) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações do Consórcio e/ou 
Municípios consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da 
Ata/Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a 
quaisquer aspectos da execução contratual; 
f) A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do Fiscal da 
Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto ao fornecimento e/ou execução dos 
serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de 
Referência; 
g) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da Ata/Contrato as 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que 
exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 
h) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os 
comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da 
Constituição Federal; 
i) A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas; 
j) A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, 
de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer 
natureza dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o CODANORTE, de 
quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, resultantes da 
execução da Ata/Contrato; 
k) À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de 
qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações 
referentes ao fornecimento e/ou aos serviços objeto do contrato; 
l) A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir obrigações 
perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em 
função do fornecimento e/ou serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, 
sem prévia autorização do Consórcio e/ou dos Municípios consorciados; 
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m) A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem prejuízo 
de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração 
Pública, ou a terceiros, em razão do fornecimento e/ou da execução dos serviços; 
n) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização Consorcio/ 
Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação do 
fornecimento e/ou dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às 
exigências por eles apresentadas; 
o) A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre 
a qualidade do fornecimento e/ou dos serviços executados; 
p) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles e 
documentação fiscal referente ao fornecimento e/ou aos serviços, por parte de representante 
designado da Administração; 
q) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que o fornecimento 
e/ou os serviços estabelecidos sejam permanentemente fornecidos e/ou executados e mantidos com 
esmero e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade; 
r) Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, fiscais e 
comerciais da empresa; 
s) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 
decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE/Município; 
t) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por seus 
empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 
imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso; 
u) Responsabilizar-se pelo fornecimento, assegurando ao CODANORTE/Município através das 
Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o material e/ou prestação dos serviços em 
desacordo com as cláusulas contratuais. 
 
15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR, DOS PREÇOS 
REGISTRADOS E DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
15.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
I – descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II – não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
III – não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação; 
15.2 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
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devidamente comprovadas e justificadas: 
I – por razão de interesse público;  
II – a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III – se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do 
art. 27; 
15.3 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços; 
§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante; 
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput; 
§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 da Resolução 012/2023; 
§ 4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados; 
§ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens; 
§ 6º Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto 
no § 2º, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 
remanejamento. 
 
16 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 
REGISTRO DE PREÇOS8 
16.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes9, observados os seguintes requisitos: 
I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor; 
§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata; 
§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

 
8 Resolução  012/2023 do CODANORTE. 
9 TCEMG - Resposta à Consulta n° 1120126, seção do dia 21/06/2023, Conselheiro Cláudio Couto 
Terrão. 
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órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços; 
§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste artigo. 
 
16.2 – Limites para as adesões 
16.2.1 – Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata o art. 31: 
I – As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento)10 dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 
II – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo11 de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
§ 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata 
o inciso II do caput. 
§ 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que 
não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que: 
I – seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
II – seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.3 – Vedações 
16.3.1 – Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
 
17 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

 
10 Inciso I, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços no Estado de Minas Gerais. 
11 Inciso II, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços no Estado de Minas Gerais 
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IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
 
§ 1º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
II – suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 
III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV – atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
§ 2º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão 
as seguintes disposições: 
I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II – assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
§ 3º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
 
17.2 – De acordo com os Art. 138 e 139, a extinção do contrato poderá ser: 
 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 
conforme o caso. 

 
18 – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 
18.1 – Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 
 
19 – DA FORMALIZAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS: 
19.1 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
§1º Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata de registro 
de preços.  
§2º O órgão ou entidade interessada, antes da formalização do contrato, deverá providenciar a 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
 
Alteração dos contratos 
19.2 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
19.2.1 – A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem do fornecimento e/ou dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 
14.133/2021. 
19.3 – A contratada deverá manter sua proposta pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias após 
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sua apresentação; 
19.4 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 
fornecimento; 
19.5 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Contratada 
deverá: 
a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 
que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 
b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 
emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 
c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 
d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 
pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 
do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 
determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal; 
f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração; 
19.6 – Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 89, da Lei nº 14.133/2021.  
 
Vigência dos contratos 
19.7 – A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no 
edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
20 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
20.1 – As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da 
Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do 
tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-
fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 
20.2 – A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a 
CONTRATADA é definida como Operadora de dados. 
20.3 – A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas 
quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos 
ou colaboradores à CONTRATANTE. 
20.4 – A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá 
ser o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução 
do contrato. 
20.5 – O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do 
CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o 
CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
20.6 – A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, 
prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação 
essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 
fiscalização na execução do contrato. 
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20.7 – Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, 
obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade 
de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 
20.8 – A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou 
prepostos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento 
ou ter acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências 
de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato. 
20.9 – A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados 
Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis. 
20.10 – A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de 
confidencialidade. 
20.11 – É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
20.12 – A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados 
em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
20.13 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a 
CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
20.14 – Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 
pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja 
em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 
da LGPD. 
 
21 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 
na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
21.2 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação; 
21.3 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
14.133/21,  requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 
ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade; 
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§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 
I – interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa; 
21.4 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
Parágrafo único. (VETADO). 
21.5 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
21.6 – Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 
art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 
soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
21.7 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
21.8 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II – pagamento da multa; 
III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
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Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
22 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
22.1 – Habilitação Jurídica: 
22.1.1 – registro comercial, no caso de empresa individual; 
22.1.2 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
22.1.3 – O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o 
objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado 
inabilitado para o fornecimento e/ou execução dos serviços; 
22.1.4 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
22.1.5 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
22.1.6 – declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 
menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 
combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 
22.1.7 – Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa licitante (RG, 
Carteira de Motorista); 
19.1.8 – Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, nos sites oficiais 
www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br.: 
a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 
b) Caso seja contatada a existência de sanção de impedimento de licitar e contratar, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como prevê o inciso III do 
caput e o §4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação, como prevê o inciso IV do caput e o §5º do artigo 156 da 
Lei 14.133/2021. 
 
22.2 – Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
22.2.1 – Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
22.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
22.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
22.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
22.2.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
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22.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais da Justiça 
do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 
 
22.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 
22.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas; 
a) As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 
devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 
requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 
da licitante. 
 
22.3.2 – Balanço Patrimonial e demonstração contábil dos 02 (dois) últimos exercícios sociais já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, devendo 
ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 
documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 
b) As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de Abertura ou 
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 
c) Serão considerados “na forma da lei” o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 publicados em Diário Oficial; ou 
 publicados em Jornal; ou 
 por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante; ou 
 por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento. 
 Na forma de escrituração contábil digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e recibo de 
entrega de livro digital na Receita Federal; 
d) O Balanço Patrimonial e a demonstração contábil apresentados deverão conter assinatura do 
representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de 
publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 
contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), é 
indispensável. 
e) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 
e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 
 
LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC = ATIVO CIRCULANTE  
      PASSIVO CIRCULANTE 
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SG = ATIVO TOTAL        
                PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
f) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maiores que 0,5 (meio). As empresas que 
possuírem índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente patrimônio 
líquido ou capital social superior a 10% do valor estimado da contratação. 
g) Mesmo as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar 
o balanço patrimonial como exigido no item 19.3.2 e suas alíneas. 
h) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a 
DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o 
faturamento para permanência no enquadramento;  
i) Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 
 Balanço patrimonial ao final do período; 
 Demonstração do resultado do período; 
 Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 
 Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 
 Demonstração dos fluxos de caixa do período; 
 Demonstração do valor adicionado do período; 
 Informações comparativas do período anterior.  

 
j) Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 
 Balanço patrimonial ao final do período; 
 Demonstração do resultado do período. 

22.3.3 – Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados válidos 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias; 
22.3.4 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste 
edital, desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 
“documentação”; 
22.3.5 – Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo. 
 
23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 – A Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 10.024/2019, e 
Resolução 012/2023 pelos princípios gerais de direito. 
23.2 – Os prazos previstos no contrato serão contados nos termos do art. 183 da Lei Federal 
14.133/2021, com as alterações posteriores. 
23.3 – O fornecedor e/ou prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência Ata de Registro de Preços. 
23.4 – No Termo de Referência está detalhado minuciosamente as condições do fornecimento e/ou 
da prestação dos serviços.  
 
24 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
24.1 – Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 
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orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 
fornecimento, ou outro documento equivalente. 
24.2 – A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 
Observação: Toda a documentação apresentada neste instrumento, bem como obrigações 
indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento ou obrigação e se omita em outro 
será considerado especificado e válido, estando este instrumento vinculado ao Edital e a este 
termo de referência. 
 
Montes Claros/MG, 27 de maio de 2024. 

 
 
 
 

João Manoel Ribeiro 
Coordenador de Planejamento do CODANORTE. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 
Todos os campos são de preenchimento obrigatório 
Razão Social 
 
CNPJ 
 
Endereço 
 
Telefone/Fax/email para contato e envio da ATA/Contrato 
 
Telefone/Fax/email para contato e envio das Ordens de Compras 
 
Banco 
 

Agência (nome / nº) Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura da Ata/Contrato 
Nome: 
 
Cargo 
 

Identidade CPF 

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto e da prestação 
dos serviços da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus 
anexos. 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

 

Item Qtd Unid. Descrição 
Marca / 
Modelo 

Unitário Total 

1 5631 UNID. 
APOIO PARA OS PÉS COM PLATAFORMA EM MATERIAL DE 
ALTA RESISTÊNCIA E TEXTURA ANTIDERRAPANTE 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

   

2 625 UNID. 
APOIO PARA OS PÉS COM PLATAFORMA EM MATERIAL DE 
ALTA RESISTÊNCIA E TEXTURA ANTIDERRAPANTE (COTA 
ME, EPP OU EQUIPARADA) 

   

3 558 UNID. 
ACCESS POINT WIFI 6 DE ALTO DESEMPENHO PARA 
MONTAGEM EM TETO E PROJETADO PARA AMBIENTES 
CORPORATIVOS. (AMPLA CONCORRENCIA) 

   

4 62 UNID. 
ACCESS POINT WIFI 6 DE ALTO DESEMPENHO PARA 
MONTAGEM EM TETO E PROJETADO PARA AMBIENTES 
CORPORATIVOS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

   

5 279 UNID. 
ACCESS POINT WIFI 5 802.11AC WAVE 2, PROJETADO PARA 
SUPORTAR REDES WI-FI DE ALTA DENSIDADE E 
APLICAÇÕES CRÍTICAS. (AMPLA CONCORRENCIA) 

   

6 31 UNID. 
ACCESS POINT WIFI 5 802.11AC WAVE 2, PROJETADO PARA 
SUPORTAR REDES WI-FI DE ALTA DENSIDADE E 
APLICAÇÕES CRÍTICAS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

   

7 567 CX. 
CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A AZUL. 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

   

8 62 CX. CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A AZUL.    



 
 
 
 
 
 
 

62  

(COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

9 567 CX. 
CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A 
AMARELO. (AMPLA CONCORRENCIA) 

   

10 62 CX. 
CABO DE REDE (PATCH CORD) CAT.5E CM T568A 
AMARELO. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

   

11 4464 UNID. CHROMEBOOK (AMPLA CONCORRENCIA)    
12 496 UNID. CHROMEBOOK (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
13 2250 UNID. DESKTOP I5. (AMPLA CONCORRENCIA)    
14 250 UNID. DESKTOP I5. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
15 2832 UNID. ESTABILIZADOR (AMPLA CONCORRENCIA)    
16 314 UNID. ESTABILIZADOR (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    

17 288 UNID. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA.  (AMPLA CONCORRENCIA) 

   

18 32 UNID. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

   

19 9486 UNID. 
LICENÇAS SOFTWARES DE SEGURANÇA, CONTROLE E 
GERENCIAMENTO REMOTO DE DISPOSITIVOS (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

   

20 1054 UNID. 
LICENÇAS SOFTWARES DE SEGURANÇA, CONTROLE E 
GERENCIAMENTO REMOTO DE DISPOSITIVOS (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

   

21 9486 UNID. LICENÇAS ANTIVIRUS. (AMPLA CONCORRENCIA)    
22 1054 UNID. LICENÇAS ANTIVIRUS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
23 2807 UNID. MEMÓRIA 4GB DDR4. (AMPLA CONCORRENCIA)    
24 311 UNID. MEMÓRIA 4GB DDR4. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
25 2807 UNID. MEMÓRIA 8GB DDR4. (AMPLA CONCORRENCIA)    
26 311 UNID. MEMÓRIA 8GB DDR4. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
27 3348 UNID. MINI PC I3 (AMPLA CONCORRENCIA)    
28 372 UNID. MINI PC I3 (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
29 4464 UNID. MINI PC I5. (AMPLA CONCORRENCIA)    
30 496 UNID. MINI PC I5. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
31 2679 UNID. MINI PC I7. (AMPLA CONCORRENCIA)    
32 297 UNID. MINI PC I7. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
33 2834 UNID. MONITOR LED 21,5” LCD LED (AMPLA CONCORRENCIA)    

34 314 UNID. 
MONITOR LED 21,5” LCD LED (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

   

35 5690 UNID. MOUSE USB ÓTICO (AMPLA CONCORRENCIA)    
36 632 UNID. MOUSE USB ÓTICO (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
37 2832 UNID. MOUSE SEM FIO (AMPLA CONCORRENCIA)    
38 314 UNID. MOUSE SEM FIO (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    

39 569 UNID. 
NOBREAK 6KVA NOBREAK (UPS) ONLINE MONOFÁSICO. 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

   

40 63 UNID. 
NOBREAK 6KVA NOBREAK (UPS) ONLINE MONOFÁSICO. 
(COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

   

41 11160 UNID. NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS. (AMPLA CONCORRENCIA)    

42 1240 UNID. 
NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS. (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

   

43 9497 UNID. NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS. (AMPLA CONCORRENCIA)    

44 1055 UNID. 
NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS. (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

   

45 168 UNID. 
PROJETOR FULL - HD 3000 LUMENS. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

   

46 18 UNID. 
PROJETOR FULL - HD 3000 LUMENS. (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

   

47 569 UNID. 
RÉGUA AC PADRÃO RACK 19 POLEGADAS. (EXCLUSIVO 
ME, EPP OU EQUIPARADA) 

   

48 1116 UNID. 

SCANNER COM TECNOLOGIA CCD (CHARGE COPLED 
DEVICE) OU CIS (CONTACT IMAGE SENSOR) OU CMOS 
(COMPLEMENTARY METAL OXIDE SEMICONDUCTOR). 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

   

49 124 UNID. SCANNER COM TECNOLOGIA CCD (CHARGE COPLED    
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DEVICE) OU CIS (CONTACT IMAGE SENSOR) OU CMOS 
(COMPLEMENTARY METAL OXIDE SEMICONDUCTOR). 
(COTA ME, EPP OU EQUIPARADA) 

50 2808 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 240GB, SATA. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

   

51 312 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 240GB, SATA. (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

   

52 2808 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 480GB, SATA. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

   

53 312 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 480GB, SATA. (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

   

54 2808 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 960GB, SATA. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

   

55 312 UNID. 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 960GB, SATA. (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

   

56 17856 UNID. TABLET 10.1 (AMPLA CONCORRENCIA)    
57 1984 UNID. TABLET 10.1 (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    
58 9486 UNID. TABLET 8 POLEGADAS. (AMPLA CONCORRENCIA)    
59 1054 UNID. TABLET 8 POLEGADAS. (COTA ME, EPP OU EQUIPARADA)    

60 2902 UNID. 
TECLADO PADRÃO ABNT-2, CONECTOR USB. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

   

61 322 UNID. 
TECLADO PADRÃO ABNT-2, CONECTOR USB. (COTA ME, 
EPP OU EQUIPARADA) 

   

62 1709 KIT 
TECLADO E MOUSSE SEM FIO KIT. (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

   

63 189 KIT 
TECLADO E MOUSSE SEM FIO KIT. (COTA ME, EPP OU 
EQUIPARADA) 

   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA   

 
 
a) Será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais; 
b) A PROPOSTA DEVERÁ ser apresentada em linguagem clara e objetiva, evitando-se erros 
ou rasuras, em 1 (uma) via impressa por folhas de tamanho único, que identifique a 
LICITANTE, devidamente assinada por responsável legal da LICITANTE ou por pessoa 
legalmente habilitada a fazê-lo em nome da mesma; 
c) Em todos os itens onde constem marcas serão aceitos produtos similares, equivalentes ou 
superiores a aquele indicado na descrição; 
d) Os equipamentos de informática deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, e os demais a 
garantia do fabricante. Caso a garantia não esteja expressa como sendo de 01(um) ano, ainda assim, 
prevalecerá o período de 01(um) ano; 
e) A empresa licitante deverá informar na sua proposta a marca e modelo dos itens, especialmente 
dos itens Chromebook, Desktop I5, Mini Pc I3, Mini PC I5, Mini PC I7, notebooks 11.4 e 15.6 
polegadas, Tablet 10.1 e Tablet 8 polegadas; 

 Para os itens especificados na letra d, o modelo ofertado deverá estar em linha de produção, 
sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta; 

f) Apresentar descritivo técnico do(s) item(ns) que participar, juntamente com todos os 
documentos solicitados no certame; 
g) Apresentar para os itens 56 e 57 (tablets 10.1) e 58 e 59 (Tablet 8 polegadas), a certificação IP52 
do produto feita por laboratório competente, juntamente com todos os documentos solicitados no 
certame. 
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Informamos que nos comprometemos a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo determinado 
pelo CODANORTE, e o Contrato no prazo determinado pelo Contratante,  indicando para esse 
fim o(a) Sr.(a) ............................................................., RG nº .............................. e CPF nº 
............................ , como representante legal desta empresa. 
Informamos o endereço eletrônico e telefone para envio de correspondências e notificações que se 
fizerem necessárias: ........................................................... 
 
Ficando a licitante ciente que em caso de mudança de endereço eletrônico o mesmo deverá 
comunicar imediatamente ao CODANORTE. 
 
Valor Total da Proposta por 12 (doze) meses ( ..................... ) 
 
Valor por Extenso:  ;  
Presente proposta tem validade (................) dias; 
 
................................./........, ............ de ............ de ............ 
 

 
Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

65  

ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 

1 - As licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação abaixo relacionados, 
exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras 
Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br), concomitantemente com a proposta, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 
1.1 –  Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o 
mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.024/2019; 
1.2 – Os documentos deverão ser apresentados em FORMATO DIGITAL EM PDF 
PESQUISÁVEL; 
1.3 – Será analisada a documentação de habilitação apenas da licitante cuja proposta tenha sido 
aceita na fase de julgamento. 
 
2 – Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, nos sites oficiais 
www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br: 
a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 
b) Caso seja contatada a existência de sanção de impedimento de licitar e contratar, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como prevê o inciso III do 
caput e o §4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação, como prevê o inciso IV do caput e o §5º do artigo 156 da 
Lei 14.133/2021. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
3.1 – Habilitação Jurídica: 
3.1.1– registro comercial, no caso de empresa individual; 
3.1.2– ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.1.3 – O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o objeto 
social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado inabilitado 
para a execução dos serviços; 
3.1.4 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
3.1.5 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.1.6 – declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 
menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 
combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 
3.1.7 – Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa licitante. 
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3.2– Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
3.2.1 – Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
3.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
3.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
3.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
3.2.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei; 
3.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais da Justiça 
do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 
 

3.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 
3.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 
3.3.2. As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 
devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 
requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 
da licitante. 
 

3.3.3 – Balanço Patrimonial e demonstração contábil dos 02 (dois) últimos exercícios sociais já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, devendo 
ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 
documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 
b) As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de Abertura ou 
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 
c) Serão considerados “na forma da lei” o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 publicados em Diário Oficial; ou 
 publicados em Jornal; ou 
 por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante; ou 
 por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento. 
 Na forma de escrituração contábil digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e recibo de 
entrega de livro digital na Receita Federal; 
d) O Balanço Patrimonial e a demonstração contábil apresentados deverão conter assinatura do 
representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de 
publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 
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contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), é 
indispensável. 
e) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 
e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 
 
LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC = ATIVO CIRCULANTE  
      PASSIVO CIRCULANTE 
SG = ATIVO TOTAL        
                PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
f) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maiores que 0,5 (meio). As empresas que 
possuírem índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente patrimônio 
líquido ou capital social superior a 10% do valor estimado da contratação. 
g) Mesmo as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar 
o balanço patrimonial como exigido no item 3.3.3 e suas alíneas. 
h) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a 
DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o 
faturamento para permanência no enquadramento; 
i) Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 
 Balanço patrimonial ao final do período; 
 Demonstração do resultado do período; 
 Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 
 Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 
 Demonstração dos fluxos de caixa do período; 
 Demonstração do valor adicionado do período; 
 Informações comparativas do período anterior.  

j) Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 
 Balanço patrimonial ao final do período; 
 Demonstração do resultado do período. 

 
3.4 – Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados válidos 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias; 
3.5 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital, 
desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 
“documentação”; 
3.6 – Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo. 
3.7 – Em todas as fases do procedimento serão observados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
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ANEXO IV 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 

DADOS BANCÁRIOS  

 
NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

 
NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

 
DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

 
Obs.: Informar apenas 1(um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um 
e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista. 
 
 
 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização de 
fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL: 
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DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
 
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da 
“Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, 
por certificação digital. 
 
Montes Claros/MG,  de  de  . 
 
 
 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO V 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

DECLARAÇÕES  

 
A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 
representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF 
.........................................., declara sob as penas da lei: 
 
Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei12; 
 
Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas13. 
 
Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas14. 
 
Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação15. 
 
Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
 
Que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para Habilitação e Contratação com a 
Administração Pública; 
 
Que conhece e aceita o inteiro teor do edital do Pregão supra identificado, ressalvado o direito 
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação; 
Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
Local e data) 

...................................................................... 
Assinatura do representante legal. 

Carimbo CPNJ 
 

 
12 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
13 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
14 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 
15 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 
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ANEXO VI 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 
 
 
A empresa  , CNPJ nº.  , declara, sob 

as penas da lei, enquadrar-se no tratamento diferenciado e favorecido dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, e 

suas alterações. 

 

Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, 

do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações. 

 

  ,  de  de  . 

 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VII 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 
Ao (a) Pregoeiro (a) 

 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins, que tem 

pleno conhecimento do Edital 010/2024, alusivo à  Pregão Eletrônico 006/2024, do 

CODANORTE, bem como das condições de entrega dos itens. 

 

 

.......................................................... 

(DATA) 

 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

DECLARAÇÃO DE QUE O CÓDIGO CNAE REPRESENTA A ATIVIDADE DE MAIOR 
RECEITA DA EMPRESA. 

 
 
 

Ao(a) Pregoeiro (a) 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins, que  o 

Código CNAE(Classificação Nacional de Atividades Econômicas)  ........................................... 

representa a atividade de maior receita da empresa.  

 

 

.......................................................... 

(DATA) 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO IX 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NO SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO 

 
 
Ao(a) Pregoeiro (a) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins e sob as 

penas da lei, em atendimento às normas vigentes, em especial a IN STN 01/97, DE 15/01/1997, e 

suas alterações, que a Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

 

.......................................................... 

(LOCAL E DATA) 

 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO X 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO LICITANTE PARA A REALIZAR O 
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 7º 
DA LEI 13.709/2016. 
 
 
 
AO PREGOEIRO DO CODANORTE 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº ......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins e sob 

as penas da Lei, que consente expressamente que o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas-CODANORTE, realize o 

tratamento de seus dados pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

 

 

......................................................... 

(LOCAL E DATA) 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO XI 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

DECLARAÇÃO IMUNIDADE E/OU ISENÇÃO IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III DO ART. 3º, III. 

 
Ilmo. Sr. 

 
(Autoridade a quem se dirige), (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no 
CNPJ sob o nº DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, 
do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 
Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. 

( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 
13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa UniveMGidade para Todos (Prouni), 
instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no 
período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (documento em anexo). 

 

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição 
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da 
Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009. 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por 
ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e 
por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 

 
O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 
32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: é representante legal da entidade e assume o compromisso de 
informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade 
contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; 
os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 

Local e data ................ 
Assinatura do Responsável 
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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO ART. 
3º IV. 

 
Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço completo), 
inscrita no CNPJ sob o nº , DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência 
na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter...., a 
que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. Para esse efeito, a declarante 
informa que: 
I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 
a) é entidade sem fins lucrativos; 
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas    a que 

se destinam; 
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

sociais; 
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a  realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição  de 
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB); e 

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais 
foram instituídas.  

 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB 
e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 
de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, 
de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela  concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade  ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990). 

 
Local e data ................ 
Assinatura do Responsável ...  
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ...................................., E A 
EMPRESA ................................., PARA OS FINS NELE INDICADOS.  

 
O ..................................................., inscrito no CNPJ sob o nº .................., com sede 
......................., a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, 
Sr. .............................., CPF ................................ e a empresa .........................., estabelecida na 
Av/Rua............................., nº......., Bairro......................, cidade........................, inscrita no CNPJ 
sob nº .................., aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr(a). ..................., inscrito(a) no CPF sob o número ........................., residente 
e domiciliado na Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade..............., 
RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1 – O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º 14.133/2021, Decreto Federal 
10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023 do 
CODANORTE, 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 031/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS 007/2024, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta 
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VALOR 
2.1 – Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, para atender ao CODANORTE, Acolhimentos Institucionais, Aterros e Usinas de 
Triagem e Compostagem e a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE, nos termos 
da lei 14.133/2021. 
 
O valor total deste contrato é R$..........(.....................), para fornecimento dos itens a Contratante 
pagará a Contratada os seguintes valores unitários: 

Item Und. Qtde. Especificações 
Valor 

Unitário  
Valor Total  

 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
3.1 – Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços Nº XXXX/20XX, terá 
vigência de 1  (um) ano, e poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem ônus para qualquer das partes. 
3.2 – O fornecimento dos itens deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento  da ordem de compra/fornecimento pela fiscalização. 
3.3 – Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 
origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 
CODANORTE. 



 
 
 
 
 
 
 

79  

3.4 – Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 
 
CLÁUSULA QUARTA -  DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL  
4.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 
contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 
legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 
Administração. 
I – na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice 
geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/Município calculado por instituição oficial que 
retrate a variação do poder aquisitivo da moeda;  
§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento 
estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem 
à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 
§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 
registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 
artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 
próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então;  
§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data da solicitação; 
§ 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante 
formalização de termo aditivo; 
§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de 
alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;  
 
4.2 – A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência 
da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-
financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal 
e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar, podendo ser 
provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada.  
Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser 
concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, 
independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  
I – o evento seja futuro e incerto;  
II – o evento ocorra após a apresentação da proposta;  
III – o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  
IV – a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  
V – a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  
VI – haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 
recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 
encargos da contratada;  
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VII – seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  
4.3 – Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado 
se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da 
contratação. 
Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 
compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro.  
4.4 – O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 
devidamente demonstrado no processo administrativo.  
4.5 – A apresentação de resposta tanto no calo de pedido e repactuação quanto do restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro será de até 30(trinta) dias, após a apresentação de toda a 
documentação necessária para análise do pedido. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá conforme as 
informações a seguir: 
 
VALOR TOTAL: ..............(..........) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos 
pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
7.1 – As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 
13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento 
dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais 
princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 
7.2 – A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a 
CONTRATADA é definida como Operadora de dados. 
7.3 – A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas 
quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos 
ou colaboradores à CONTRATANTE. 
7.4 – A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser 
o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do 
contrato. 
7.5 – O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do 
CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o 
CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
7.6 – A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, 
prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação 
essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 
fiscalização na execução do contrato. 
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7.7 – Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, 
obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade 
de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 
7.8 – A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, 
nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter 
acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de 
eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato. 
7.9 – A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados 
Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis. 
7.10 – A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de 
confidencialidade. 
7.11 – É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
7.12 – A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados 
em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
7.13 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a 
CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
7.14 – Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 
pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja 
em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 
da LGPD. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 
8.1 – As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2 – A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Edital 011/2024, do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 007/2024, deve: 
a) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 
b) Responsabilizar-se pelo fornecimento e/ou a indicação dos profissionais, materiais, insumos e 
equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços nas dependências do 
CONTRATANTE; 
c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições; 
d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento e/ou da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, 
crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
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e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere 
ao acesso às dependências do CONTRATANTE; 
f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 
contrato; 
g) A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade. 
h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 
os esclarecimentos solicitados; 
i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço, com o 
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 
j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 
da execução do fornecimento do objeto deste contrato; 
k) Substituir os materiais que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
l) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO do 
contrato, adotando as providências requeridas relativas ao fornecimento e/ou à execução dos 
serviços; 
m) Coordenar e controlar a execução do fornecimento e/ou prestação de serviços contratados; 
n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 
devidos; 
o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato; 
q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
r) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
s) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 
8.3 – Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no 
uso de materiais e serviços, incluindo: 
a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia; 
b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais. 
c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento 
de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da 
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto 
Sobre Serviços (DRISS). 
d) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior. 
e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato. 
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8.4 – A CONTRATADA se compromete, ainda, a: 
a) Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas 
a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em 
vigor na vigência deste Contrato; 
b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em 
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade 
dos dados pessoais; 
c) Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, 
nos termos da LGPD; 
d) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para 
preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos 
na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD; 
e) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 
Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que 
vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados 
e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis 
relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no 
curso da vigência deste Contrato; 
f) Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, 
resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança 
estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes 
com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos; 
g) Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a 
qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais; 
h) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE 
para execução deste Contrato; 
i) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados 
Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os 
seus colaboradores vinculados a este Contrato; 
j) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a 
finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais; 
k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade 
que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, 
da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE. 
l) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 011/2024. 
 
8.5 – São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
b) A subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 
c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 
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como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 
durante a vigência deste Contrato. 
8.6 – A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão 
Eletrônico 007/2024, deve: 
a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descrever a demanda; 
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o fornecimento 
e/ou a execução do serviço; 
c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 
d) Fica nomeado(a) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a)....................., portador(a) do CPF 
.......................... 
e) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a)....................., portador(a) do CPF 
.......................... 
f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do 
contrato; 
g) Impedir que terceiros, sem autorização, executem os fornecimentos e/ou prestação dos serviços 
do objeto deste contrato; 
h) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais e/ou prestação dos serviços, desde 
que cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato; 
i) Disponibilizar as normas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à 
sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos; 
j) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 011/2024. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 – Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros, como previsto no Anexo I do Edital 011/2024, Pregão Eletrônico Para Registro de 
Preços 007/2024. 
9.2 – A atestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 
deste Contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
10.1 – Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do 
CODANORTE/Município, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento 
prestado, a seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
10.2 – O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 – Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1 – A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.2 – No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 
prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
12.3 – No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
13.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
13.2  - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de 26 
de junho de 2023 e Portaria 013/202316; 
13.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
13.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
13.5 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
13.6 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
13.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

 
16 Portaria 013/2023 disponível no site do CODANORTE https://www.codanorte.mg.gov.br 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
13.8 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
13.9 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 
regularidade fiscal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES NA FONTE 
14.1 – Em se tratando de fornecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em favor da 
CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 
14.2 – Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012,  alterada 
pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de 
27/12/1996 e alterações; 
14.3 – A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal correspondente ao fornecimento e/ou aos serviços prestados, declaração relativa 
à sua opção por tal regime tributário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 
15.1 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 
na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.2 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
15.3 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
14.133/21,  requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 
ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 
I – interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
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II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
15.4 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
Parágrafo único. (VETADO). 
15.5 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
15.6 – Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 
art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 
soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
15.7 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
15.8 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II – pagamento da multa; 
III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 – As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade ................/.....,  definida na 
cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
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16.2 – E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 
vias, as quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 
 
...................., .......... de ........................ de 20......... 
Local e data. 
 
 
 
Contratante: (nome) ........................................................... 
  Função............................................ 
 
 
 
Contratado: (nome)........................................................... 
  Função............................................ 
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ANEXO XIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 
 
No dia ...... de .............. de 20 ........., o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL 
DO NORTE DE MINAS - CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, com 
sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, a seguir 
denominado CODANORTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo 
Fonseca, CPF ............, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, Resolução 012/2023 do 
CODANORTE e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços, em face da 
classificação da proposta apresentada no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 031/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 007/2024, pela empresa 
..................,  inscrita no CNPJ ...................., situada na Rua/Av................., n° ........,  Bairro 
.................., cidade..............., a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em  .............. 
lugar, neste ato representada por ................., inscrito(a) no CPF sob o nº................, residente e 
domiciliado(a) na Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade................, 
telefone (...)..............., e-mail......................, nos seguintes termos: 
 
1 – DO OBJETO 
1.1 – Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, para atender ao CODANORTE, Acolhimentos Institucionais, Aterros e Usinas de 
Triagem e Compostagem e a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE, nos termos 
da lei 14.133/2021. 
 
Parágrafo Único – As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 031/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
007/2024, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
2 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 01 (um) ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no site do CODANORTE e no PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, e que o 
adjudicatário cumpra as exigências de regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a Administração 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida na forma prevista no art. 36.  
 
3 – DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
3.1 – Ficam registrados os seguintes itens/lotes, no valor total de R$......(.......): 

Item Qtd Unid. Descrição 
Marca / 
Modelo 

Unitário Total 
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3.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
II – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 
III – na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
3.3 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Detentora deverá: 
a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 
que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 
b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 
emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 
c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 
d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 
pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 
do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 
determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal; 
f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 
g) Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 
 
4 – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – O gerenciamento deste instrumento caberá ao CONSÓRCIO CODANORTE, no seu aspecto 
operacional e à Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 
4.2 – A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo Presidente do CODANORTE 
e do Fornecedor Beneficiário.  
4.3 – Compete ao Consórcio, órgão gerenciador, praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP, em especial: 
I – realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, 
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 
II – aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
III – consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;  
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IV – realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação 
direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos 
e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 
V – confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a 
entidade gerenciadora entenda pertinente; 
VI – promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a 
sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 
VII – remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 
X – deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 
XI – verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do art. 8º, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3º e 
indeferir os pedidos que não o atendam; 
XII – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las; 
XIII – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, e registrá-las; e 
XIV – aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos 
do disposto no § 3º do art. 31. 
§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a V do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.  
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades 
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VI do caput. 
§ 3º Na hipótese de compras centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar 
a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços para todos os participantes. 
§ 4º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação 
direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da 
entidade gerenciadora. 
§ 5º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de 
divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III 
do caput. 
 
5 – DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
5.1 – Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar 
seu interesse em participar do registro de preços: 
I – manifestar sua intenção de participar do registro de preços, o que poderá ser efetuado por e-
mail, ou pessoalmente na sede do CODANORTE, acompanhada: 
a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar; 
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b) da estimativa de consumo; e 
c) do local de entrega; 
II – garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 
III – solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de 
mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 
IV – manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, o que poderá ser efetuado por e-mail, 
ou pessoalmente na sede do CODANORTE, sua concordância com o objeto, anteriormente à 
realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 
V – auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º; 
VI – tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
VII – assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
VIII – zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou de obrigações contratuais; 
IX – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; 
e 
X – prestar as informações solicitadas pela entidade gerenciadora, CODANORTE, quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  
 
6 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a) A detentora da Ata de Registro de Preços fornecerá e/ou prestará os serviços objeto desta 
licitação, de acordo com as especificações e normas requeridas, utilizando recursos apropriados; 
b) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para representá-la 
perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato; 
c) A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente manutenção da 
validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa; 
d) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade 
toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da Ata/Contrato; 
e) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações do Consórcio e/ou 
Municípios consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da 
Ata/Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a 
quaisquer aspectos da execução contratual; 
f) A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do Fiscal da 
Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto ao fornecimento e/ou execução dos 
serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de 
Referência; 
g) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da Ata/Contrato as 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que 
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exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 
h) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os 
comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da 
Constituição Federal; 
i) A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas; 
j) A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, 
de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer 
natureza dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o CODANORTE, de 
quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, resultantes da 
execução da Ata/Contrato; 
k) À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de 
qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações 
referentes ao fornecimento e/ou aos serviços objeto do contrato; 
l) A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir obrigações 
perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em 
função do fornecimento e/ou serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, 
sem prévia autorização do Consórcio e/ou dos Municípios consorciados; 
m) A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem prejuízo 
de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração 
Pública, ou a terceiros, em razão do fornecimento e/ou da execução dos serviços; 
n) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização Consorcio/ 
Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação do 
fornecimento e/ou dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às 
exigências por eles apresentadas; 
o) A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre 
a qualidade do fornecimento e/ou dos serviços executados; 
p) A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles e 
documentação fiscal referente ao fornecimento e/ou aos serviços, por parte de representante 
designado da Administração; 
q) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que o fornecimento 
e/ou os serviços estabelecidos sejam permanentemente fornecidos e/ou executados e mantidos com 
esmero e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade; 
r) Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, fiscais e 
comerciais da empresa; 
s) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 
decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE/Município; 
t) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por seus 
empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 
imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso; 
u) Responsabilizar-se pelo fornecimento, assegurando ao CODANORTE/Município através das 
Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o material e/ou prestação dos serviços em 
desacordo com as cláusulas contratuais. 
 
7 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR, DOS PREÇOS 
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REGISTRADOS E DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
7.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 
fornecedor: 
I – descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II – não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
III – não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação; 
 
7.2 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
I – por razão de interesse público;  
II – a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III – se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do 
art. 27; 
 
7.3 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços; 
§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante; 
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput; 
§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 da Resolução 012/2023; 
§ 4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados; 
§ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens; 
§ 6º Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto 
no § 2º, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 
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remanejamento. 
 
8 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto no § 3º do art. 28. 
§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 
8.2 –  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18. 
§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 
 
9 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 
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REGISTRO DE PREÇOS17 
9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes18, observados os seguintes requisitos: 
I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor; 
§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata; 
§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços; 
§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste artigo. 
 
10 – LIMITES PARA AS ADESÕES 
10.1 – Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata o art. 31: 
I – As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento)19 dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 
II – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo20 de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
§ 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata 
o inciso II do caput. 
§ 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que 
não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que: 

 
17 Resolução  012/2023 do CODANORTE. 
18 TCEMG - Resposta à Consulta n° 1120126, seção do dia 21/06/2023, Conselheiro Cláudio Couto 
Terrão. 
19 Inciso I, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços no Estado de Minas Gerais. 
20 Inciso II, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços no Estado de Minas Gerais 
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I – seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
II – seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 – Vedações 
10.2.1 – Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
 
11 – DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
11.1 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
§1º Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata de registro 
de preços.  
§2º O órgão ou entidade interessada, antes da formalização do contrato, deverá providenciar a 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
 
12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
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VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 
na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação; 
12.3 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
14.133/21,  requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 
ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade; 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 
I – interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa; 
12.4 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
Parágrafo único. (VETADO). 
12.5 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
12.6 – Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 
art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 
soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
12.7 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
12.8 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II – pagamento da multa; 
III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
13 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
13.1 – A dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 
autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 
13.2 – A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 
14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
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II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 007/2024 seus anexos e as propostas das 
classificadas. 
III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração. 
 
15 – DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
Montes Claros/MG, ...... de ........... de .......... 
 
 
 
 
 

Eduardo Rabelo Fonseca 
Presidente do CODANORTE 

 
 
 
 
 

Nome do Representante Legal 
Empresa 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
NOME: ________________________________________________ CPF _______________ 
 
NOME: ________________________________________________ CPF _______________ 
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ANEXO XIV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 
 

Trata-se de realização de Estudos Técnico Preliminar para levantamento de elementos e análise da 
viabilidade para aquisição de materiais e equipamentos de informática, para atender ao 
CODANORTE, Acolhimentos Institucionais, Aterros e Usinas de Triagem e Compostagem e a 
demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE. 
 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
O CODANORTE tem como finalidade orientar a tomada de decisões dos Municípios 
consorciados, para que estes cumpram a legislação pertinente, em atenção aos princípios que regem 
a Administração Pública. O CODANORTE visa colaborar com os municípios consorciados na 
busca de alternativas conjuntas para os problemas comuns que são apresentados anualmente, com 
o propósito de ampliar o diálogo entre os municípios, com um espaço para debates e decisões 
políticas capazes de representar os interesses dos consorciados. A principal missão das atividades 
meio e apoio operacional é garantir a operacionalização integral das atividades finalísticas 
(atividades atreladas às funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, ágil, segura e 
confiável. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e 
persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência 
de suas ações. Além de colaborar com os municípios consorciados, o Consórcio gerencia dois 
Acolhimentos Institucionais, sendo um localizado no município de Pedras de Maria da Cruz e o 
outro no município de São João da Ponte, além da gestão associada dos Aterros localizados em 
Pedras de Maria da Cruz, Pirapora e da Usina de Triagem e Compostagem em Varzelândia e Icaraí 
de Minas. Além dos Aterros e UTC informados, teremos a gestão associada do Aterro de Pequeno 
Porte do arranjo de Manga, Icaraí de Minas e Varzelândia. Na Sede Administrativa, contamos com 
os departamentos de Coordenação, Secretaria Executiva, Licenciamento Ambiental, Saneamento, 
Serviços Sociais, Compras Compartilhadas, Almoxarifado, Patrimônio, Frota, Desenvolvimento 
Regional, Procuradoria, Assessoria Jurídica, Turismo, além dos serviços terceirizados de Projetos 
e Educação Ambiental, Saúde, Convênios, Tecnologia da Informação, Comunicação, entre outros. 
 
Considerando que, nos últimos anos os equipamentos de informática tornaram-se uma ferramenta 
fundamental para a execução dos serviços, principalmente na operação de sistemas, sendo utilizado 
pelo consórcio diversos sistemas, entre eles: Saúde, Licitação, Licenciamento Ambiental, 
Contabilidade Pública, administrativo, etc; 
 
Considerando que a maior parte das tecnologias (computadores e equipamentos) de interconexão 
passam por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização e a evolução 
tecnológica, cabendo aos gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das 
informações de forma proficiente; 
 
Considerando o que o Apoio Tecnológico-TI juntamente com o setor de Planejamento efetuou um 
levantamento minucioso dos computadores, periféricos e componentes de informática existentes 
nas dependências do Consórcio e dos Acolhimentos Institucionais gerenciados pelo consórcio, 
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restando configurado que boa parte dos bens se encontram em estado de depreciação visível com 
vida útil comprometida, outros sem memória suficiente para atendimento das demandas e outros 
destituídos como bens e materiais inservíveis; 
 
Considerando o desgaste natural decorrente do uso diário destes equipamentos e também pelo fato 
de alguns equipamentos se tornarem obsoletos diante dos constantes avanços na área de 
informática, objetivando assim um melhor desempenho na realização das atividades 
 
Considerando que o Consórcio CODANORTE é responsável pela gestão dos Aterros Sanitários e 
Usinas de Triagem e Compostagem nos municípios de Pedras de Maria da Cruz, Pirapora, 
Varzelândia e Icaraí de Minas e futuramente Manga; 
 
Considerando que o Consórcio CODANORTE é responsável pela gestão dos Acolhimentos 
Institucionais em Pedras de Maria da Cruz, atualmente com 13 (treze) acolhidos que atende os 
municípios de Bonito de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi e Pedras de Maria da Cruz e São 
João da Ponte com 08 (oito) acolhidos, que atende aos municípios de Ibiracatu, Lontra, São João 
da Ponte e Varzelândia, e que nesses acolhimentos contamos com os profissionais que executam 
os serviços de Coordenação, Psicólogo, Assistente Social, Pedagogo e Assessoria Jurídica, 
utilizado os materiais e equipamentos de informática no seu dia a dia; 
 
Considerando a necessidade em modernizar as ferramentas de trabalho, renovando e acrescendo 
ao patrimônio tecnológico do Consórcio, com os insumos essenciais ao desenvolvimento das 
atividades a serem cumpridas, que impactará positivamente nos resultados a serem alcançados, 
objetivando a promoção de boas condições de trabalho dos servidores, assim como, a prestação de 
serviços com mais qualidade nas atividades desenvolvidas, há se a necessidade de aquisição de 
materiais e equipamentos de informática. 
 
A presente contratação tem por objetivo fortalecer a estrutura tecnológica e a gestão da informação 
no Consórcio, bem como nos municípios consorciados, haja vista que as aquisições propostas 
promoverá a substituição de computadores, notebooks, periféricos, entre outros, que compõem o 
parque tecnológico do órgão, os quais se encontram defasados, descontinuados e fora de garantia 
do fabricante para receber atualização e substituição de componentes de hardware e acessórios, 
bem como para atender novas demandas de usuários e suportar os sistemas operacionais e sistemas 
integrados inerentes aos serviços internos diários. Diante da imperiosa necessidade de provisão de 
equipamentos para sustentar a continuidade de suas atividades, os órgãos, com a frequência 
necessária providencia aquisições para renovação de seus parques tecnológicos com fins de que 
cada vez mais suas operações sejam executadas de forma mais célere e eficaz. 
 
Desde logo, registre-se que o CODANORTE é regido por normas derivadas da Constituição 
Federal de 1988, notadamente a Lei nº 11.107/2005, tendo a roupagem de pessoa jurídica de direito 
público sem fins lucrativos e formação exclusiva por Entes da Federação, estando sua constituição 
e atuação submetidas às exigências do aludido Diploma Legal, bem como ao previsto no Decreto 
nº 6.017/200721. 

 
21 Decreto nº 6.017/2007: “Art. 2º. Para os fins deste Decreto, consideram-se: I - Consórcio público: pessoa jurídica 
formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei no 11.107, de 2005, para estabelecer relações de 
cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem 
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Ante o seu caráter Multifinalitário, o Consórcio possui competência legal e contratualizada junto 
aos Entes Federativos que o integram para atender as demandas de seus consorciados, 
considerando os problemas abordados na rotina de reuniões (Assembleias) realizadas bem assim 
dos convênios estabelecidos com vista a atender suas finalidades. 
 
A utilização do sistema de registro de preços justifica-se pela necessidade de aquisição de bens 
com previsão de entregas parceladas. Os materiais são de consumo e permanentes, destinados à 
reposição daqueles que se deterioram pelo uso, enquadrando-se, assim, nas hipóteses elencadas no 
inciso II e III do art. 3º da Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
 
2 – DESCRIÇÃO REQUISITOS (CRITÉRIOS E PRÁTICAS) 
 
Trata-se de aquisição de materiais e equipamentos de informática, enquadrados como bens de 
consumo e de uso permanente. Pelo seu impacto institucional e com base nas justificativas 
mencionadas nesse termo, possui natureza comum, e as especificações estão definidas de forma 
clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual 
existente no mercado.  
 
A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia de produção e 
fornecimento, visando o atendimento das exigências contidas na legislação federal e em 
consonância com os princípios de responsabilidade socioambiental que norteiam a atuação do 
Consórcio. Sendo assim, deverão ser incluídas as seguintes obrigações no Termo de Referência, 
na qualidade de requisitos sustentáveis, para a empresa contratada:  
a) Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, quando couber, 
em cumprimento ao disposto no art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 
publicada no DOU de 20/01/2010;  
b) Causar menor impacto sobre recursos naturais, como flora, fauna, ar, solo e água.  
 
É tarefa afeta ao Termo de Referência definir esse objeto dando a ele os contornos da solução 
(integrada) buscada, considerando-se as peculiaridades das compras feitas pelo Consórcio que – 
como de costume – possui contornos específicos no tocante aos quantitativos, logística do 
fornecimento, custos, dentre outros elementos. 
 
Para satisfação da necessidade expressa pela área requerente, a aquisição deverá atender aos 
seguintes requisitos mínimos: 
 
a) A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 
Contratante no que se refere ao objeto, e entregar os materiais nos locais por ela indicado; 
b) Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 
sejam tomadas as providências legais pertinentes; 
c) A empresa licitante deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de entrega do objeto; 
d) Em todos os itens onde constem marcas serão aceitos produtos similares, equivalentes ou 
superiores a aquele indicado na descrição; 
e) Os equipamentos de informática deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, e os demais a 

 
fins econômicos;”   
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garantia do fabricante. Caso a garantia não esteja expressa como sendo de 01(um) ano, ainda assim, 
prevalecerá o período de 01(um) ano; 
f) A empresa licitante deverá informar na sua proposta a marca e modelo dos itens, especialmente 
dos itens Chromebook, Desktop I5, Mini Pc I3, Mini PC I5, Mini PC I7, notebooks 11.4 e 15.6 
polegadas, Tablet 10.1 e Tablet 8 polegadas; 

 Para os itens especificados na letra f, o modelo ofertado deverá estar em linha de produção, 
sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta; 

g) Apresentar descritivo técnico do(s) item(ns) que participar, juntamente com todos os 
documentos solicitados no certame; 
h) Apresentar para os itens tablets 10.1 e Tablet 8 polegadas, a certificação IP52 do produto feita 
por laboratório competente, juntamente com todos os documentos solicitados no certame; 
i) O Consórcio poderá solicitar amostras dos produtos antes da formalização dos contratos para 
verificação de sua conformidade com as especificações definidas, a compatibilidade do produto 
ofertado e a equivalência da qualidade em relação à marca citada como referência, mediante 
emissão de parecer técnico; 
j) A apresentação de amostras obedecerá aos seguintes termos: 
 Após a fase de habilitação e conferência dos catálogos apresentados, as empresas 

declaradas vencedoras do certame, deverão apresentar, no prazo máximo de 05(cinco) dias 
úteis, as amostras observando apenas os itens adjudicados a seu favor;  

 As amostras deverão ser entregues diretamente na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Bairro Melo, 
na cidade de Montes Claros, em horário comercial, ou seja, 08h00min as 12h00min e 
13h30min as 17h30min, em suas embalagens originais, idênticas às cotadas no certame, 
nas quais deverá conter identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e composição; 

 Os produtos serão analisados pela Comissão designada pelo CODANORTE, o qual emitirá 
laudo de aceitação ou de negativa de aceitação do produto, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

 Em caso de laudo negativo, o item será desclassificado, e será passado para o segundo 
colocado, que deverá cumprir as mesmas exigências indicadas na letra h; 

k) Em todas as etapas, será observada a ampla defesa e o contraditório; 
l) A entrega dos itens será parcelada, devendo ser feita em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
da ordem de fornecimento, sem nenhum custo adicional para o Contratante, podendo tal prazo ser 
prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada; 
 
Quanto ao objeto e forma de contratação, os fornecimentos em suas diferentes modalidades, 
corresponde, nos termos do art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133/2021, a bens comuns, que, a fim de 
assegurar os atendimentos da necessidade organizacional, precisam ser ofertados de forma 
parcelada, o que corrobora sua classificação também como itens de primeira necessidade no 
planejamento educacional dos municípios e do Consórcio.  
 
3 – DA ÁREA REQUISITANTE 
 
Os equipamentos e materiais poderão ser adquiridos pelo CODANORTE e por todos os municípios 
consorciados ao CODANORTE, como abaixo indicado: 

1 AUGUSTO DE LIMA 22 IBIAÍ 43 MONTALVANIA 
2 BOCAIÚVA 23 IBIRACATU 44 MONTE AZUL 
3 BONITO DE MINAS 24 ICARAÍ DE MINAS 45 MONTES CLAROS 
4 BOTUMIRIM 25 ITACAMBIRA 46 NOVA PORTEIRINHA 
5 BRASILIA DE MINAS 26 ITACARAMBI 47 OLHOS D'ÁGUA 



 
 
 
 
 
 
 

106  

6 BUENÓPOLIS 27 ITAOBIM 48 PADRE CARVALHO 
7 BURITIZEIRO 28 JAIBA 49 PADRE PARAISO 
8 CAMPO AZUL 29 JANUARIA 50 PATIS 
9 CAPITÃO ENEAS 30 JAPONVAR 51 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

10 CATUTI 31 JEQUITAÍ 52 PIRAPORA 
11 CLAROS DOS POÇÕES 32 JOAQUIM FELICIO 53 PONTO CHIQUE 
12 CÔNEGO MARINHO 33 JOSENOPOLIS 54 SÃO FRANCISCO 
13 CRISTÁLIA 34 JURAMENTO 55 SÃO JOÃO DA LAGOA 
14 DIAMANTINA 35 JUVENILIA 56 SÃO JOÃO DA PONTE 
15 DIVISA ALEGRE 36 LAGOA DOS PATOS 57 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 
16 ENGENHEIRO NAVARRO 37 LASSANCE 58 SÃO JOÃO DO PACUÍ 
17 FRANCISCO DUMONT 38 LONTRA 59 UBAÍ 
18 FRANCISCO SÁ 39 LUISLANDIA 60 VARZEA DA PALMA 
19 GLAUCILÂNDIA 40 MANGA 61 VARZELÂNDIA 
20 GRÃO MOGOL 41 MIRABELA 62 VERDELÂNDIA 
21 GUARACIAMA 42 MIRAVANIA   

 
Quando solicitado pelo CODANORTE, a entrega será realizada na Sede Administrativa, situada 
na Rua Tupis, n° 437, 1° andar, bairro Melo, Montes Claros- MG, CEP 39.401-068, sem nenhum 
custo adicional. 
 
4 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADE, VALOR, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 
 
A estimativa das quantidades foi levantada, levando-se em consideração os seguintes parâmetros: 
c) Atendimento da demanda administrativa do Consórcio, bem como dos Acolhimentos 
Institucionais, Aterros e Usinas de Triagem e Compostagem sob gerenciamento do Consórcio; 
d) Demanda dos municípios consorciados; 

Item Especificação 
Qtd. 
Total  

Unid. 
Qtd p/ 
Adesão 

62 

Qtd. Por 
município 

62 

Qtd 
CODANORTE 

Qtd. 
Acolhimento 

Qtd 
UTC / 
Aterro 

1 

APOIO PARA OS PÉS COM 
PLATAFORMA EM MATERIAL DE 
ALTA RESISTÊNCIA E TEXTURA 
ANTIDERRAPANTE 

6256 Unid. 6200 100 40 4 12 

2 

ACCESS POINT WIFI 6 DE ALTO 
DESEMPENHO PARA MONTAGEM 
EM TETO E PROJETADO PARA 
AMBIENTES CORPORATIVOS.  

620 Unid. 620 10 * * * 

3 

ACCESS POINT WIFI 5 802.11AC 
WAVE 2, PROJETADO PARA 
SUPORTAR REDES WI-FI DE ALTA 
DENSIDADE E APLICAÇÕES 
CRÍTICAS.  

310 Unid. 310 5 * * * 

4 
CABO DE REDE (PATCH CORD) 
CAT.5E CM T568A AZUL 

629 Cx. 620 10 2 1 6 

5 
CABO DE REDE (PATCH CORD) 
CAT.5E CM T568A AMARELO 

629 Cx. 620 10 2 1 6 

6 CHROMEBOOK  4960 Unid. 4960 80 * * * 

7 DESKTOP I5. 2500 Unid. 2480 40 10 4 6 

8 ESTABILIZADOR  3146 Unid. 3100 50 30 4 12 

9 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONOCROMÁTICA 

320 Unid. 310 5 2 2 6 



 
 
 
 
 
 
 

107  

10 

LICENÇAS SOFTWARES DE 
SEGURANÇA, CONTROLE E 
GERENCIAMENTO REMOTO DE 
DISPOSITIVOS  

10540 Unid. 10.540 170 * * * 

11 LICENÇAS ANTIVIRUS  10540 Unid. 10.540 170 * * * 

12 
MEMÓRIA 4GB DDR4 VELOCIDADE 
2666MHZ, LATÊNCIA 17, 
CAPACIDADE: 4GB. 

3118 Unid. 3100 50 10 2 6 

13 
MEMÓRIA 8GB DDR4 VELOCIDADE 
2666MHZ, LATÊNCIA 17, 
CAPACIDADE: 8GB. 

3118 Unid. 3100 50 10 2 6 

14 MINI PC I3  3720 Unid. 3.720 60 * * * 

15 MINI PC I5 4960 Unid. 4.960 80 * * * 

16 MINI PC I7  2976 Unid. 2.976 48 * * * 

17 MONITOR LED 21,5” LCD LED 3148 Unid. 3100 50 40 2 6 

18 MOUSE USB ÓTICO  6322 Unid. 6200 100 100 10 12 

19 MOUSE SEM FIO 3146 Unid. 3100 50 30 4 12 

20 
NOBREAK 6KVA NOBREAK (UPS) 
ONLINE MONOFÁSICO.  

632 Unid. 620 10 4 2 6 

21 NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS   12400 Unid. 12.400 200 * * * 

22 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS 10552 Unid. 10.540 170 4 2 6 

23 PROJETOR FULL - HD 3000 LUMENS 186 Unid. 186 3 * * * 

24 
RÉGUA AC PADRÃO RACK 19 
POLEGADAS 

632 Unid. 620 10 4 2 6 

25 

SCANNER COM TECNOLOGIA CCD 
(CHARGE COPLED DEVICE) OU CIS 
(CONTACT IMAGE SENSOR) OU 
CMOS (COMPLEMENTARY METAL 
OXIDE SEMICONDUCTOR) 

1240 Unid. 1240 20 * * * 

26 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 
240GB, SATA 

3120 Unid. 3100 50 10 4 6 

27 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 
480GB, SATA 

3120 Unid. 3100 50 10 4 6 

28 
SSD PARA INSTALAÇÃO INTERNA 
960GB, SATA 

3120 Unid. 3100 50 10 4 6 

29 TABLET 10.1 Polegadas 19840 Unid. 19.840 320 * * * 

30 TABLET 8 Polegadas 10540 Unid. 10.540 170 * * * 

31 
TECLADO PADRÃO ABNT-2, 
CONECTOR USB 

3224 Unid. 3100 50 100 12 12 

32 TECLADO E MOUSSE SEM FIO KIT 1898 Kit 1860 30 20 6 12 

 
Foi realizada pesquisa com o intuito de identificar as soluções existentes no mercado nacional e 
que atendem aos requisitos estabelecidos, para tanto, levou-se em conta aspectos relativos à 
economicidade, eficácia, eficiência, padronização, sustentabilidade e qualidade. O resultado 
confirma a possibilidade de pleno atendimento às demandas de contratação identificadas para o 
Consórcio, de modo a alcançar os resultados pretendidos. 
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Neste levantamento de mercado, analisou-se ainda a evolução de contratações anteriores do 
Consórcio. Entretanto não foram observados achados relevantes, mas apenas a evolução das 
especificações, considerando a evolução tecnológica e adequação às exigências ambientais, 
refletindo em contratações mais sustentáveis.  
 
Visando a prospecção e análise das alternativas possíveis para atender a demanda, observa-se duas 
possíveis soluções, cuja análise consta a seguir: 
 
Solução 01: Locação dos Equipamentos 
a) Não há ônus da manutenção, da assistência técnica e dos riscos de utilização. Em caso de 
problemas, o locador efetiva a substituição do bem; 
b) O aluguel é uma solução para as necessidades temporárias, o que não é o caso, cuja utilização 
será de forma permanente. Com a utilização permanente o custo da locação superaria o de 
depreciação dos bens, pro exemplo, tornando o aluguel inviável. 
 
Solução 02: Aquisição dos Equipamentos 
a) Supre a necessidade da Administração; 
b) Demanda para utilização permanente; 
c) Custo de manutenção, depreciação e desfazimento ao final da vida útil, entretanto estes custos 
são absorvidos ao longo do tempo. 
 
Portanto, a solução a ser encaminhada é aquisição dos equipamentos (Solução 2), cuja 
característica eventual da demanda sugere a realização de Pregão Eletrônico, seguindo as diretrizes 
que remetem tal aquisição, que é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da 
conveniência, economicidade e eficiência, como já dito.  
 
A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado 
em atendimento ao disposto no art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de mercado foi 
realizada pelo Departamento de Compras conforme solicitação da unidade requisitante. 
 
Dentro do presente estudo, foram localizados outros processos de contratações semelhantes feitas 
por outros órgãos e entidades, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, como prevê o inciso II do §1º do artigo 23 da Lei 14.133/2021, sendo 
localizadas tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, para atender ao que prevê o inciso III do §1º do 
mesmo dispositivo legal. 
 
Frisa-se que os valores abaixo discriminados poderão sofrer alteração em virtude do tempo 
decorrido desde a elaboração do projeto até o momento da cotação de preços tendo em conta as 
variações ocorridas no mercado em decorrência do aumento dos índices da inflação. 
 
Prioritariamente, foram realizadas buscas de preços através da composição de custos unitários 
menores ou iguais à mediana do item correspondente disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), porém não encontramos todas as aquisições similares ao 
pretendidos. Devido à escassez relatada anteriormente, foi realizada busca em aquisições similares 
feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
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de atualização de preços correspondente. Através da consulta não foi possível levantar os preços 
referenciais suficientes para balizar os valores estimados para a presente contratação, 
especialmente pela motivação que cerca alguns itens específicos. Realizamos a pesquisa de 
mercado junto a fornecedor, para verificação dos preços atualmente praticados, conforme tabela 
abaixo: 
 
NOTA DE EMPENHO 5474: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, CNPJ 
08.993.917/0001-46 FORMALIZADO COM A EMPRESA JAVA EBRAHIM HAMAD DA 
COSTA AGRA DE MELO, CNPJ 09.225.635/0001-61 
 
NOTA DE EMPENHO 00001 E 00006/2024: CAMARA MUNICIPAL DE COLINA DO SUL, 
CNPJ 08.276.498/0001-05 FORMALIZADO COM A EMPRESA FR MELO LTDA, CNPJ 
10.960.512/0001-53 
 
CONTRATO 056/2024/SESP: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA-
SESP DE MATO GROSSO, CNPJ 03.507.415/0028-64 FORMALIZADO COM A EMPRESA 
ERICA DE FATIMA GENTIL IORIS LTDA, CNPJ 36.656.877/0001-82 
 
CONTRATO 018/2024: CAMARA MUNICIPAL DEE FLORES DE GOIAS/GO, CNPJ 
01.823.831/0001-26 FORMALIZADO COM A EMPRESA COMERCIO DE MOVEIS SOARES 
E ARAUJO, CNPJ 07.449.224/0001-24 
 
CONTRATO 057/2024/SESP: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA-
SESP DE MATO GROSSO, CNPJ 03.507.415/0028-64 FORMALIZADO COM A EMPRESA 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 07.66.048/0002-35 
 
ATA SRP 053/2023: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AREA 
MINEIRA DA SUDENE, CNPJ 21.505.692/0001-08 FORMALIZADO COM A EMPRESA 
PORTUGAL EMPREENDIMENTOS GERAIS LTDA, CNPJ 26.132.614/0001-10 
ATA SRP 044/2023-D: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, CNPJ 
24.417.065/0001-03 FORMALIZADO COM A EMPRESA MICROTECNICA INFORMATICA 
LTDA, CNPJ 01.590.728/0009-30 
 
ATA SRP 044/2023-B: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, CNPJ 
24.417.065/0001-03 FORMALIZADO COM A REPREMIG REPRESENTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ 65.149.197/0002-51 
 
ATA SRP 044/2023-A: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, CNPJ 
24.417.065/0001-03 FORMALIZADO COM A LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA, 
CNPJ 07.275.920/0001-61 
 
ATA SRP 003/2024: TRIBUNAL DE CONTAS DO PIAUI, CNPJ 05.818.935/0001-01 
FORMALIZADO COM A EMPRESA DHENNISON RICARDO PALACIO E SOUSA 
PEREIRA, CNPJ 50.176.376/0001-20 
 
ORÇAMENTO EXITO COMÉRCIO E SERVIÇOS BECKER LTDA-ME, CNPJ 
50.000.755/0001-64 
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Item Especificação 
JAVA 

EBRAHIM 
HAMAD 

FR 
MELO 
LTDA 

ERICA 
DE 

FATIMA 

COM. 
MOVEIS 

3D PROJ. 
PORTUGAL 

EMPREE. 
LENOVO REPREMIG 

MICRO-
TECNICA 

DHENNI- 
SON 

EXITO 

1 

APOIO PARA OS PÉS COM 
PLATAFORMA EM MATERIAL 
DE ALTA RESISTÊNCIA E 
TEXTURA ANTIDERRAPANTE 

 127,00         120,00 

2 

ACCESS POINT WIFI 6 DE 
ALTO DESEMPENHO PARA 
MONTAGEM EM TETO E 
PROJETADO PARA 
AMBIENTES CORPORATIVOS.  

          1.200,00 

3 

ACCESS POINT WIFI 5 
802.11AC WAVE 2, 
PROJETADO PARA 
SUPORTAR REDES WI-FI DE 
ALTA DENSIDADE E 
APLICAÇÕES CRÍTICAS.  

          850,00 

4 
CABO DE REDE (PATCH 
CORD) CAT.5E CM T568A 
AZUL 

          1.250,00 

5 
CABO DE REDE (PATCH 
CORD) CAT.5E CM T568A 
AMARELO 

          1.250,00 

6 CHROMEBOOK            2.800,00 
7 DESKTOP I5.     6.808,31      6.750,00 
8 ESTABILIZADOR          216,90  300,00 

9 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

       2.440,00   3.350,00 

10 

LICENÇAS SOFTWARES DE 
SEGURANÇA, CONTROLE E 
GERENCIAMENTO REMOTO 
DE DISPOSITIVOS  

          310,00 

11 LICENÇAS ANTIVIRUS            100,00 

12 

MEMÓRIA 4GB DDR4 
VELOCIDADE 2666MHZ, 
LATÊNCIA 17, CAPACIDADE: 
4GB. 

          190,00 

13 

MEMÓRIA 8GB DDR4 
VELOCIDADE 2666MHZ, 
LATÊNCIA 17, CAPACIDADE: 
8GB. 

170,00          265,00 

14 MINI PC I3            4.500,00 
15 MINI PC I5           4.900,00 
16 MINI PC I7            5.850,00 
17 MONITOR LED 21,5” LCD LED      633,31     1.000,00 
18 MOUSE USB ÓTICO  20,00 18,00    135,72     65,00 
19 MOUSE SEM FIO           120,00 

20 
NOBREAK 6KVA NOBREAK 
(UPS) ONLINE MONOFÁSICO.  

  369,00        6.700,00 

21 NOTEBOOK 11.4 POLEGADAS         4.517,50    3.100,00 
22 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS    4.599,00   5.780,00    6.400,00 

23 
PROJETOR FULL - HD 3000 
LUMENS 

          4.400,00 

24 
RÉGUA AC PADRÃO RACK 19 
POLEGADAS 

   329,00       165,00 

25 

SCANNER COM TECNOLOGIA 
CCD (CHARGE COPLED 
DEVICE) OU CIS (CONTACT 
IMAGE SENSOR) OU CMOS 
(COMPLEMENTARY METAL 
OXIDE SEMICONDUCTOR) 

          3.250,00 

26 
SSD PARA INSTALAÇÃO 
INTERNA 240GB, SATA 

          225,00 

27 
SSD PARA INSTALAÇÃO 
INTERNA 480GB, SATA 

380,00          297,00 

28 
SSD PARA INSTALAÇÃO 
INTERNA 960GB, SATA 

          510,00 

29 TABLET 10.1 Polegadas           2.540,00 
30 TABLET 8 Polegadas           1.560,00 

31 
TECLADO PADRÃO ABNT-2, 
CONECTOR USB 

30,00 42,00    180,96     68,00 

32 
TECLADO E MOUSSE SEM FIO 
KIT 

   289,00  90,45    124,00 215,00 

 

5 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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O parcelamento da solução é a regra, conforme disposto na alínea B, do art. 40, da Lei Federal 
nº.14.133, de 2021, onde quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, devendo a 
licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que verificado não haver 
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala.  
 
A definição do objeto da contratação não é simplesmente dizer o que ele é e quais são suas 
especificações. É muito mais. É explicar, também, como ele se divide, se é que se divide. A 
finalidade de repartir ou não o objeto é, inicialmente, a otimização da disputa, mas sem descuidar 
de sua adequação à demanda e à gestão contratual. Trata-se, como se vê, de etapa crucial da 
preparação da disputa, razão pela qual a Lei de Licitações tratou de considerá-lo um princípio:  
 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o seguinte:  
(...)  
V – atendimento aos princípios:  
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;  
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 
considerados:  
I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes;  
II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; 
e  
III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado.  
 

Logo se vê que o legislador impôs duas condicionantes à realização do parcelamento do objeto: 
viabilidade técnica e vantagem econômica. Claro, a escolha do objeto tem por meta solucionar da 
forma mais adequada possível a necessidade administrativa, sob os aspectos técnicos e 
econômicos. Assim, o parcelamento não pode vir a prejudicar esta finalidade, mas ajudar a alcançá-
la. Então, o dispositivo traça ao gestor os pontos que ele deve observar para proceder ou não com 
o parcelamento, como há muito tempo já vem decidindo o Tribunal de Contas da União22 quais 
sejam: 
a) Viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
b) Peculiaridades do mercado em vista da economia de escala, sem perda da qualidade;  
c) Ampliação da competição e evitar concentração econômica. 
 
É, como disse antes, a busca pela otimização, a procura pelo o que de melhor pode ser feito para 
que o objeto escolhido permaneça adequado e sua aquisição seja vantajosa. Dessa forma, sem 
perder de vista esta ideia, o primeiro passo é verificar se o objeto pode ser divisível em lotes ou 
não.  
 

 
22 Por muitos anos a Súmula nº 247 do TCU tem sido a grande referência quando o assunto é parcelamento 
do objeto. Confira o texto que motivou a edição do art. 40 acima transcrito: “é obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para  registro de preço para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
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Visando ampliar a competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem não ter capacidade 
ou condições de ofertar a integralidade do objeto (execução, fornecimento), mas apenas uma parte 
dele, razão pela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a participação delas no certame, 
caracterizando restrição à competição.  
 
Sobre o assunto, o Tribunal de Contas da União - TCU já entendeu legítima a reunião de elementos 
de mesmas características quando a adjudicação de itens isolados onerar o trabalho da 
Administração Pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de 
controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual, o que pode 
comprometer a seleção da proposta mais vantajosa, conforme Acórdão 5.301/2013-TCU-2ª 
Câmara, Relator André Luís de Carvalho (peça 26, p. 5). Assim sendo, para tal decisão 
(parcelamento ou não), a Equipe de Planejamento promoveu devida avaliação da divisibilidade, 
levando-se em consideração o mercado fornecedor, a viabilidade técnica e econômica do 
parcelamento, a inexistência de perda de escala e o melhor aproveitamento do mercado e ampliação 
da competitividade.  
 
Neste contexto, sugere-se o parcelamento (licitação/julgamento por item) para o objeto desse 
estudo. 
 
6 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS INTERDEPENDENTES 
 
Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 
essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 
prestação do objeto principal. A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, traz no 
inciso XII do art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços correlatos ao agenciamento de 
passagens aéreas - transportes terrestres e aquaviários, aluguel de veículos, hospedagem, seguro 
de viagem, dentre outros. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser 
contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa prestação.  
 
Para o objeto deste Estudo Técnico Preliminar haverá necessidade da seguinte contratação:  
a) Haverá necessidade de contratação de empresa para fornecimento de insumos para manutenção 
das impressoras multifuncionais. 
 
Não se vislumbra necessidade de outras contratações correlatas do objeto debatido. 
 
7 – DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 
A presente contratação está alinhada com o Planejamento da Administração para o ano de 2024, 
alinhando-se ainda com a autorização para realização de compras compartilhadas datada do dia 29 
de novembro de 2023 elaborada pelo CODANORTE, bem como reuniões estratégicas com os 
Secretários Municipais da área Ambiental, Saúde, Educação, realizadas no ano de 2023. A 
demanda está sendo englobada no Plano de Contratação Anual (em elaboração), pela Ação 
Estratégica em "manter os serviços elencados em atendimento as demandas apresentadas”, sob 
responsabilidade da área de planejamento e setores envolvidos. Dentro destas diretrizes, tem-se 
ainda comunhão com o normativo constitucional, normas infraconstitucionais e entendimento 
jurisprudencial acerca da matéria.  
 
8 – QUANTO À ADOÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
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O “pregão eletrônico” pode ser entendido como modalidade de aquisição de bens e serviços 
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa dos licitantes pelo 
fornecimento é realizada por meio de propostas e lances efetuados em sessão pública e no Decreto 
10.024/2019, conforme dispõe o caput do art. 1° do referido Decreto: 
 

“Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal.” 

 
O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é caracterização do objeto do certame 
como “comum”. Os bens licitados atendem plenamente os princípios constitucionais, tais como 
isonomia, uma vez que, os participantes e o Pregoeiro não têm nenhum contato que possa 
identificar os licitantes, sendo praticamente nula a possibilidade de conluio entre os participantes.  
Além disso, obedece os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, sendo que este último é caracterizado pela obrigação de publicar o 
procedimento no site oficial do Consórcio e também no sistema/portal que efetuará o julgamento, 
o que amplia a concorrência e a transparência do procedimento, reduzindo o risco de fraudes e 
concorrência desleal, possibilitando ainda que, qualquer cidadão possa acompanhar o 
procedimento pela rede mundial de computadores em tempo real. Portanto, não se verifica nenhum 
óbice para a utilização da modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para realizar a licitação 
necessária para o atendimento da pretensão buscada pelo Consórcio, considerando ainda que o 
Pregão Eletrônico se mostra como a modalidade mais célere, segura, e promove uma considerável 
economia ao ente que realiza a Licitação, uma vez que, qualquer usuário de internet pode participar 
ou somente acompanhar o desenrolar do julgamento, atendendo assim ao princípio da publicidade. 
 
9 – QUANTO À ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Sistema de Registro de Preços, é um procedimento especial de licitação que tem como finalidade 
registrar o preço de determinado material ou serviço que seja do interesse do poder público, 
permitindo assim, a realização de compras compartilhadas nas quais o Consórcio atua como órgão 
gerenciador, no intendo que gerar benefícios aos municípios consorciados, como previsto nos 
incisos I, III e IV do artigo 2º do Decreto 7.892/2013. 
 
O Diploma Legal acima indicado, prevê as possibilidades para utilização do sistema de registro de 
preços: 
 

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.”- GRIFAMOS. 

 
Além disso, o caso em estudo, trata-se de aplicação integral dos incisos do dispositivo legal 
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indicado, mas, principalmente no que diz respeito ao inciso III. Portanto, não há impedimento para 
a realização da contratação parcelada, no intuito de atender a demanda do Consórcio e dos 
municípios consorciados. 
 
10 – DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
A formalização de ata de registro de preços possibilitará a adesão de órgãos não participantes do 
procedimento licitatório, como prevê o artigo 90 da Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
 

“Art. 90. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de que trata esta 
Resolução poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os requisitos do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.” 

 
Os órgãos participantes e “caronas” no sistema de registro de preços ao aderirem obtém vantagens, 
como agilidade nas aquisições, economia de recursos, regulação de estoques e facilidade na 
execução orçamentária dos recursos.  
 
O doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, leciona que as vantagens da adesão ao sistema de 
registro de preços são as seguintes: 
 

“Em síntese, os órgãos participantes têm a seguinte vantagem: 
– têm suas expectativas de consumo previstas no ato convocatório; 
–  têm dos fornecedores o compromisso do fornecimento; têm direito de requisitar, 
automaticamente, todos os objetos previstos no SRP; 
Já o atendimento dos pedidos dos órgãos meramente usuários fica na dependência de:   
- prévia consulta e anuência do órgão gerenciador; 
– indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor ou prestador de serviço; 
–  aceitação pelo fornecedor da contratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo 
aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços; 
–  embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas condições do 
registro, ressalvadas apenas as renegociações promovidas pelo órgão gerenciador, que se 
fizerem necessárias”23 

 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de que trata a Resolução 012/2023 do 
CODANORTE, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os requisitos do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Os órgãos e as 
entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. Caberá ao 
gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. Deverão ser observadas as regras específicas de controle 
para a adesão à ata de registro de preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 

 
23 FERNANDES, Jorge   Ulisses   Jacoby. Carona em sistema de registro de preços:  uma opção inteligente 
para redução de custos e controle. Disponível em: http://www.jacoby.pro.br. 
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14.133, de 2021.  
 
11 – JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS 
Para efeito de comprovação de boa situação financeira das empresas, será exigido índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento (GE) e Solvência Geral 
(SG) maiores que 0,5%. Caso a empresa possua índices inferiores a 0,5%, deverão apresentar 
capital mínimo ou de patrimônio líquido equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 
Em obediência ao que reza o §5º do artigo 69 da Lei 14.133/21, justificamos tal exigência por não 
representar imposição que prejudique as empresas interessadas em concorrer ao certame, sendo o 
índice de 0,5%, usualmente utilizado pelos órgãos públicos. 
  
A Corte de Contas, no Informativo de Licitações e Contratos nº 077/2011, apresenta as seguintes 
informações acerca do julgamento da TC 023.583/2011, que envolvia uma Tomada de Preços onde 
foram exigidos índices não usualmente utilizados no mercado: 
  

“Licitação de obra pública: 2 – De modo geral, para o fim de qualificação econômico-financeira 
só podem ser exigidos índices usualmente utilizados pelo mercado, sempre de maneira 
justificada no processo licitatório 

  
No âmbito da Administração Pública Federal, a Instrução Normativa MARE 5/1995 definiu que a 
comprovação de boa situação financeira de empresa oriunda de localidade onde o Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - (SICAF) não tenha sido implantado, será baseada 
na obtenção de índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. As empresas 
que apresentassem resultado igual ou menor do que 1,0, em qualquer dos índices referidos, 
deveriam, então, apresentar outras comprovações e garantias (in: Acórdão n.º 2299/2011-Plenário, 
TC-029.583/2010-1, rel. Min.-Subst. Augusto Sherman Cavalcanti, 24.08.2011). No caso do 
procedimento em comento, opinamos para que seja possibilitado aos Licitantes que demonstrarem 
índices inferiores a 0,5% (meio), ou a apresentação de patrimônio líquido superior a 10% do valor 
estimado da contratação, ampliando assim, a possibilidade de concorrência. O parâmetro de valor 
igual a 0,5% utilizado, se deve à sua adoção usual em processos licitatórios de aquisição de bens 
ou serviços, porque representa o equilíbrio entre as dívidas de curto e longo prazo em cotejo com 
os bens e direitos do patrimônio do licitante.  
 
12 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação visa fortalecer a estrutura tecnológica e a gestão da informação no Consórcio, bem 
como nos municípios consorciados, haja vista que as aquisições propostas promoverá a 
substituição de computadores, notebooks, periféricos, entre outros, que compõem o parque 
tecnológico do órgão, os quais se encontram defasados, descontinuados e fora de garantia do 
fabricante para receber atualização e substituição de componentes de hardware e acessórios, bem 
como para atender novas demandas de usuários e suportar os sistemas operacionais e sistemas 
integrados inerentes aos serviços internos diários: 
a) renovação de seus parques tecnológicos com fins de que cada vez mais suas operações sejam 
executadas de forma mais célere e eficaz; 
b) modernizar as ferramentas de trabalho; 
c) acréscimo do patrimônio tecnológico; 
d) promoção de boas condições de trabalho aos servidores. 
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13 – DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS 
 
A aquisição observará práticas de sustentabilidade, de forma a não gerar qualquer agressão ao 
meio ambiente. A falta de responsabilidade no ciclo de vida dos insumos pode acarretar prejuízos 
ambientais, como a poluição de metais pesados e outros compostos químicos contidos nos 
produtos no solo e na água, quando eles chegam a aterros sanitários. Além disso, alguns 
componentes possuem tempo de decomposição notavelmente lento para ser completamente 
decomposto, prejudicando a vida na fauna e flora do planeta. 
 
Abaixo relacionamos as obrigações da contratada quanto a critérios de sustentabilidade, que vão 
desde rotinas até critérios que deverão ser respeitados quando da aquisição e disponibilização dos 
materiais:  
a) Ser equipado com os itens de segurança exigidos por lei; 
b) Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT. 
 
Considerando as análises dos requisitos para a contratação conforme a Lei 14.133/2021, nas 
providências adotadas pelo Consórcio, previamente à celebração do contrato e nas medidas 
mitigadoras para os possíveis impactos ambientais, é possível concluir que a contratação está 
alinhada com práticas éticas, legais e sustentáveis. 
 
14 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 
A solução proposta para o objeto em tela consiste em realizar o processo de aquisição em 
conformidade com a legislação vigente, para garantir a seleção de pessoa jurídica que atenda aos 
requisitos para o fornecimento dos materiais e equipamentos de informática. 
 
Considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no TR com todos os seus 
elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, a superioridade e, 
enfim, a vantagem que não é – em absoluto – sinônimo de menor valor, o edital deve prever 
mecanismo de obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de qualificação técnica e 
econômico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigações 
assumidas, acompanhando o mandamento constitucional estampado no inciso XXI do artigo 37 da 
Carta Maior.  
 
Serão estabelecidas premissas para a execução contratual, valorizando-se a qualidade e os demais 
objetivos que informam o processo de aquisição e demais informações como encargos, dotações 
orçamentárias e recursos, obrigações das partes, rescisão do contrato, penalidades, pagamentos e 
demais disposições gerais.  
 
Os instrumentos que integrarão o procedimento (licitação) deverão cuidar de temas indispensáveis 
a constar:  
a) publicidade dos atos processuais: Os atos serão publicados nos termos da Lei 14.133/21; 
b) fornecimento, recebimento e aceite do objeto é tema para ser normatizado no Termo de 
Referência; 
c) forma de pagamento: no prazo de 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal; 
d) alterações de preços: As solicitações de reequilíbrio econômico financeiro deverão ser 
encaminhadas por e-mail ou protocoladas na sede do Consórcio ou encaminhadas via correio com 
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Aviso de Recebimento, não sendo admitida nenhuma outra forma de apresentação, conforme 
requisitos descritos no Termo de Referência. 
 
15 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  
 
Com base nas informações levantadas, declaro que a aquisição dos materiais e equipamentos é 
viável, com base nos elementos anteriormente apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, além 
de ser necessário para o atendimento das necessidades e interesses do Consórcio e dos municípios 
consorciados ao CODANORTE, e demais municípios que demonstrarem interesse em aderir ao 
certame. 
 
O responsável pela elaboração do ETP, declara ainda que a contratação obedece às disposições da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
O Gestor e o Fiscal do contrato deverão ser nomeados pelos órgãos contratantes. 
 
Para o Consórcio, o gestor do Contrato será a Srta. Jussara Alves Corgozinho, Assistente 
Administrativa II e o Fiscal a Sra. Doralice Neves de Oliveira, Assistente Administrativa II. 
 
Montes Claros/MG., 06 de maio de 2024. 
 
 
 
 

João Manoel Ribeiro 
Coordenação de Planejamento do CODANORTE. 

 
 

 


